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SENADO FEDERAL 

1- ATA DA 227• SESSÃO, EM 19 DE NO­
VEMBRO DE 1985 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagens do Senhor Presidente da ReM 
pública 

- N'í' 284/85 (nt? 580/85, na origem), restituli1do 
autógrafos de projeto de lei sancionado. 

Suhmc>lfmdo à delibwacào do Smado a escolha de 
nonu:s indicado.ç para função cujo provimento depende 
d(• sua prb>ia aqu{(•sci!ncla: -

- N9 282/85 (n"' 577/85, na origem), referente à 
escolha do Sr. Affonso Arino_s de Mello Franco, Mi­
nistro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
ao Estado da Cidade do Vaticano. 

- N~> 283/85 (n9 578/85, nã. origem), referente à 
escolhu do Sr. Paulo Henrique de Paranaguá, Minis­
tro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata, 
pura exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
à República da Venezuela. 

1.2.2- Aviso do Ministro-Chefe do Gabinete Civil 
da , Presidência da República 

- N~> 777 j85, encaminhando esclarecimento do 
Ministério da Fazenda sobre os quesitos CQnSlantes 
do Requerimento n<:> 363/85, formulado com o objeti­
vo de instruir o Projeto de Lei do Senado n9 56/85. 

1.2.3- Oficios do Sr.l9-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Enmminhando à revtsao do St!nado aut6grafos dos 
seguilrtt!s pro)l'tos: 

- Projeto de Lei da Câmara nto f84f85, (n' 
573f'd5, na Casa de origem), que altera a composição 
e a organização interna do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, cria cargos e dá outras 
providências, 

-Projeto de Lei da Câmara_ n? {85/SS (n'ii 
2,6!<0/83, na Casa de origem), que dispõe sobre a pes­
quisa, exploração, remoção e demolição de coisas_ou 
bens afundados, submersos, encalhados e perdidos 
em águas sob juriSdição naCional, em terrenos de ma­
rinha e seus acrescidos e em terrenos marginais~ -em 
dc.corrCncia de sinistro, alijameliYci ou fõffuila--do 
mar, e dá outras providências. 

SUMÁRIO 

--1.2.4- Leitura de projetos 

-Projeto de Lei" do Senado nQ 334/85, de autoria 
do Sr. Senador Carlos Chiarelli, que altera a redação 
do art. 16 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
passando o parágrafo único a§ J'i' e criando um§ 2'í', 
para dispor que as exigências para o fornecimento de 
Carteiras do Trabalho e Previdência Social ao menor 
de 18 anos somente serão feitas por ocasião da ad­
missàu no emprego. 

-Projeto de Lei do Senado 1;19 335/85, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dis­
positivo à Consolidação das Leis do Trabalho, para o_ 

fim de _determinar que incidam juros e correçào mo­
-netâriu sObre todos o_s valores monetários discutidos 
e julgados em dissídio coletivo, a partir da instau­
rução d<l instância. 

.. 1.2.5- Comunicações da Presidência 

-~-·-Recebimento das Mensagens n9s 276 a 281, 285 
e-286, de 1985 (n9s 571 a 576, 581 e 582/85, na ori­
gem), pela!:> quais o Senhor Presidente da República, 
solicita autorização para que as Prefeituras Munici­
pais de Agudos, Campo Limpo Paulista, Caraguata­
tubu, Mococa, Mogi-Gu<tçu e São Sebastião, todas 
do Estado de São Paulo, Barra Mansa-RJ e 
Puranuguá-PR, possam contratar operações de crédi­
to, para os fins que especificam. 

.:...... ArquTvumcnto do Projeto de Lei da Câmara n"' 
2f4/84--(n'í' 1.720, de 1979, na Casa de origem), por ter 
recebido pareceres contr.:irios, quanto ao mérito, das 
·co-mfssõCs a que foi distribuído. 

1.2.6- Discursos do Expediente 

St:NADOR JOÃO CALMON- Vitória-do candi­
dato pccmcdcbistu para a piefeitura da capitlll do Es­
tado do_Espírito Santo. -

SENAIJOR NIVALDO MACHADO- Editorial 
. Uo jor_nu_l O Globo, de I 7 último, intitulado .. Vitória 

do Brusil", de análise dus eleiçõeS-municipais- recente­
mente realizad_as. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Presença 
da mulher nu:-> eleições municipais. 

1.2.7- Comunicação da Presidência 
f 

Cmfvócaçãi.i-ae SesSão ext-raordinária- a realizar-se 
hoje, às I 8 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Proje.to de Lei do Senado n~" 201/85-
Complcmcntur, que cria o Estado do Tocantins e dá 
outras providências. (Em regime de urgência), Apro-­
vado o projeto sendo rejeitada a Emenda n9 l, de Ple­
nário. Ã Comissão de Redaç-do. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n'i' 
201/85-Complementur. (Em regime de urgência). 
Aprovada. Ã Câmara dos Deputados. 

-ProjetO-de Lei do Senado n' 173/82, que altera 
di:->positivO -da Lei n9 6.515, de 26 de dezembro de 
1977, possibilitando o divórcio entre pess-oa nunca 
ante.,; divorciada e outra já divorciada anteriormente. 
Aprovado nos termos do substitutivo da comissão 
competente. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 3/81 (n9 1.889/76, 
na Casa de origem), alterando a redação dos arts. 7Y, 
9\' c !O da Lei n9 6.22_3, de 14 de julho de 1975, que 
dispõe sobre a fiscalização financeira e orçamentária 
da Uni5o, pelo Congresso Nacional, e dá outras pro­
vidências. Aprovado. À sanção., 

-Projeto de Lei da Câmara n'i' 13/81 (n' 78/79, 
na Casa de origem), introduzindo modificações na 
Lei_n~> 605, de 5 de janeiro de 1949, que dispõe sobre o 
repouso semanal remunerado e o pagamento de sa­
lúrio nos dias feriados cjvis Ç religiosos. Aprovado. Ã 
sanção. 

-~·Projeto de Lei da Câmara n'i' 14/81 (n~> 
2.977 J80, nu Casa de origem), que suprime a alínea 
..b .. do art. 39 da Lei n'i' 3.807, de 26 de agosto de 
1%0 --Lei Orgânica da Previdência Social. Aprova­
do. Ã sun~ào. 

-Projeto de Lei da Câmara n<:> 9/82 (n~> 3.()48/80, 
na Casa de origem), que faCulta ao segurado a retifi­
CtiÇàó do enquadramento correspondente a seu tem­
po de fil~açào à Previdência Social. Aprovado com 
emenda. A Co":lissUo -de Redação. 

---Projeto de Lei da Câmara n9 10/82 (n"' 
4.60_~j8_1, na Casa de origem), que autoriZa O Poder 
Executivo a instituir a Fundação Universidade das, 
MiSsões, cOm s_ede em Santo Ângelo- RS. Votação 
adiada por 30 dias_, nos termos do Requerimento n9 
450/85. . . . 

-Projeto de Lei da Cãriiara n'i' 55/82 (nt> 
2.631 J80, na Casu de origem), acrescentando pará­
grafo uo_art~27 da Lei n'i' 3.274, de 2 outubro de 1957, 
. que disciPlina o regime penitenciãrio. Aprovado. À 
s<mçtio. 
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EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO F!DERAL 

LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Diretor-Geral do Senado Federal Impresso sob a responsabilidcrde da Mesa do Senado Federal 

JOS~ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 
ASSINATURAS 

JOÃO DE_MORAIS ?ILVA Via Superfície: 
Diretor Administrcitivo 

MÁRIO CÉSAR PINHEIRO MAIA 
Semestre ..........•.. ~ ..... T--. -· ••••• ~- • ·-·-·· •• ~ • • Cr$ 3.000,00 

Diretor Industrial 
Ano ........... 0-- .. -............ -- . ---~-- ...... -. Cr$ 6.000,00 

PEDRO AlVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

Exemplar Avulso: Cr$ 50,00 

Tiragem: 2.200 exemplares. 

- Projeto _de Lei da Câmar_<!. n~' 'J.?./8~ __ (iili ~ __ --=-:- Projeto de Resolução n<:> _!_ IQ/85, que suspende a 
5.450/71. na Cus.a_ d.e orjgCm), que conce_de_ani_s_tia.,a _ - _ext.:cUÇ_àú -do <.~rt. _I? da Resolução n'? 13, de 4 de maio 
mães de família ~ondenadas até 5_ (cinco) anc;>~ ~fp"t'i- ~~- dt::. 1983, na Cümàfã "dOs -nejJUtãdos, na parte em que 
são. Aprovado. A sanção. . ddibt.:ruu sustar o processo Criminal contra o ex-

- Projeto de !-ei da Câmara -ri., 11L_8_4 _ __i_~ · . ···--- Dt.:_~~~Jo Domingos Antônio de Freitas Dinii Neto. 
2.845/76, na Casa d_e origem), -que acrescenta disposi- Aprovaao:-Ã-CCiinT;<{Si\_Q-ôe. Redªçijo,_ ~ 
tivo à Lei n9 3.807, .de 26 d~_a_gÇJsto _de [.969, pªrª .9J;;-. . ·---=J{~querimcnto n'-' 423/85, urgência para o Proje-
por sobre? segurado que_hver ass_u.midQ_carg? p_~bli- to de Lei da C:.irnara n9 124, de 1985 (n'-' 4.014/84, na 
co e pcrd~do o prazo para cpntmuar contnbumdo Cas<.l de or_i_gcm), que proíbe a pesca de cetáceo nas á-
como au~onomo. ~prova~o. A sanção. guas jurisdicionais brasHeiras e dá outras providên-

- ProJeto ~c Lc1 da Cama r<}. n?.S.S/~4 Ü!?_ n.9/_83_1 •. ç_i_\1~---~(açij_Q .~u_Jjada por 7 dias, nos termos do Re-
na Casa de ongem), çletcy.mi.nanQq que 9s_depQs_i_tos _e qucrimcn!o _n9 4_.Sij85. 
repasses dos órgãos públicos federais do Nord~ste se- · _:_· p~~·t::t;; d~ Lei-Ó.~ Se . d 9 225/83 · 
jam feitos no_ Banco do Nordeste do BrasH SJ A - J . - n.a 0 n- - • que ~na e 
BN H A d -· · d · A C --- .· .à, · d '"R ··· rcgula_a aphcaçuo pela Censu_ra Federal, o certJfica-
rf., .. ~,- prova 0 com emen a. omtss 0 e e- do de ddibt:raçào restrita e dá outras_ providências. 
.............. P. · 
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A-prtwad6 as em-endi.ls-de--fl"'-s±-a.-3---CEC, ficandn ,.,._ 
- rOJC. o e et a amara n~' (nt:> · · d d 4 C"C À - · - - .. ~ ·~ 

2393/79, na Casa_de origem),. que altera-a fêdãção . ·-Jt.:ttu a a. e n'-' - .~ , Com!ssao.de Redaç~o._ 
do art.- 135. da Conso_l_idaç4o da.s Leis do Trabalho - Projct~ ~e L:t do Senl,l~o nQ 96j80: que dtspoe 
aprovada pelo Decreto-lei ri9 5.45Í dé TQ de mãíõdt ----Sob_rc a parttctpaç~o dos servJ?ores nos orgãos-de di-
1943, que dispõe sobre a concessãd das rêrias ãnuãiS . rcçao _e fist.:ahzaçao . ctas enttctactes que menciona. 
remuneradas. Aprovado. Ã sanção. (Tnumtando em conJunto com o Proj~to .de Lei do 

----: ~roj_c_to de Lei da Câmara n'-' _LZ/B.i..(f!!_"--·- ~~cm~do n~ ! 29, de 1:80.) Aprovado em pnme1ro turno. 
2.-+96783, n·acasu-de Q.i"Wm), qUe:9jsp9e sobre a de- __ -:- Pr~o~c~o d: Le1 do Senado nQ 129/80, que assegu-
fesa de médico, servidor público, em proceSscisjüdi~ w--::1 parttctruçao dos empregados na direção das.em-
ciais dccorren_tc.s do exercício çia profissãO. _Aprova(i_o. presas. públicas e so_deda!:!es de e._c_o_no_rni'ª- mista. 
Ã sanção. -- -- - --(Tranutando em conjunto com o Projeto de L_ei do 

- Projeto de Lei _dª Câma"ra _ n.,. ?_9}81 _ _ín~_ _ S~:n<.H.lo n9 96/HO). Declarado prejudicado, Ao Arqui-
2.04~/79, na Ciisa _de origem), que dá nOvã redação - -v<f.'--- --_--~---~ --
ao* 29 do art.ASS da COnsq_lidação.<;ias Leis.~o Tra~ -Projeto de Ld do Senado n~ 33_6/80, que dispõe 
balho. uprovada pelo Dec~to-Iei n.,.· S.4_5i;"-del9dê~~·~ ~obrt: privilégios assc_gurado_s às empresas de audita~ 
maio de 1943, dispondo sobre o fornecimentO· ·ae -- g~:m de capital n<.lcional e dá outras providências. Vo-
transporte para 0 trabalhador. Aprovado. Ã sanção. tação adiada por 30 dias, nos termos do Requerlmen-

- Projeto de Lei da Câoo.ara. n_9 ___ ;?}t~J. fn9 -to n'-' 454/~5. 
1.550/83, na Casa de -origem), que declara feriado na- ---~-::__ PrõjCto -de-te-i do SenadO n'-' 20/84, qUe acres~ 
cional o dia20denovembro,jácelebrado Dia Nªcio~ centa di~positivo à Lei n'-' 6.649, de 16 de maio de 
nal da Consciência Nc_gra pela comunidade Ajro- "1979,--cstabdt.:ce.ndo privilégio em favor dos loca-· 
brusilcira. Rejeitado. Após usar da palavra o Sr. t{tr!os c~m maís de 8U anOS de! idade, no caso de des~ 
Aloysio Chaves. Ao Arquivo. pejo. AprÓvado em prlmeíro turrio, após usar da Pilla-

-l>rojcio .de Lei_ da Câmar& n"' .... W.Q/Sl; •. (n~- vm o Sr: Nelson Carneiro. _ _ _ __ 
4.800/8 l, na Cwm de orjgem), que disciplina--ãS-ãfiiii- -=- fj~j~(-~ ·d~ ·'L~1- cfu -- t~m~·ra_-,-n9·- -~9/82_.,::(n~> 
dades profissionais dos vigias portuários, e.dá outras 2.159/79, na Casa_ de origem), que dispõe sobre a 
providências. Rejeitado. Ao Arquivo. - --- criuçUo do Colégio Agrícola de Se_rtãni~, no Estado 

- Projeto de Leí do Senado_ pl> 24_4./ª I::- "-de Pernambuco. Aprovado após usãrem da ·palavra_os 
Cumplcmcntar, acrescentando o §4~' ao art. 29 da Lei sr~. B{!ncdito -Ferr.eira e Hélio Gueiros. Ã sanção_._ 
Complementar n'-' !, de 1967, que visa a r.c;d~J.:z;ir,-em 
cusos que especifica, 0 limite mínimo populaciomd de - Projeto de Lei da Câmara n9 l6j83 (n'-' 531j79_, 
que truta o inciso 1 do mesmo artigo. Votação adiada - n·a Casa de origem), que faculta a sindicalização dos 
por 5 dias, nos'termos dó Requerimento 09 45!/85, integrantes das guardas portuárias, dando __ nova re--
após usarem da palavra os Srs. Helvídio Nunes e~ dação ao urt. 9'-' do_ D_ec_reto~Iei n~' 3, de 27 de janeiro 
Murilo Badaró. d_c 19M. Rejeitado. _Ao Arql!ivo. --

- Projeto de Lei do Senado g_Q .2t~.L72.~--~- - ..: Pfojetõ-di::-lCfdo' S-e-llildo- n'-' 24/SO;cisl:ibe!ecen-
Cumplcmcntar, que cria a Regíão Metropõliüma de , ____ do que-a ordcin de preferência para a conct:Ssão da 
Goiània-GO, na forma do art. 164 da ConstiUJição ~~1~tto civil será também aplicada na pensão militar. 
FederaL Rejeitado. Ao Arquivo. - ------ -- Api'OVi.-do em primeít-o turno-. ---- -

1.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 

Sii.NADOR NELSON CARNEIRO -Anteproje­
to cncaminhar.lo pelo Jurista Orlando Soares ao Insti­
tuto dos_Advogados Brasileiros, que cria o Estatuto 
dos Negros. 

S·t:NADOR GA.STÃO A-tOLLER- Participação 
de S. Ex~ em visita feita por comitiva de Srs. Parla­
mentares. às instalações do IV Distrito Naval da Ma-
rinha Bntsilcira. -

1.3.2 - D~signação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

1.4- ENCERRAMENTO 

. 2.,:..-ATA DAÚS•SESSÃO. EM 19 DE NO-
VEMBRO DÉ í9ss . 

2.1-ABERTURA 

2.2- eXPeDIENTE 

2.2.1 - Requerimentos 

- N~' 455/85, de urgência pura o Projeto de Lei da 
Câmara ri~' 182/85 (n~> 6.699/85, na Casa de origem), 
que cOncede isenção do _Imposto sobre Produtos ln­
~~stríaTiz:.idos -:--IPI na aquisição de automóveis de 
pas~agcirüs- e dá. (iUtr'aS p-rõVidéncias. 

- N'-' 456/85, de urgência para o OficiO n~> S~ 
43/85, do Governo do EstaQo de São Paulo, solici­
tando autorizaÇão do Senado Feder11t a fim de que 
aquele Estado possa contratar operação de emprésti­
mo externo no valor total de USS 80,000,000.00 (oi­
tenta milhões de dólares). 

2.2.2 ~ Leitura- de projetos 

~ Projeto d_e Lei do Senado n~'_ 33_6/85, de autoria 
~o_ Sr. Senador Amaral Furlan, que altera a _redaçã_o 
do caput do aTtigo 39 da Lei n~> 6.530, de 12 de maio 
de !978, que dá nova regulamentação ã profissão de 
Corretor de Imóveis, disciplinando o funcionamento 
d.c ~cus _Qrgào_s_de_ fiscalização e dá outras providên­
cras. 

- Projeto dt:: Lei do Senado nQ 337/85- Comple­
mcntur, de autoria do Sr. S_çnador:.Enéas_Faria, que 
dispõe sobre o subsídio de Vereadores e- dá putra~ 
providências. 

2.2.3-- Leitura de resoluções 

_- N~>_ I31/85, __ que prorroga por 120 dias o prazo 
t.:om;cdido _ à_ Corrlissào Parlimentãr de Inquérito 
criad<t_pcla Re.~olu_çào n~' 22; de 1984, destinada a "a­
nalisar o ft.inciorlamento -do Sistema Finariceiro e de 
seu priin::ir)al agente financ:Ciro_-_Banco Nacional da 
Habituçào - BNH. 

-_I_ 
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- N~' 132/BS, que prorroga por 120 dias o prazo 
concedido à Comissão Parlamentar de_ Inquérito 
criada pela Resolução n~' 7, de 1985,_destinada a "in~ 
v<=:;ligar a gestão das Sociedades de Economia Mis­
ta . 

2.J~ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado nl' 249/85-DF, que es­
tima a Rcceifa e fixa a Despesa do Distrito Federal 
par.a o exercício financeiro de 1986, ilas partes relati-
vas: _ 

-Gabinete do Governador e à_Procurado-ria Ge­
ral. Aprovado. A Comissão do Distrito Federl!!., para 
redação finaL 

-Secretaria de Governo e de Administração. 
Aprovado. À Comissão do Distrifo Federal, para re­
dação final. 

- Parecer da ComisSã.O de Relações _Exteriqres 
sobre a Mensagem nl' 163/85 (n<:> 367/85, na origem), 
pela qunl o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Senhor Rodol­
fo Godoy de Souza Dantas, Minist;O- de Primeira 
Cbssc, da Cllrrcira de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República 
DominiCana. Apreciado em sessão secreta. 

-Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n\> 165/85 (nY 369/85, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à ddiberação do Senado a escolha do Senhor Oswal­
do Biato, Ministro de Segunda Classe, da carreira de 
Diplomata, para exercer a função d!f Embaixador do 
Brasil junto à República de Gana. Apreciado em ses­
são secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem nY 166/85 (n~' 370/85, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Senhor Amau­
ry Bicr, Ministro de Segunda Class_e, da carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Bn1sil em Barbados. Apreciado em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n? 171/85 (n9 380/85, na Casa de 
origem), pela qual o Senhor Pr_esidente da República 

submete à deliberação do Senado a escolha do Se­
-nl10r-Ffancisco de. Assis Grieco, Ministro de Primei­
ru Classe, d<l carreira de Diplomata, para exercer a 

. função de Embaixador do Brasil junto ao Reino Uni­
do do!> Pa(!;l;':;j: Baixos. Apreciado em sessão secreta. 

- Parecer da__ Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n~' ! 72/85 (n'i' 381 ;8s, na origem); 
pela yual o Se!lhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha dO senhor Celso 
Diniz, MinistrÕ de Primeira Classe; da carr-eira de 
Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República Popular da Hungria. Apre-
ciado em sessão secreta. -

- Parecer da Coinissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n~' 173/85 (n9 382/85, na origem_), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Senhor Anto­
nio Fantinato Neto, Ministro de Primeira Classe, dã 
carreira de Diplomata, para exercer a: função de Em­
baixador do Brasil junto à República Popular da Bul­
,S.{L~~a. _Apreciado em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n'i' 174/85 (n9 383/85, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deJibcração do Senado a escolha do Senhor Cyro 
Gabriel do Espírito_ Santo Cardoso, Ministro de Se­
gunda Classe, da carreira de Diplomata, para eXercer 

·a função de Embaixador do Brasil junto à República 
de HonduraS. Apreciado em sessão secreta. 
- - ~are!cer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem nY 175/85 (n~> 384/85, na origem), 
pela qual O Senhor Presidente da Re-pública submete 
à dclibemção do Senado a escolha do Senhor Tarcí­
sio Marciano da Rocha, Ministro de Segunda Classe, 
da carreira de Diplomata, pUra exercer a função de 
Embaixador do Brasil juntO a Jamairia Árabe Popu~ 
lar da Líbia. Apreciado em sessão seCreta. 

- Parecer da Comissão de Rel3ções Exteriores 
~obre a Mensagem nQ 207/85 (n9 444/85, na origem), 
pela qual o Senhor Presiden_te da República submete 
à deliberaçi;iQ do Senado a escolha do Senhor Álvaro 
d<t Costa Franco Filho, Ministro de Primeira Classe, 
da carreira de Diplomata, para exercer a função de 
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Embaixador do Brasil junto à República da Colôm­
bia. Apreciado em sessão secreta. 

-Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
iobrc a Mensagem n9 215/85 (n9 !1-61/85, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da-República submete 
à deliber;.~ção do Senado a escolha do Senhor Ivan 
Silvejra _B_atalha, MíniSiro de_Pr_imeira Classe, da car­
reira de Diplomata, para exercer a função de Embai­
xador do- Brasil junto à Ri::pública Ârabe do Egito. 
Apreciado em sessão secreta. 

2.3.1 - Maté~s apreciadas após a Ordem do D~a 

Projeto de Lei da Câmara n~ 182/85, em regime de 
urgênCfi; nos- terntOS dà -Requerimento fi9 455, tido, 
no Expediente da sessão. Aprovado, após pareceres 
das comis.sões _competentes, tendo usado da palavra 
na sua discussão o_Sr. Murilo Badaró. Ã sanção. 

"(>ncio n9 S-43/85, em regime de urgência, nOs ter­
mos do Requerimento n9 456/85, lido no Expediente 
da sessão~ Aprovado, nos termos do Projeto de Reso­
lução nQ 130, de 1985, após pareceres das comissõ~ 
técnicas, tendo usado da palavra na sua discussão o 
Sr. Benedito Ferreira. Ã Comissão de Redação. 

Redação final do ProJeto- de Resolução n9 130/85, 
em t:!?~1ô1e ~e ur,gênci~· __ Aprovada, à promulgação. 

2.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

2.4- ENCERRAMENTO 

3-ATOS DO PRESIDENTE DO SENADO 
N9s _247 a 251, de 1'85 

4- CONSELHO DE SUPERVISÃO DO PRO­
DASEN 
Ata de Reunião do Conselho 

5-MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PER­
MANENTES 

Ata da 227f!. Sessão, em 19 de novembro de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. José Fragelli e Passos Pôrto 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Mário Maia - Eunice Michiles -
Fãbio Lucena -_Odacir Soares--:- Aloysio Chaves -
Gabriel Hermes- Hélío Gueiros- Alexandre Costa-' 
Améríco de SouZa - Helvídio Nunes - João Lobo -
Cesar Cals - José Lins - Virgüio Tâvora - Marcon­
des Gadelha - Milton Cabral - Nivaldo Machado_­
Luiz Cavalcante-. Lourival Baptista- Passos Pôrto ~ 
Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior --Luiz Viana­
João Calmon- Nelson Carneiro- Murilo Badaró-­
Alfredo Campos- Benedito FCrreira - Gastão Müller 
-José Fragelli- Enéils Faría- LenoifV'arg':iS- Car­
los Chiarellí - Alcides Saldanha - Octavio -cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (PasSos Põrio) - A'Tista de 
presença acusa o comparecimento de 36 Srs. Senadores. 
Havendo número rcgirhcntal, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus,_ iniciamos nossos trabalhos, 
O Sr. l~>-Secretário irá proceder ü leitura do Expedien­

te. 
E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM DO PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de Projeto de Le_i sancionado: 
N<.> 284/85 (n~' 580/85, na origem), de 19 do co~~_n_te, 

referente ao Projeto de Lei da Câmara n'i' 144, de 1985 (n9 

6.0:56/85, na Casa de origem), que autoriza o Poder Exe~ 
cu_tjvo a abrir, ao Min_istério da Saúde, crédito suplemen­
tar até o limite de Cr$ 2.411.700.000 (dois bilhões, qua­
trOt!Cfilos c onze milhões e setecentos rnil cruzeiro_s); para 
o fim que especifica. 

_(Projeto que se transformou na Lei n9 7.406, Qe 18 de 
novembro de 1985). 

MENSAGENS 

D~ Senhor Presidente da República, submetendo à deli­
-~ beração do Senado a escolha de nomes indicados para 

fUnção cujo prOvime-nto depende de sua prévia aquiescên­
cia: 

MENSAGEM 
N• 282, de 1985 

(N<:.> 577/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Fede­
ral: 

De conformidade com o ArtigÓ 42, Hem 111, da Cons­
-tituição, tenho a honra de submeter à aprovação de Vos­
sas l::::xcelências a_ e_scolha, que desejo fazer, do Senhor 
Affonso Arinos de Mello Franco, _Ministr_o de Primeira 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto ao Estado da Cidade do 
Va.iic<mo, nos termos do§ 2Y do Artiio 24 do Decreto n-1' 
91..658, de_l8 _de setembro de 1985. -

Os méritos do Embaixador AffOilsO Arinos de Mello 
Franco, que me induziram a escolhê-lo para o desempe­
nho dessa elevada função, constam da anexa informação 
do Ministério das Relações ExteriOres. 

Brasília, 18 de novembro de 1985. -José Sarney. 

INFORMAÇÃO 

CURRICULUM VITAE 
Affonso Arinos de Mello Franco 

Belo HorizonteJMG, li de novembro de 1930. 
Filho de Affonso Arinos de Melo Franco e Anna Gui­

lhcrmina Pereira de Mello Franco. 
Curso de Preparação à Carreira de Diplomata, IRBr. 
B<tcharel em Ciências Jurídi_ças e So_ciais, Faculdade Na­

cional de Direito, UB/RJ. 

Estagiário na Divisão de Questões.Jurídicas Gerai$ do 
Departamento Jurídico da ONU, Nova Iorque. 

- Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas, IRBr. 
Curso de Doutorado em Direito Público, Faculdade Na­

cional de Direito, .UBjRJ. 
Curso do Instituto Superior de Estudos Brasileiros, do 

MEC. 

Curso de Especialização em Política e Direito Interna­
cional da Universidilde Internacional de Estudos So­
ciais, '"Pro Deo", Roma. 

Curso de Promoção ComerciaJ do Centro de Comércio 

_ Intáriaei~;)Õa/ (UNCT_AbjGATT), Genebra. 
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Curso de Economia Teórica e Aplicada, Escola de Pós­
Graduação __ em Economia, Instituto Brasileiro de 
Economia, FGV. 

Curso Superior de Guerra, ESG. 
Curso de A tualizaçã.o da ESG. 
OficíUJ do Gabinete. Civil da Presidência da República, 

1954/55. 
Assembléia Constituinte e: Legislativa do Estado da 

Guanabara, 1960/62 (deputado estadual). 
Deputado Federal, 1964/66. 
Professor de Civ-ilização Contemporânea no Departa­

mento de Jornalismo do Instituto Central de Letras 
da Universidade de Brasília, 1964/65. 

Cônsul de Terceira Classe, 6 de out~'bro de 1952. 
Segundo-Secretário, merecimento, 14 de outubro de 

1955. 
Primeiro-Secretário, merecimento, 24 de outubro de 

1961. 
Conselheiro, título, 8 de maiO-de !967. 
Ministro de Segunda Classe, merec;;i!llen_to, lO de agosto 

de 1971. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, 21 de junho 

de 1979. 
Assistente do Chefe da Divisã-o de Atos, CongressoS-e 

Conferências Internacionais, 1952/53. ~-
Assi!:itente do Chefe da Divisão PolítiCa, 1953/54. 
Auxiliar do Chefe do Departamento Polftico e- CUltUral. 

1956. . -

Roma, SegUndo-Secretário, 1956/59. 
Viena, Segundo-SecretáriO, 1959/60. 
Bruxelas, Primeiro-Secretário, 1963J64. 
Bruxelas, Encarregado de Negóc_ios, 1963. 
Haia, Primeiro-Secr~;tárío, 1964. 
Haia, Chefe do Serô_ç:o_ de Propaganda e Expansão CO-

mercial, 1964. 
Gencbru, Cônsul, 1966/69. 
Wushington, Conselheiro, 1969/71. 
Washington, Ministro-Conselheiro, 1971(74. 

Porto, Cõnsul-Geral, 1977 f8fJ. 
la Paz, Embaixador, 1980/8"2. 
Caracas, Embaixador, 1985. _ 

DIÁRIO DO CONGRESS.O NACIONAL (Seção 11) 

Conferência Regional Lutino~Americana para a Ação 
contra o Apar~heid, Caracas, 1983 (chefe). 

IX Reunmo Ordinária do Conselho Latino-Americano 
_d9 ___ $EL_A_, Caracas, !983 (subchefe). 

Ordem de Rio Bfanco, Grande Oficial;- -Brasil. 
Ordem do Côndor dos Andes_, Grã-Çru1,, Bolívia. 

O Embaixador Affonso Arinos de Mello Franco se en­
contra ne.sta data no exerçício de s4-as funções de Emb~i­
xador do Brasil junto à República da Venezuela. 

-Secretaria de_ EstadQ da:;; ~R~;:laç9es _ Exteriores, _em 
de de 1985. - Paulo Monteiro Lima, 

Chefe do Departamento do Pessoal. 

(Ã Comissão de Relações Exterlores.) _ 

MENSAGEM 
N• 283, de 1985 

(NI' 578/85, na origem) 

Excdentíssimos Senhores Membros do Senado Fede-
ral: - - ~ 

De con(Ormidad_e.com o Artjgo 42, item Ifi, da-Cons­
tituiçUo, tenho a honra de submeter .à aprovação de-Vos­
sas Excclêndas a escolha, que desejo fazer, do Senhor 
Puufo H~n_rique de Puranaguá, Ministro de Primeira 
Clas_~c, _du Carreira de Diplomata, para exercer a função 
dc EmbUix-ado(<!o -Br~siljunt() à República da Venezue­
la, nos termos do§ 2'-' ôá Art. 24 do Decrei"o fll>-·9 I .658, de 
18 d~ .st:L<:.mbro de_\985 

-Os.mérJtos.do Embuixad_or P;,~,ulo H;;tJ_ri~ue dç: -~ara­
nuguú, que me induziram a escolhê-lo para o desempe­
nho dessa <::levada fllnçUo, .constam çl<:~_<;~._nexa informa.ção 
do Ministério das Relações Exteriores. · -

Bntsília, em U~ de novembro de 1985,- José Sarne_y. 

INFORMAÇÃO 
C'URRIC111 111\.1 VITA.E 

P~Uio Henrique de f'a~aHaguâ 

VIII Sessão da Assembléia Geral da OEA, Washington, Rio de JaneirojRJ, 13 de outubro de 1922. 
l95_3_ Jasscs!io_r). -=Fnho- de- Pedro .dc..Paranagu[Le: 

ComissãO de Estudos do Programa da X Con-ferênciã~i~-- · Lma Le.ào Teixeira de Paranaguá. 
teramericana, 1954 (assessor). Buchurd em Direito, FND-UB. 

X Conferência Interamericana,_ Caracas, 1954_o_(secre- Cursos de História Oimpldmática do _Brasil, e de Prática 
tárío). - - Consular, -

I Reunião _do Conselho Executivo da Unià.o Latina, Ro:_~-- _ ltuliano Prática Diplomátir.:a e Sociologia Política. 
ma, 1958 (assessor). ----- ---~----=-Cursos de Dir_cito Diplomático e Direito Consular, lnsti-

Seminário Internacional_ para Diplomatas, Salzburg, luto de - · · 
1959 (participarite). Direito CoÔlpurado, PUCjRJ. 

D_degâçüo }unto à AJEA, Y1ena, 1959 (assessor). ÇJ:J.rso Superior de Guerra, ESG. 
ComiSsào de Constituição e Justiça da Assembléia Leiis- Ofir.:!g_l (,!c G__8.binete -º_o Ministr9 da Justiça e Negócios 

!ativa do E!:itado.da Guanabara, !961 (membr_o __ e(e_ti_~-- _Intçriores, 1955. - -
vo). 

Comissão de Educação da Assembléia Legislativa do Es­
tado da Guanabaxa, 1962 (presidente). 

Comissão de Relações Exterio_res da Câmara dos__Q_epu­
tados, 1965/66 (membro efetivo). 

Instituto Histórico e Geogrâfico Brasileiro (sócio corres­
pondente)_._ 

Grupo Brasileiro da Associação Interparlamentar de Tu­
rismo à XIX Assembléia Geral da UIOOT, México, 
1965 (delegado parlamentar). 

I SimpósiO Internacional de Turismo, Rio de Janeiro, 
1965 (secretário geral). 

XXI Sessão da Assembléia Geral da ONU, Nova Ior­
que, !966 (ob!:lervador parlamentar)~ 

li Simpósio Internacional de Turismo, Porto Alegre, 
1966 (secretário-geral). 

Conferêncía Diplomática de Washington sobre a "For­
ma de um Testamento Internacional", Washington, 
1973 (chefe). -

I Reunião de Ministfos das Relações Exteriores do Tra­
tado de Cooperação Amazônica, Belém, Brasil, 1980 
(delegado). 

XII Reunião Ordinária de Ministros das Relações EXte­
riores dos Países.da.Bacia do Prata, Santa Cruz de La 
Sierra, Bolívia, 1981 (delegudÕ). . -­

Represent:.lnte do Br.asil nas Cerimônias de posse do Pre­
sidente da Bolívia, La Paz, 1982. 

Reuni::io Extraordinária do Conselho LatinO-A-mericano 
do SELA, Cttrucas, 1983 (presidente). 

Ofi-çi~-1 de_ Õ"ãbli1cte 
. - 1955/56._ 
Chefe do Ct:ríinonial 

. 1964/67 ... ·· . 

do Presidente da República, 

da Presidência da "_l(epúbiicã, 

CônSUl OC Tel-ceiru Classe, concursO, 15 de dezembro de 
1945. . . . 

Scguridl)=secretário, merecimenTo, 23 d .. rt:taio oie 1950. 
Primciro~Sc..::retário, merecimento, 1_6 d_ejaneiro de 1956. 
ConselheirO títtilo. 28 dejui-lho· de 196:r: · · -

Ministro de Segunda Classe, merecimento, 15 de ou~ 
!ubro-de- 1964. - -

Minh;tro de Primeira Classe, merecimento, 12 de de~ 
zcmbro de 1979. 

Assistente do Chefe_ QQ Cerimonial, 1946. 
Assistente do Chefe, interino, do Departamento PolLtico 

e Cultural, 1946. 
SeL'[ctário do Chefe da Comissã-o de Organismos Inter~ 

nacionais__,_l2__16. 

As:-;istcntc do Chefe do Departamento Econômico e 
Consular, 1947. 

A~istcnte _ aa·-secret{lrÍ(.)-Gel-a!, --i ntiri_i"lã,_ 1948. 
Ofiôal dl! G<tbinetc -uo.-MiniShO de Estado, 1954: 
As~istcnte -:t"fo_Cll~Te·aõ Departàmiilto Político e Cu! tu-

- -rtil, 195~.- · 
Chefe da Divisão de lmigraçi'io, 1963. 
Cbl!l'e. inlàino_. do Dcparwmcnto Consular e de Imi-

wu~ào,- l96J: - . .. .. -----
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Bueno~ I\ ires, Te~ç:e~ro-Secret{u-lo, 1949/50.­
~ll~..:nos Aires, Seguncfo-Secretârio, 1950/52. 
Estocolmo, Segundo-Secretúrio, 1 952f54. 
btocolmo, Encúrcgado de Negócios, 1952, 1953 e 1954. 
Madrid, Primciro-Secrctári_o, 1957/62. 
Mm.lrid, En.::.trregado de Negócios, \901 e 1962. 
Paris, Mini!:itro-Con!:ielheiro, 1967/70. 
Paris, Encarregado de Negócios, 1967, 1968, 1969 e 

1970_ 
Viena, Ministro-Conselheiro, 1971/74. 
Viena, Ent.:urregado de Negócios, 1971, 1972, 1973 e 

1974. 
Coveitc, Embaixador, 1975/82. 
RuhaL, _ Embai_xudor ,_ 1 9~2/85. 

-X-~dl!ipoS-[ç-üO &ts Míssões Espeeíai:s. -às solenidades de 
____ posse do Presid1.:nte da República, 1946. 
A (JlsPó~íC~o do- PrCsideriie cleitõ do- Uruguai em visita 

ao Bru.sil, ·1947. 
Comisslt~ _de Re~pção ao Presidente do Chile, 1947 

(membro)~--- - -

ComisS~o de Reccpç~o ao legado Pontifício no XXVI 
CL~ngrc~so Eucarístico Internacional. 1955 (m-embro.) 

Con)jssoào Mista Brasii-J<tpào para o Acord~l de Mi­
_gra<,·ào e Coloniz~çào, 1963 (membro.) 

Se~sào do Grupo de Trabalhl) do Programa de Coorde­
nação da Junt:.t de Dcscnvolvirnento Industrial, 

UNIDO. 1971 !delegado). 
VI Sessão da Junta de Desenvolvimento, UNIDO, Vie­

n<l, 1972 (Subchefe_). 

-b l·:mb:at"xadUr PaUfo Henrique de Paranaguá se en­
_<.:ontr'<t_~le.-;UJ. d<Lta nü excr_Cíclo de suas funções de Embai­
-xúúõr- dO Bmsil junto ao Reino de Marrocos. 

- Sc<.:ret<tria de L::stado das Relações Exteriores, em 
de de 19~5-- Paulo Monteiro Lima, Chefe 

--do Departamt.:nto do Pessoal. 

(...-i Comissão de Re/u~"Ôl'.\" E.\'teriore.\·.) 

A VISO DO MINISTRO-CHEFE DO GABINETE 
CIVIL DA PRES!DfCNC!A DA REPÚBLICA 

N'-' 777 íg5, de 14 do corrente, encaminhando esciareci­
mentos du Mini:;tério da Fazenda sobre os quesitos 
constantes do Requerimento n'-' 363, de 1985, de autoria 
do-Senhor Scnaüor It:.imur Franco, formulado com o ob­
jctivo de instruir o Projeto de Lei do Senado n9 56, de 
19X5, que "altera dispositivos da Lei n9 4.595, de 31 de 

·- dezcmbro de 1964". 

OFICIOS 

Do Sr. 1"-SecretCtrio da Câmara dos Deputados, enca­
min)lando à rt.!visão do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• H14, de 1985 

(N'-' 5.7~1/85, nu Casa de origem) 

(De inicíativa do Tr'tbunal Superior do Trabalho):_ 

Alt~ra !l composição e a organização interna do 
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, 
cria cargos e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta· 
Art. 1'-' O Tribunal Regional do Trabalho da Tercei­

t:l Rcgiào compoNe-á de 22_ (vinte e dois) Juízes, sendo 
14 (quatOrze) togados vitalícios e 8 (oito) classistas tem~ 
pÜrúrios. · -

Art. 2<1 Pura atender à nova composição a que sere­
fere o artigo anterior, ficam eriudõs 3 (três) cargos de 
Juiz Togado, vitalicio, c 2 (duas) funções de Juiz Classis­
t:.l, temporário, sendo unia para representunte dos em­
pregados e atttr.ii d.cs_tín:.ida u reprcsent<.mte dos emprcga-
dort.:s. -··-- ·- ~- - · 

· Paràgrtlfo t'1nico. H<!verá um suplente pura cada Juiz 
Classi~ta. -

I\. r L. 3\' Para o provimento dos cargos de Juiz Togu-. 
do. vitalkio, bem como das funções de Juiz Classista, 
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tcmporúrio, ~..:riudos por esta lei, será observado o dispos­
to nu lcgb!açào vigente. 

Art. 4\' O Tribunul Regional do Trah_alho da Tercei­
ra Região será dividido em Grupos de Turmas. 

Art. 5'-' Na composição dos Grupos de Turinas 
aplkar-sc-á. no que couber, o disposto nos arts. 4Q, e seus 
parf1grafos, 5<:> c 6"'. da Lei n9 7.J 19, de 30 de agosto de 
19X.1. 

Art. 6'-' Ficum criados, no Tribunal Regional do 
Traballw da Terceira Região, na forma-do Anexo I desta 
lei. 5 (dnco) cargos em <:omissão de Assessor de J.uiz, to­
dos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores- -
CóUigo DAS-JOi. c I (um) cargo de 'óirCiôrde Secreta­
riu de Turma, Código DAS-101. 

9 I'! A dassifkw,;ào dos cargos que figura no Anexo 
_ _1,_ na escala de nível do Grupo-Direção e Assessora­
mellto Superiores, far-sc-á Por"úto da PreSidência óo ir-t­
bunal, observados os níveis de classificação constantes 
do Anexo I1 do Decreto-lei n'~ 1.820, de I 1 de dezembro 
de 19SO, com os Yalores reajustados na forma da legis­
laçi:io vigente. 

S 2Y Os t.:argos em comissão de Assessor de Juiz, pri­
valivõs de Bacharel em Direito, serão -preenchidos me­
diante l_ivn..' indicação dos magístrudos junto aos quãiS 

~forem servic - · 

Art. -7'~- Ficam criad()s, no QuaárO Permanente de. 
PL·ssoal do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Regi[H), os cargos de provimentos efetivo constantes do 
Anexo 11 desta lei. 

A N E X O 

(Art. da Lei nQ , de de 

CARGOS EM COIH SSM 

TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO DA TERCEIRA REGI~O 

DENOMINAÇM CODIGD 
------

Assessor de 0uiz 
Diretor de Secretaria de . .Turma 

TRT-3-DAS-102 
TRT -3-DAS-lDl 

ANEXO 11 

(Art. da Lei nQ , de _ - -de 

GRUPO 

Atividades de Apoio 
Judiciãrio (TRT:3-
-AJ-020) 

OFICIO STST. GDG. G.P. N• 441/85, 
DE 10 DE JUNHO DE 1985 -

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Exm~' Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presi.dente da Câmara dos Q$!putados 
Brasilia-DF 

O Senhor Presidente: 
Tenho a honra de dirigir-me a V. Ex• para encaminhar 

o anexo expediente, oriundo do E. Tribunal Regional do 
Tn.tbulho da 3~ Região, que trata de Anteprojeto de Lei 
propondo a criação da 4• Turma naquele Úrgão. 

Nesta oportunid<.tde, reitero-Ih\! cxprc.~sões de meu ele­
vado c Uistinto apreço.- Coqueijo Costa, Ministr-o Pre­
sidente do Tribunal Superior do Trabalho. 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIAD 

CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

lêc_ni__c_o J_udiCi_ãrio 
Ãuxi1 ia r Judi_ciãrio 
Ag. de _Seg. Judiciãria 
Atendente Judiciãrio 

CÚDIGD 

TRT-3-AJ-021 
TRT-3-AJ-023 
TRT-3-AJ-024 
TRT-3CAJ-025 

AVISO TRTJDG 196/85, DE 29 DE MAIO DE I985. 
DO JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO-

- NAL 
DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO 

Ex<.:clcntísshno Senhor 
Ministro Curlr,Js Coqueijo Torreão da Costa 
Dignissimo Presidente do Egréiio -

- Tri_burwl Superior do_Trabulho 
Brasília- DF 

E.xcclentissimo Senhor Ministro Presidente: 
Esl<Jll enr.:aminhando a Vossa Excelência o anexo An­

tcprojdD de Lei dispondo sobre a criação de mais uma 
Turma {a Quarta) no Tribunal Regional do Trabalho da 
Tcrl..'dra Região. 
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Parágrufo único. Os cargos de que trata o caput des­
te ~1rtig? serão .distribuídos pelas classes d~s respectivas 
categormsJ~::_':~JOnais, em número fixado por ato da Pre­
sidência do Tribunlil, obServando-se o critério de lotação 
aprovado pelo Sistema de Classificação de Cargos na 
úre<l do Poder Executivo, devendo o preenchimento de­
h;s ser feito de acordo coin as normas legais e regulamen­

- ta!"c;s em vigor, observadas as disposições do§ 2'~ do art. 
101:1 d<.L Constituição Federal. . 

- Art._~? A despesa decorrente da .aplicação desta lei 
corr~·r<~ n conta dJ.s dotações orçamcntári:is própfias da 
Justiça do Trabalho. 

Art. 9\' 
cw,;-ào. 

Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. .H.i. Revogam-se Us disposições erTI- Contrtlfio: 

de 198 ) 

N9 DE CARGOS 

05 
01 

_ de 198 ) 

No DE CARGOS 

09 
06 
01 
OI 

A Terceira Turma fo"i criada pela Lei n? 7, t 19, de 30-8~ 
S.\, o:.:oi'n base no movimento estatístico de 1980 e 1981, 

-anos nos qUais o número de Recursos dirigidos às Tur­
ma-s fui, respectivamente, de 5.536 e 6.704. 
Considerando-se que cada Turma é cÓmposta de cinco 
{5) Juizes, tcm-sç que, já em 1981, a Média Anual de Pro­
<.::e .. <;:;os, prmt cuda um deles, seria de 447,9 se o Tribunal 
jú tivesse LrCs (3) Turmas. Tendo a Terceira (3~) Turma 
sido (,.'rinda somente cm_agosto de t 983, como já mencio­
nado n.:tro, tem-se que, jú em 1981, a estatística do Tri­
-bUnal desta Região era suficiente para a criação, tam~ 
hém. da Quart<t (4'') Turma, tendo em vista o disposto na 
Lei ürgC\nicu-dU Magístratura Naciçmal: 

... Art. 106. Dependerá de proposta do Tribunal 
de Justiça, ou de seu úrgão Especial, a alteração nu­
mérica dOs- membros do próprio Triburiãl ou dos 
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Tribumlis inferiores de segunda instância e dos Jui­
z~-s de Direito de primeira instância: 

§ I Y Somente serâ majorado o número dos 
membros do Tribuoal se o total de process-os disti}­
buídos e julgados, durante o ano ant_erior, superar o 
índice de trezentos feitos por Juiz. 

§ 2'1 Se o total de processos judiciãis diStribuí­
dos no Tribunal de Justiça, durante o ano anterior, 
superar o índice de seiscentQS feitos por Juiz e não 
for proposto o aumento de número de desembarga­
dores, o açúmulo de serviços não excluirá a apli­
cação das sanções previstas nos artS. 56 e_ 57 d!;Sta 
Lei." 

Vê-se, por conseguinte, que a LOMAN (lei Comple-­
mentar n9 35, de 14-3-79) alude o total de processos dis­
tribuídos c julgados. Com a devida Vênia, parece que se­
ria mais adequado upegar-se o legislador ao número de _ 
processos recebidos. O_ serem, ou não, julgados, ê proble­
ma de outra natureza e que de outra forma deverá ser so-­
lucionado. A menção ao número de processos julgados 
constituirá "pena" para os jurisdicionados, não atingin­
do o Juiz. Ademais, contribui para a formação de um 
círculo viciosO, jâ que,· impedindo a criação de novos 
cargos de Juiz, irá contribuir para o aumento do número 
de processos nào julgados. Vontando, contudO, à linha 
do raciocínio que vinha sendo desenvolvido, tem-se que 
a LOMAN fixou, como média ideal para os tribunais 
que apreciam matéria de direito e de fato, a de"Jl)O pro­
cessos por Juí'! d~ Turma (art. 106 retrotranscritÕ).-

Alcançado e.'\te número médio, aberta (_ica a possibili-
dade de aumento do número de J_uízes. - · ··· 

Ao estatuir, ademais, que "se. o total de processos dis­
tribuídos no Tribunal de Justiça, durante o ano anterior, 
superar o índice de seiscentos feitos por Juiz e não for-­
proposto o aumento de número de desembargadores, o 
acúmulo de serviço nãº--excl_uirâ a aplicação das sanções 
previstas nos arts. 56 e 57 desta Lei" bem claro deixou ã­
rcferida Lei Complementar que se trata de a.utêntíco 
poder-dever o de propor, o Tribunal, o aumento do nú­
mero de seus Juízes:. . . 

Úra, Eminente Presidc~te, em 1983 havia 2.753 p-ro-­
cessas aguardando julgamento e o Tribunal, ademais, re­
cebeu 5.966 (estão sendo considerados, apenas, os recur­
sos dirigidos áS tur':"as). 

Em 1984, havia 1.691 processos pendentes e foram re­
ccbiJO'S mais 7·.272, tendo sido julgados 8_.317. 

. Tc_l)J-Se, sn.!à_<?_, para efeito do número médio de pro­
cesso.:~ por Juiz estubeleddo na LOMAN para possibili­
tar o aumento· de juízes; 

.Em l 9!D 
- - Proceo;sos feccbidos 

Processos julgados 
Em 1984 
Pro1.-cssos rc1.:ebidos 
Pro~.:essos julgados 

397,73 por Juiz (15) 
567~46..por Juiz (15) 

4.84,80 por Juiz ( 15) 
55.4,46 por Juiz (15) 

~Se criad_g a Quarta (4~) Turma, a médiã de. processõS 
por Juiz seria a seguinte: - · 

Em 1983 
Processos r~ebldos 
Processos julgados 
Em 1984 
Processos recebidos 

·:..._.:...Pwcessos..j ulgados 

298,30 pqr Juiz (20) 
425,60 por Juiz ·(20) 

...••..• _ .• 363,60 por Juiz (20) 
. . . . . . . . . • 415,85 por Juiz (20) 

Foi em muito, está-se a ver, ultrapassada a média 
mínima legal de 300 processo por Juiz, circunstância 
que, por si só, é suficiente para caracterizar a procedên­
cia da presente proposta de aumento dp número de Juí­

-Zes do Tribuiiãl Regíonal do Tr~balho da 3• Região. 

-Há mais, porém, a considerar. E que, como sabido, há 
muito vem-se cogitando da criação de mais 44 Jun~as de 
Conciliação e Julgamento na 3• Região, com base em le­
vuntumento estatísticos feitos em 1980 por órgãos ofi­
CÍt\Í,<;.{Sl":PI.:.ANC C M_inistério da Jus_tiça). Se se proceder à 
aiu'i:\TiZUÇao -dos dados ·coJigídOS;Ter-se-á decorridos cin­
co (.5) longos anos, uni resultado incrivelmente superior. 
A.dmitindo-se, todavia, que. a proposta de criação de no-
vas Juntus Jique adstrita ao cit~do nlimeio "44), ter-Se-á -­
um n.:sultttdo, em número de recursos dirigidos ao Tribu-
nal que será, no mínimo, correspondente ao dobrQ. do 
número de processos de 1984! 

ImPÕe-se, p~r conseguinte e salvo meÍhor juízo, q~e se 
__ ç.."\t\11~inc_c.om a urgên~ia possível -notadamente ªnte o 

dispostõ-riO A ri: 10-6 da LOMAN e em seu-s·§§ Iço e zço- a 
prcscn!e proposta de aumento do número de Juízes da 
Região, :.1 ser levado a efeito, Vi<!. da criação da 4• (quarta 
Turma).· - · 

MOVIMENTO JUDIC:IÁRIO T.R.T .. - PERfOOO: 1,80 • 1984 

PROC!:SSOS RECEBIOOS E SOLUC IONAOOS 

Novembro de 1985 

Por todo o exposto, Eminente Minístro Presidente, ve­
nho solicitara V. J:i.x• que se digne de, feitos os exames 
prcpar:ttórios ·necesSários, encaminhar ao Poder Legisla­
tivo â tmcxo Anteprojeto de Lei, para os devidos fins e 
efcilos. 

·y~lh~ol.~i1!.e-do ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
meus prõ"tCstos de dcvada estima e _especial conside­
rar.;:1o. 

Atenciosamente, - Manoel Mendes de Freitas, Juiz 
Pn:sidcntc do. Tribunal Regional do Trabalho da Tercei­
ra Regi[to. 

Em 30 çie"maio de 1985 

E.'H:clcntíssímo Senhor 
Ministro Curtos Coqucijo Torreão da Costa 
DigníSsimo Presidente do 
Colendo Tribunal Superior do Trabalho 
Brailia- or:. 

Senhor Ministro Presidente, 
Apraza-me encaminhar a Vossa Excelência o anexo 

expediente contendo proposta de ~riaçào da. 4ço Turma 
dcsle 'Tribunal, para a apreciação e encaminhamento 
cabíveis. 

Na oportunidttde, reitero a Vossa Excelência a expres­
süo de meu alto apreço c distinta consideração. - Ma­
noel Mendes de Freitas, Presidente do Tribunal Regional. 
do Trabalho da 3!• Região. 

CERTIDÃO 

Certifico que, o Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Rcgiüo, em sessão plenária extraordinária reali­
zada ncsla duta, sob a presidência do Exmço Juiz Manoel 
Mendes de Freitas, dt.-cidiu, à unanimidade, delegar 
~.:ümp~tCÍlcitL·à.Presidéncia.destu Corte, para tomar as 
provi<.léndas neec.'isàf-.ias á criação da 4~ Turma. 

Bel v Hyrizonte, 25 de abril de 1985. - Luiz Fernando 
de Anioriln Ratton, Diretor de secretãriu do Tribunaf 
Pleno, 

! I:SPE"CitiCAÇ:t~ 

jnissfDt03 COLE"fi\".:S 

i lt( i:U:1:iO:i O ROl N,~R IC"S 

19 o 
REC.. SOL. REC. SOL. tn.~.;. n1n~ 1 REC. : SOL. [R~~ 

6Z 69 i4 r-·7õ- ps I 9S l 76 ! 771 

.I .,,. 

l
lWBAKGOS OECLA~AT;!-; iJS 

.\GIV.VDS DE UISTRU•-tE,TO 

l.\GRAVOS DE PETIÇÃO i :.:;OES RI:SC IS6R IAS 

U:CI:Ç~ES DE SUSPt I~ lJ-

I
CONFLITOS DE CONPET!'\~1 
·!-1.\!!D.\OOS DE SEGUI'!.\.,~.1,. _ 

I"GR~\"Os REGIME~n1s 

.\)Ui~ 

horAtS 

79 77 

5.953 4.06B 

171 170 

216 17B 

697 513 
77 61 

s 7 
• 2 

SI 50 

7 s 
2.8 26 

1.286 5.167 

6.733 .:.o9z 4.8Z41 5.cn 4.J69 I 6.933 1 5.419 1 6.6n :. 

Z94 290 ZS I ~ 2'36 6291 6Z9 j 724 I 724 i 
Z41 2.37 1311 ISS zoo I Z28 zos I ZtS : 

6:: s:: s: l 4~~ i' ':: ! 7;: ·:: i ':: ! 

- - l1 6 I~ I -: ZJ 

:~I :! ! ~~I ~~ I ·~ ; ·: I :! I :: : 
4S 46 I 9 i 6 !.. 15 ! 16 . 6 l lO ; 

8.158 5-436 r S.??Oj 6.147 :6.23.1. i 8.786_.1_ 1.518 ~ 



Novembro de 1985 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 20 460Í 

I 
ESPECIFI~AÇÃO 

OISSfOIOS COlETIVOS 
'~ANDAOOS DE SEGURANlA 
CONFLITOS DE COMPET NCIA 

. EXCEÇOES DE SUSPE IÇ:I:D 

.RECURSOS DRDINARIOS 
! AGRAVOS DE INSTRUMENTO 
•AGRAVOS DE PETIÇÃO 
~AGRAVOS REG IMEHTAIS 
:A.ÇCES RESCISÓRIAS' 

ASSUJ.ITOS ADMINISTRATIVOS 
\EMBARGOS DEClARATÓR lOS 
HABEAS CORPUS 
'~EVI~:I:O DO VALOR OA CAUSA 

; 
I 

i 
! 

RESU~IO 

-·1984 To PlENO 11 TURMA 

SAlOO ANO ANTER,lÓR 59 244 

R'EC'ES I DOS 290 2.903 

TOfAL 349 3. 147 

SOLUCIONADOS 2i7 2,885 

SAlDO IIARA 1935 72 262 I_ 

PnOOUÇÃO 

PEHOENTES 1983/1984 

RECEBIOOS 

MOVIMENTO JUDICIARIO- T.R.T. 

PENDENTES PROCESSOS TOTAL 
t983tt98L RECEBIDOS 

" 76 97 
s 83 88 
2 7 9 
2 - 2 

1.958 5-419 7-377 
lO zoa ZIB 

7~4 921 1.655 - 19 19 
17 ss 72 - 2 2 

- "" 72.\ 
4 3 7 
- I I 

-
2.,751 I i'-518 10.271 

I ' -· 
• RECURSOS INTERPOSTOS 

R•c:ur•o• d• R•~ I r.t•• • ~. , •••• · •••• -............ . 
Rccur•o• Grdlnar!os ••••• , ..... ······-········• 
A9f'.,..,,. de'lno~tru....,nto ••••••• , ••• -•••• u •• ." ••• 

R•eui-r.o• E~<traord inÁr i o:~ ••••••• ,,, ... , ••••••• 

21 TURMA 

88 

3.382 

:;.470 

3.43; 

3S 

31 TURMA OESP~t"R(S. 

- -
2.160 141 

2.160 "' 1.845 141 

315 -

2.753 (435 n.a P.R. T.) 

7.Si8 

TOTAl., •••• I0.271 

SOtUCIONAOOS ••••••• .. ••••••••• •••••••••••••• 8.580 
PENDENTES PARA. 1985 ....... ~ ...... , ..... ---~--..... 1.691 (521 no P.R.T.) 

fNDICE DE PRODUr;Ao GERAL u_o ................. 83,S3,: 

PROCESSOS PENDENTES 
SOUJC IONAOOS PAR~ 1985 J 

17 20 : " 4 
7 ! 2 
2 I - ' 6.572 I 70S 

218 -
703 I 952 : 

17 2 
' 66 ' 2 -

724 I - i 
7 - ! 
I - ' I 

' ' I 
' ' ! ' 

8.5ao I 1.691 I 

2.686 
195 

1.083 
s 

- -

. 
o 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 7.119, DE 30 DE AGOSTO DE 1983 

Altera a êomPOsição e :i organização interna dos 
Tri6unais Regionais do Trabalho que menciona, cria 
cargos, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Fuço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Art. I"' Fica alterada a composição dos Tribunais 

Regionais do Trabalho das 1•, 2•, 3•, 4• e 6• Regiões, nos 
termos seguintes: 

1- o Tribun<ll Regional do_ Trabalho da I~ Região 
colnpor-se-á de 27 (vinfe e ::1ett~) Juízes, sendo 17 (dezes. 
sete) togados, vitalícios, e ro- (dez) classista;;, tempo­
rúrios; 

li - o Tribunul Regional do Trabalho da 2• Região 
compor-se-á de 44 (quarenta e quatro) Juízes, sendo 28_ 
(vinte c oito) togados, vitalícios, e 16 (dezesseis) classis­
tas, temporários; 

III - o Tribunal Regional do Trabalho da 3• Região 
compor-se-á de 17 (dezessete) Juízes, sendo 11 (onze) to­
gados,_ vitalíciOs,_ e 6 (seis) classistas, temporários; 

IV- o Tribunal Regional do Trabalho da 4• Região 
compor-se-<i de 22 (vinte e dots) Jufzes, sendo 14 (quator­
ze) togados, vitalícios, e 8 (9ito) classistas, temporários; 

V -o Tribunal Regional dQ Trabalho da 6~ Região 
compor-se-á de 12 (doze) Juízes, sendo 8 (oito) togados, 
vitalícios, e 4 (quatro) classistas, temporários. 

Art. 2~> Para atender à nova composição a que sere­
fere o artigo anterior, são criados os seguintes cargos e 
funções de Juiz: 
I- no Tribunal Regional do Trablaho da I • Região, 

3 (trt!s) C<lrgos de Juiz_togado, vitalício, a serem providos 
por Juízes do Trabalho Presidentes de Junta, e 2 (duas) 
funções de Juiz classista, temporário, sendo uma parare­
presentante dos empregados e outra para representantes_ 
dos empregadores; 

11 - no Tribunal Regional do Trabalho da 2• Região, 
9 (nove) cargos de Juiz_ togado, vitalício, a serem provi­
dos 5 (cinco) por Juízes do Trabalho Presidentes de Jun­
ta, 2 (dois) por membros do Ministério Público da União 
junto à Justiça do Tra,balbo e 2 (dQis) por advogados; e 6 
(seis) funções de Juiz classista, temporário, sendo 3 (três) 
para representantes dos empregados e 3 (três) para repreM 
scntantcs dos empregadores; 

111 - no Tribunal Regional do Trabalho da 3f- Re­
gião, 3 (três) carg·os de Juiz togado, vitalício, a serem 
Providos I (um) Por Juiz do Trabalho r u:s1dente de JUn­
ta, l (um) por membro do Ministério Público da União 
junto â Justiça do Trabalho e 1 (um) por advogado, e 2 
(duas) funções de Juiz classista, temporário, sendo uma 
para representante dos empregados e outra para repre­
sentante dos empregadores; 
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IV- no Tribunal Regional do Trabalho da 4' Re­
gião, 3 (três) cargos de Juiz tOgado, vitalício, e (du<~.s) 
fum;ões de Juiz classista, temporário; e -

V- no Tribunal Regional do Trabalho du-6~ Região", 
I (um) cargo de Juiz togado, vitalício, a ser provido por 
Juiz do Trabalho Presidente de Junta, e 2 (duas) funções 
de Juiz classista, temporário, sendo uma para represen­
tante dos empregados c outra para repre.'\entante dos em­
pregadores:. 

Ar L )9 Pura o provimento dos cargos de Juiz t_oga: 
do, vilalído, bem como das funções de Juiz c(assista, 
temporário, criado_s por esta lei, serã observado o dispos­
to na legislação vigente. 

Parágrafo único. Haverá um suplente, para cada 
Juiz cla:-;sista. 

Art. 4<;> Os Tribunais Regionais do TrabalhO com­
posto:> de 4 (quatro) ou mais Turmas serão obrigatoria:. _ 
mente divididos em Grupos de Turmas. _ 

~ (<;> Nu composição dos Grupos de Turmas serã res-
peitada, sempre, a paridade da representação de empre­
gados e empregadores. 

S 2<;> Os Juízes classistas Que não integrarem a com­
posição efetiva dos Grupos de Turmas funcionai-ão 
como substitutos em qu:.~isquer delas. __ 

§ 39 Os Grupos de Turmas terão a co"mpetência 
atualmente atribuída :.10 Tribunal Pleno, excluída a apre­
ciaçào de matéria de natureza administrativa, que conti­
nuurá reservada a_o Tribunal Pleno. -

Art. 5"' O Presidente do Grupo de turmas será um 
dos seus membros efetivos, eleito entre seus pares, na 
forma do que dispõe a Lei Orgânica da MagiStratura 
Nacional e o Regimcntq Interno do Tribunal Regional 
respectivo, _ 

Art. 6<:> Os Grupos de Turmas funcionarão com a 

Art. 4"' _O responsável por coisas ou bens referidos 
no art. l~' dest~ lei poderá solícitar à Autoridade Naval 
licença para pesquisá~los1 explorá-los, removê-los ou 
dem,oli-los,J10 to?o a·!l el}lflT~_ 

Art. SQ A AutOridade Naval,_ a seu exclusivo c_d­
tério, pod"erá determinar ao responsável por coisas ou 
bens, reflàidos no art. 1"' de_sta lei, sua remOção ou demo­
liçãÕ, no iodo ·au _eril~pafte,- quando -cOnstituírem ou vie­
rem a constituir perigo, obstáculo à navegação ou 
ameaÇa _de- danos a terceiro-s ou aQ meio-=ãmbiente. 

P.a~ágra'ro único. A_Autoridade_Naval ,fixará prazos 
para início e término da remoção ou demolição, que po­
derão ser <!Iterados, a seu critério. 

Art. 6<:> O direito estabelecido no art. 4º desta lei 
prescrev-erá em 5 (cinco) anos, a contar da data do sinis­
tro, alijamento ou fortuna do mar. 

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo fiçará 
SJJ.spenso quando: 

I- o responsável iniciar a remoção ·ou demolição; 
11- a Autoridade Naval determinar a remoção ou 

demolição; 

IIT- a remoção ou demolição for intei'roiDpída me-­
diante prot_eS!9 judicial. 

Art. 7<:> Decorrido o prazo de 5 (cinco)"anÔs, a Con­
t~_r da 2-.<!1?_ c!_Q__ sinistrQ, alijamento ou fortuna do_ mar, 
sem que o responsável pelas coisas oubefls-f6fel-id0S"llo 
art. lº ç!esta lei tenha solicitado licençapara sua remoção 
ou demolição, será considerado cQmo presunção legal de 
renúncia à propriedade, passando as coisas ou os bens ao 
domínio da União,_ 

Art. __ 8<:> O responsável pelas coi~as ou pelos bens re­
feridos no art. l~' dest<\_ lii poderá ceder a terceii'OS- seus 
direitos de disposição sObre os mesmos 

presença de, no mínimo, a metade mais um do número 
de Juízes que os compõem. 

§ 1_"' o cedente e o cessionáriO sao solidariamente 
responsáveis pelos riscos ou danos à segurança da nave­

, · · · · · · · · · · · · · · -~- ·- · -~~-~~ · · · .___~ ·· · ~-- -~~=--~ ----- -~- --gação,- a terceiros e ao_ meio-amblante, decorrentes da 

(Ãs Cumi.l'sões de Snvlço Público Civil e de Fi· 
nanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 185, de 1985 

(N"' 2.680/83, na Casa de origem) 
De iniciativa do Senhor Presidente da RepúbliCa 

Dispõe sobre a pesquisa, exploração, remo.;;ão e 
demolição de coisas ou bens afundados~ submersos, 
encalhados e perdidos em águas sob jurisdição nacio­
nal, ·em terrenos de marinha e seus acrescidos e em 
terrenos marginais, em decorrência de sinistro, alija­
mento op. fortuna do mar, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

. Art. 1~ As coisas ou bens afundados, submersos, en­
calhados e perdidos em águas sob jurisdição nacion"iil, 
em terrenos de marinha e seus acrescidos e em terrenos 
margíhais, em decorrência de sinistro, alijamento ou for­
tuna do mar, ficam submetidos às disposições desfa lei. 

Art. 29 Compete ao Miriístérló da Marinha a coor­
denação, o controle e a. fiscalização das operações e atívi­
da<\es de pesquisa, exploração, remoÇão e demolição .de 
coisas ou bens afundados, submersos, encalhados e per­
didos em águas sob jUrisdíÇão naciorial, em teiTell'os de 
.marinha e seus acrescidos e em terrenos marginaiS, eln 
decorrência _d.e sinistro, alijamento ·ou fOrtuna do mar~ 

Parágrafo único. ·o'"Mini_strci da Marinh;:t- poderá de-­
legar a execução: de ta..is serviços a outros órgãos federais, 
estaduais, municipais e; pOr cOncessão; a ·particulares, 
em áreas defiil.idas de jurisdição. 

Art. 3.11 As coisa..s_ ou bens referid9s no art. I<? desta 
lei serão considei_àdos como perdidos quando o seu res­
ponsável: 
·I- declarar à Autoridade Naval (j_ue o considera Per.: 

dido~ · 
11- não for Conhecido, estiver ausente ou não mani­

festar sua disposição de providenciar, de imediato, a flu­
tuação ou recuperação da coisa ou bem, mediante ope­
ração de assistênciª_e salvamento. 

.. existência.das coisas o_u dos bens referidos no art. 111 ou 
conseqüentes das operações de sua remoção ou demo­
lição. 

§ 29 A cessão deve_rá ser comunicada à Autoridade 
Naval, sOb pena de ser anulado o ato. 

Art. 911 A determinação de remoção ou demolição 
de que trata o art. 59 desta Lei será fe1ta: 
I- por intimação pessoal, quando o responsável tiver 

paradeiro conhecido n·o País· __ 

li- por edital, quando o responsável tiver paradeiro 
igriorado, incerto ou desconhecido, quando não es_tiver 
I!Q_ Paí~_quando se furtar à intimação pessoal ou quando 
for desconhicido. 

§ J<;> A intimação de responsável estrangeiro deverã 
ser feíta através de edital, enviando-se cópia à Embaixa­
da ou ao Consulado de seu país de origem, ou, casó seu 
paradeiro seja conhecido, à Embaixada ou Consulado 
do país em que residir. 

§ 2"' O edital, com prazo de 15 (quinze) dias, será 
publicado, uma vez, no Diário Oficial da União, em jor­
nada de grande circulação da capital da Unidade da Fe­
deração onde se encontrem as coisas ou os bens, em jor­
nal da cidade portuária mais próxima ou de maior im­
portância do Estado e em jornal do Rio de Janeiro, caso 
as coisas ou os bens se encontrem afastados da costa ou 
-nas ·proximidades de ilhas oceâniCas. 

Art. 10. A Autoridade Naval poderá assumir as 
operações -de -pesquisa, exploração, remoção ou demo­
lição das coisas ou bens referidos no art. 1º desta lei, por_ 
conta e risco de seu responsável, caso est.e não tenha pro­
videnciado o._u conseguido realizar estas_ oper_ações 4en-
tro dos prazos legais estabelecidos. -

Art. li. A Autoridade Naval determinará que ores~ 
ponsável, antes de dar início à pesquisa,_~x_pl~)fação, re-­
moção ou demolição solicltãdas ou determinadas, das 
coisas ou dos bens referidos no art. lO? desta lei adote pro_-­
viâências imediatas e preliminares para prevenir, reduzir 
ou _çontroJar os riscos ou danos à segurança da nave-
gãç-ão, aterceiios e-ao meio~ambiente. -o·-- -

§- T<;> A providência determinada deverá consistir: 
I -na manutenção, se possível, a bordo, QU_ em local 

próximo à- embarcação, de seu Com_and,ante-_óu de um 
Oficial ou um Trípulante; e 

Il -na demarcação ou sinalização das coisas ou dos 
bens. 
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§ 2<:> Na falta de atendimento imediato de tais provi­
dências, ou quando for impraticável ou não houver tem­
po para intimar _o 'responsável, a Autoridade Naval po­
derá adotar providências por c-onta e risco do responsá­
-vel. 

Art. 12. A Au-toridade Naval poderá empregar seus 
próprios meios ou autorizar terceiros para executarem as 
operações· de pesquisa, exploração, remoção ou demo­

Jição de coisas ou bens referidos no art. lO? desta lei, no 
, ex,ercício do direi_to a que se referem o art. lO e o§ 2~ do 
art. 11. 

§ )9 No contmto com terceiros ou na autorização a 
estes dada pod~rá constar clá!!sula determinando o pa­
__gamento no todo ou em parte, com as coisas ou os bens 
recuperados, ou removidos, ressalvado o direito do res­
ponsável de reaver a posse até 30 (trinta) dias após are­
cuperaçãO, mediante pagamento do valor da fatura, do 
seguro ou de mercado, o que for maior, da mesma coisa 

- ou bem, além do pagameto do que faltar para reembolso 
integral das despesas havidas ou contratadas para a ope­
ração executada. 

§ 2<;> Na falta de disposição em confrárío no contrato 
ou autorização ou sendo a recuperação feita pela Autori-

- daçi_e_ Naval, as coisas ou os bens resgatadqs, nacionais 
ou nacionalizados, serão imediatamente vendidos em li­
citação ou hasta pública, dando-se preferência na arre­
matação àquele que ~fetu9u ~. r~moçã~ o~ recuperação, 
ressalvado o direito do responsável de reaver suá po~ssc; 
na forma e no prazo estabelecidos no pârãgrafo anterior. 

-Art. 13. O responsável pelas coisas ou ben_s referidos 
no art. 1 ºdesta lei1 seu cessionário e o segurador, qile te­
nham coberto específicadamente os riscos de pesquisa, 
exploração, remoção ou demolição das coisas ou bens, 
permanecerão solidariamente responsáveis: 

l-pelos danos que venham provocar, direta ou indi­
retamente, à segurança da navegação, a terceiros ou ao 
meio ambiente, até que as coisas ou os bens sejam remo­

- vidas ou _ _demolidos, ou até que sejam incorporados aõ 
domínio da União pelo decurso do prazo de 5 (cinco) 
anos a contar do sinistro; e 
Il- pelo que faltar para reembolsar ou indenizar a 

União, quando a_ Autoridade Naval tiver atuado confor­
me disposto no art. 10 e no § 211 do art. 11. 

§ }9 No caso de uma embarcação, o seu responsável 
responderá, solidariamente, com o responsável pela car­
ga, pelos danos que esta carga possa provocar à segu­
rança da navegação, a terceiros e ao meio ambiente. 

§ 2º No caSo de haver saldo a favor do responsável 
pela coisas ou pelos bens, após a disposição das coisas e 
dos bens recuperados, e depois de atendido o disposto no 
inciso TI deste artigo, o saldo será mantido pela Autori­
dade Naval, à disposição do interessado, atê 5 (cinco) 
anos a contar da data do sinistro, depois do que será 
considêrado ComO- receita da Uniã.Q. 

§ 3<:> As responsabilidades de que tratam o inciso I o 
e § 1 ~ deste artigo permanecerão, mesmo nos casos em 
que os danos sejam decorrentes de operações realizadas 
pela Autoridade Naval, nos termos do art. IO e do§ 2º do 
art. ll. 

Art. 14. No caso de embarcação que contiver carga 
e que em-decorrência de sinistro ou fortuna do mar se en­
contrar em uma das situações previstas no art. 111 desta 
lei, ser~ ado{açjo o seguinte p_rocedimento: 
I- nàQ_havçndo manifestação de interesse por parte 

do responsável pela carga, o responsável pela embar­
cação poderã solícitai autorização para remoção QU_ rc:~ 
cuperação da carga ou ser intimado pela Autoridade Na­
val a remover a carga, juntamente com a embarcação ou 
separadamente dela; 

11- o responsável pela carga poderá ·licitar à Auto­
- rid~d~_ Naval autorizaç~o para sua remoção ou recupe­

ração.,independente de pedido por parte do responsável 
pela embarcação. 

§ 111 A Autoridade Naval poderá, a seu critério. exi­
- · gir a remoção da carga intimando o seu responsável e o 

responsáve[ pela embarcação, junta ou separadamente. 
§ 29 A Autoridade Naval poderá negar autorização 

ao responsável pela carga, para sua remoção ou recupe­
ração~ quando, a seu critério, concluir haver sério risco 
de resultar em modificação de situação em relação à em~ 
b<~.rcação, que venha a tornar mais difícil ou onerosa a 
sua remoção. -
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§ 39_ A Autoridade Naval, ao assumir a operação de 
remoçao da embarcação, poderá aceítar, a seu critério, a 
colaboração ou participação do responsável interessãdo 
pela recuperação da carga. _ 

Art. 15. Ao solicitar autorização para a pesquisa, 
exploração, remoção ou demolição d<i!;S coisas o.u bens 
referidos no art. }9 desta lei, o responsável deverá indi­
car: 
I- Os meios de que dispõe, ou que pretende obter, 

para a realização das operações; 
Il -a data em que pretende dar início às operações e 

a data prevista para o seu término; 
I I I - o proce.<>so a ser empregado; e 
IV- se a recuperação será total ou parcial. 
§ 19 A Autoridade Naval poderá vetar o uso de 

meios ou proceSsos que, a seuo·critêrio, representem ris­
cos inaceitáveis para a segurança da navegação, para ter­
ceir~s ou para o meio ambiente. 

§ 29 A Autoridada Naval poderá condicionar a au· 
torização à reffiõção, pelo responsável, de todas as coisas 
ou bens, e não parte deles, bem como de seus acessórios e 
remanescentes ou, quando se tratar de embarcação, tam­
bém de sua carga. 

§ 39 A Autoridade Naval fiscalizará as operações e, 
na h;pótese de que o responsável venha a -abandoná-tas 
sem completar a remoção do todo determinado, poderá 
substituí-lo nos termos do art. 10. 

Art. 16. A Autoridade Naval poderá conceder auto­
rização" ·para a remoÇao- OU exploração, no todo ou em 
parte, de coisas ou beos_ r~feridos no art. _1_9 _d_e_sta lei, que 
tenham passado ao domínio da União. -

§ li' O pedido de autorização para exploração ou re­
moção deverá ser antecedido_ por pedido de autorização 
par~ pesquisa de coisas ou bens. 

§ -21' Havendo mais de um pedido de exploração ou 
remoção, em relação à mesma coisa ou bem, apresenta­
dos no prazo de intimação ou do edital _a que se refere o§ 
3~" deste artigo, terão preferência, independente de prazos 
para início e fim das operações, mas desde que ofereçam 
as mesmas condições econômicas para a União: 

1- em primeiro lugar, aquele que, devidamente auto­
rizado a pesquisar~ -tenha localizado a_ coisa ou o bem; 

11- em segundo lugar, o antigo responsável pela coi­
sa ou pelo bem. 

§ 39 Piua que possam manifestar sua preferência, se 
assim o desejarem, deverão aqueles mencionados nos in­
cisos I e Il do§ 2'~ deste artigo ser intimados, pessoalmen­
te ou por edital, obedecendo-se no que couber, as regras 
estahelecidas no art. 99 e seus parágrafos. O custo das_i_o­
timações ou da publicação de editais correrá por conta 
tlos interessados. 

§ 49 Nas intimações ou editais será estabelecido o 
prazo de 15 (quinze} dias para que aqueles mencionados 
nos incisos I e ll do§ 29 deste artigo manifestem seu dese-­
jo de preferência. Manifestadaa_ preferência, a Autorida­
de Naval decidirá de acordo com o que dispõe o§ 29 des­
te artigo. 

§ 51' Não será concedida a autorização para realizar 
operações e atividades de pesquisa, exploração, remoção 
ou demolição a pessoa física ou jurídica estrangeira ou a 
pessoa jurídica sob controle estrangeiro,_ que ta_mbém 
não poderão ser subcontratados por pessoas físicas ou 
jurídicas brasileiras. 

Art. 17. A Autoridade _Naya!, quando for de seu in­
teresse, poderá pesquisar, explorar, remover e demolir 
quaisquer coisas ou bens referídos no art. 1_9 desta lei, já 
incorporados ao domínio da União. -

Art. 18, A Autoridade Naval, no exame de solici­
tação de autorização para pesquisa, exploração ou re­
moção de coisas ou _bens referidos no art. !9 desta lei, le­
vará em conta os interesses da preservação do local, das 
coisas ou dos bens de valor artístiCo", de interesse históri_­
co ou arqueológico, a segurança da navegação e o perigo 
de danos a terceiros e ao meio-ambiente. 

Parágrafo único. A autorização de pesquisa não dâ 
ao interessado o direito de alterar o local em que foi en­
contrada a coisa ou bem, suas condições, ou de remover 
qualquer parte. 

Art. 19. A Autoridade Naval, ao conceder autori­
zação P<lra pesquisa, fixará, a seu crítériO,-pr3zõS-para-
seu início e término. ~ -
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-S. I 9 A Autoridade Naval, a seu critério, poderá au­
toflZar que mais de um interessado efetue pesquisas e 
renre-a localizão de coisas ou bens, 

§ 29 O autorizado a_ realiz;:~,r_operações de pesquisa 
nl.ante(á a Autoridade Na~ál informada do desenvqlvi­
mento das operações e, em_espe_cial, de seus resultados e 
UChados. 

Art. 20. _As cóisas e- ós bens resgatados, de valor 
artístico, de interesse histórico Ou arqueológico, perma~ 
neccrão--no domínio da União, não sendo passíveis de 
apropriação, adjudica-ção, doação, alíenação direta ou 
atrãV-és de licitação ou hasta pública, e a eles não serão 
atribuídos valores para fins de· flxaçào de pagamento a 
concessionário. -

Árt. 21. O_- contrato ou.ato de autorização de re­
mOção ou exploração poded prever como pagamento ao 
concessionário, resalvado o disposto no art. 20 desta lei, 
in fine: 

I -soma em dinheiro; 
li- soma em dinheiro, proporcional ao valor das coi­

sas e dos bens que vierem a ser recuperados; 
111 - adjudicação de parte dos bens que vierem a ser 

recuperados; 
-IV- pagamento a ser fixado diante do resultado de 

rC_inoção ou exploração, conforme as regras estabeleci­
das para fixação de p<lgamento por assistência e salva­
mento, no que couber. 

§ 19 Serão decididos por <lrbitragem os pagamentos 
previstos nos incisos 11 e IV deste artigo, que não estejam 
ajustados em contrato ou acordo. 

§ 29 Ressalvado o disposto no inciso 111 deste artigo, 
to.das as .demais__coisas_ ou bens desprovidos de valor 
artístico e de interesse hist_órico ou arqueológico que ve­
nham a ser removidos terão sua destinação dada pela 
Au_toridade Naval, a seu critério, ciu serão alienados, 
pela mesma Autoridade, em licitação ou hasta pública, 
fendo preferência, preço-por preçó, o concessionário, em 
primeiro lugar, e o_ antigo responsável, em segundo lu­
gar. 

§ 3" O valor das coisas e dos bens que vierem a ser 
removidos poderá ser fixado no contrato ou ato de con­
cessão antes do início ou depois do término das ope­
raçõeS de remoção. 

Art. 22. A Autoridade Naval poderá cancelar a au­
torização se: 

1- o autorizaçlo não tiver dado _início ãS operações 
dentro do prazo estabelecido no ato de autorização, ou, 
no curso das operações, não apresentar condições para 
lhes dar continuidade; 
li- verificar, durante as operações, o surgimento de 

riscos inaceitáveis para a segurança da navegação, de da­
nos a terceiros, inclusive aos que estiverem trabalhando 

--nas operações~- e ao meio ambiente; 
lll- verificar, durante as operações, que o processO 

ou os. meios empregados estão causando ou porlerão 
causar prejuízo às coisas ou aos bens de valor artístico, 
de interesse histórico ou arqueológico, ou danifLcar local 
que deva ser preservado pelos mesmos motivos. 

Parágrafo único. Nenhum pagam_ento ser_ã devido 
ao autorizad.o pelo cancelàmento da autorização, salVo-­
quando já tenha havido coisas ou bens, desprovidos de 
valor artístico e de inter_es_se histórico ou arqueológico, 
recuperados, situação eJll Que tafs Coisas ou bens pode­
Tão ser adjudi_cados ou entregue o produto de sua venda, 
mesmo que em proporção inferior ao previsto no contra­
to oü~a1õ- de aUtorização, para pagamento e compen-­
sação do autorizado. 

Art. 23. Independente da forma de pagamento con­
tratada, toda e quulq.uer cais~ ou bem recuperados, mes­
mo os destituídos de valor artistlco e de interesse h.istórl­
co ou arqueO!"óiiico, deverão ser entregues, tão logo recu­
perados, à Autoridade Naval. O autorizado, como depo­
sitário, será o responsável pela guarda e conservação dos 
bens recuperados, até efetuar a sua entrega. 

Art. 24. O autorizado para uma remoção, quando 
na autorização-constar que a coisa ou bem deve ser_total­
mente removido, permanecerá responsável pela ope­
ração até a sua completa remoção. A Autoridade Naval 
poderá intimá-lo u completar a remoção, nos prazos es­
tabelecidos na_ autorização, bem como substituí-lo, por 
sua conta e risco, para terminar a remoção, se neces­
sário. 

Art. 2..'). O autorizado ou contratado estará sujeito 
às mesmas regras de responsabilidade que se aplical!l, na 
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forma do art. 13 desta lei, ao responsável, ao seu cessio­
nário e ao segurador autorizados ou çornpelidos a efe-­
tuar remoção ou demolição- de coisas ou de bens, referi­
dos no art. 19. 

Art. 26. A Autoridade Naval poderá exigir, do inte­
ressado e requerente de autorização para pesquisa, uma 
cauÇãO, em valor po"r ela arbitmdo, comp garantia das 
responsabiüdades do autorizado. 

Art. 21. Nos casos em que exista interesse público 
na remoção ou demolição de embarcações ou quaisquer 
outras.coisas ou bens referidos no art. 1~" desta lei, e já in­
corporados ao domíniO da União, a Autoridade Naval 
poderá vendê-los, em licitação ou hasta pública, a quem 
se obrigue a removê-los ou demoli-los no prazo por ela 
detemünado. 

Art. 28. ___ Aquele que achar quaisquer coisas ou bens 
referidos no art. 19 desta lei, em águas sob jurisdição na­
cional, em terrenos de marinha e seus acrescidos e em 
terreno_s marginais, não estando presente o seu responsá­
vel, fica obrigado a: 

1-não alterar a situação das referidas coisas ou bens, 
salvo se for necessáriO para Colocá-los em segurança; e 

li -comunicar- imediatamente o achado à Autorida­
de Naval, fazendo a entrega das coisas e dos bens que ti­
ver colocado eril segurança e dos quais tiver a guarda ou 
posse. 

Parágrafo único. A quem achar coisas ou bens nos 
locais estabelecidos no art. }9, não caberá invocar em seu 
benefício as regras da Lei n9 3.071, de 1~" de janeiro de 
1916 -Código Civil Brasileiro - que tratam da in­
venção e_ do tesouro. 

Art. 29. As coisas e os bens referidos no art. {9 desta 
lei, enContrados nas condíÇõeS 'previstas no artigo ante­
rior, serão arreCadados e· fic:drão sob a custódia da Auto­
ridade Naval, que poderá entregá~Ios, quando nacionais 
ou nacionalizados, aos seus responsáveis. 

§ 1'<' As coisas e os bens que ainda não tenham sido 
a,lienados pela Autoridade Naval poderão ser reclama­
dos e entregues aos-seus responsáveis, pagando o interes­
sado as custas e despesas de guarda e conservação. 

§ 29 Não sendo as coisas e oo bens reclamados por 
seus responsáveis, no prazo de 30 (trinta) dias da arreca­
dação, a Autoridade Naval poderá declará-los perdidos. 

§ 39 As coisas e os bens..d,e difícil guarda e conser­
vação poderã_õ Ser alienados em licitação ou hasta públi­
ca pela Autoridade Naval. O produto da alienação será 
guardado por aquela Autoridade Naval pelo prazo de 6 
(seis) meses, à disposição do responsável pela coisa ou 
bem. Decorrido o prazo, o produto da alienação será 
convertido em receita da União. 

Art. 30. As coisas e os bens de que trata o art. 19 
desta lei, quando identificados pela Autoridade Naval 
como de procedência estrangeira e não iné:orpoi'ados ao 
domlnío da União por força do art. 32, serão encami~ 
nhados à Secretaria da Receita Federal para aplicação 
da legislação fiscal pertinente. 

Art. 31. As autorizações concedidas, até a data da 
promulgação desta lei, para a pesquisa, exploração ou 
remoção de coisas _ou bens referidos nQ art. {9, não fica~ 

- rão prejudicadas, ficando os interessados, no entando, 
sujeitos às normas desta lei. 

Art. 32. As coisas ou_ bens afundados, submersos, 
encalhados e perdidos em águas sob jurisdição nacional, 
em terrenOs de rriarinhu e seus acrescidos e em terrenos 
marginais, em decorrência de sinistro, alíjil.ffietlto ou for­
tuna do mar ocorrido há mais de 20 (vinte) anoS da data 
de pUblicaÇão desta lei, cujos responsáveis não venham a 
requerer autorização para pesqüisa com fins de remoção, 
demoliçãO ·ou exploração, no prazo de 1 (um) ano a con~ 
tar da data da publicação desta lei, serão considerados, 
automaticamente, incorporados ao domínio da UniãO. 

Parágrafo único. Os destroços de navios de cascos de 
madeira afundados nos séculos XVI, XVII e XVIII ter~ 
se-ão comO automaticamente incorporados ·ao domínio 
da União, independentemente do decurso do prazo de I 
(um) ano fixado no caput deste artigo. 

Art. 33. Das dec!sões proferidas, nos termos desta 
lei, C<lberá pedido de reconsideração à próPria Autorida­
de Nav~l ou recurso à instância imediatamente superior 
àquela que proferiu a decisão, sem efeito suspen-sivo .• 

?~rágrafo único. Para fins _do disposto nesta lei, o 
Mtmstro da Marinha é considerado a instância fiáãt na 
esfera da Administração Pública, para recursos às _d~ci­
sões da Autoridade Naval. 
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Art. 34. São consideradas Autoridades Navais, para 
fins desta lei, as do Ministério da Marinha, conforme as 
atribuições_d_efinidas oos respectivos regulamentos. 

Art. '35. O Ministro da Marinha, sem preju[zo da 
aplicação imediata do estabele!:~ido nesta lei..t baix.ará e_ 
~mãót-eiá- atuaTizadas instrucõe-5. -necCssârias à sua~-êxê-~­
cução. 

Art. 36. As infraçõe&.aos-'dispositivos desta lei sUjeí-___ _ 

renos de marinha e Seus acrescidos e em terrenos margi­
nais em decorrência de sinistro, alijamentO ou fortun4, Qo 
mar. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência meus protestos de distinta consideração.- Maxi­

-~õliiliô_--E:-diiãrdOdll SliVã-Fõúsfica,. Ministro da Marinha .. 

_: ci.EGJsLAÇÃO CITADA 

tam os infratores às sanções cabíveis ao Decreto-lei fi9 LEf N'? 536, 
72.848, de 7 de dezembro de 1940 _..-Código Penal, sem DE 25 DE JUNHO DE 1850 
prejuízo da aplicação de outras previstas na legislação vi- Código Comrnercial do Império do Brazil. 
gente. O._ P~edro !f por Oiãça--de Deus e Unanime Accla-

Art. 37. Esta lei entra em vigor na data, de sua pubTi-- _ maç~o dos Povos, Imper?dor COnstitucional e DefenSor 
cação: --------- --=--=----=-Ecrpetuo do Braztl; Fazemos saber a todos os Nossos 

Art. 38. Ficam revogados os arts. 731 a 739 da Lei Subd1,tos, que a Assembléia Geral Decretou e Nós Que-
n9 556, de 25 de junho de 1850- Código Comercial ~ra- remos a Le_i seguínt~ 
sileiro; o art. 59_do Decreto-lei n91.Z84, de 18 de maio de 
1939; o De.creto-1ei n9 235, de 2 de fevereiro de 1938; o 
DecretO-lei n'i' 8.256, de 30 de novembro de 1945, com as 
alterações introdu~idas pe;la Lei n'i' 1.471, de 21 d~_pQ_-__ _ 
vembro de 1951; a alínea p do art. 3~_da Lei n'i' 4.213, de 
14 de fevereíro de 1963; o Título· XXI dQ Livro V do 
Decreto-lei n'i' '-~608, de 18 deset~mbro de 193~f(arts~ 769 
a 771) e o inciso XIV do art. 1.2_18 da Lei n~ ~.8_69_;d~U 
de_janeirõ de 1973 - Código de Processo Civil_ e demais 
disposições em contrârio: -

MENSAGEM N• 414, DE 1983 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na-
cional; _ _ 

Nos termos do _art. 5_1 da Constituição, te"õho ,; honra 
de. submeter à elevada _deliberação de Vossas Exc~lên­
cías, ·aconipa"i'thado da Exposição do Senhor Ministro de 
Estado da Marinha, o_anexo _Pr_ojetQ de L!;.i. que dispõe 
sobre a pesquisa, exploração,_remoção e _demolição de 
coisas ou ben.s: afundados_,. submersos, encalhados e per­
didos em águas sob jurisdição n:;tcionaJ, -~m terrenos de 
marinhas _e seus acrescidos e em -terrenoS mar8:iõais, em=--­
decorrêncía de sinistro, alijamento ou fort!J:na do ma:r, _e 
dá outras providências. 

Brasília, I 6 de novembro de 1983. -

CODlúO COMMERCIAL DO IMPERIO 
DO BRAZIL 

PARTE I 
D~ commercio em geral 

TITULO I 
Dos. comnlefciantes 

- -~ CAPITULO I 

::DECRETO-LEI N• 235, 
DE 2 DE FEVEREIRO DE I938 

Remoção de embarcações naufragadas ou encalha· 
das e de casços abandonados. , 

O Presidente da República dos Estados Unidos do 
Brasil, USando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Co_nstLtuição e atendendo à necessidade de dç_fjnir a cpm­
petCncia dos Ministérios da Marinha e da ViaçãO e 

_O_bras Públicasquanto à promoção de remoção de em­
--barca~ô~S -n:üll'fagãdaS OU ·encalhadas e de_ cascos aba!l-

donudos, decn~la: 
__ Art. H __ f.. promqÇUo -das proVidências necessárias a 

- rcm.oção de embarcaçõe_s naufragadas ou encalhadas e 
EXPOSIÇÃO DE M<ITlVO"S-I\19 95, DÊ Jô D.E-AGOS- -de ca~cos_abandonadQs, observadas as normas discipli-

,.. nadas pela legislação vigente, compete:_ - _ 
TO DE 1983, DO MINISTcRIO DA MARINHA a) ao Ministério da_ Viação e Obras Públtcas repre-

Ex.celentíssimos SCühor PrCsídente da _ _República: sentado pelo Departamento Nacional de Pm:tos e Nav~;:-
0 Direito Marítimo Brasileiro ressente-se há muito de gnç~o. nos trechos dos portos organizados ou em suas 

legislação atualizada reguladora das atividades de pes- via!i de acesso nos quais oper<lm os navios para atra-
quisa, exploração, remoção e demolição de coisas ou · cação c desatracação das instalações portuánas exlsten-
bens afundados, submersos, encalhados e perdidos em á- tes. 
guas sob junsdição naclonal, em terrenos de marinha e 
seus acrescidos e em terrenOs marginais, em-decorréncia ~ b) ao Ministério da Marinha, representado pelas Ca-
de sinJ~tr0 - ou fortuna do .mar. pitanias dos Portos, em todos os demais casos não atei-

Nossa legislação fundç,mr;;:nta-s_e no CócUgo Comercial-~~--- buídos ao Ministério da Viaç~o e Obras Públicas. 
de 1850, na Nova Consolidação das Leis_ d,a_s Alf<ludegª-S___ -1\rt. 29 Os armadores ficam obrigados, pelas em bar-
e Mesas de Renda de 1894 e em Decretos-leis de I2.3S~~ caçües-sob suas responsabilidudes, ao custeio das despe-
1939 c 1945. _dispositivos esses que pelas própriaS datas sas conr a remoç-jo de que trata o artigo anterior. 
de edição já evidenciam obsol~çên_cia, Por outrQ lado_. Art. 3Q Revogam-se _as disposições em contrárfo. 
no campo do DireitO Internacional 0 Brasil se fez sigmi- Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 19_68; ll7'i' da Inde-
tádo da Crinveitção de Bruxelas de 1910, cuja promul- pt.:ndênda e 50Q da República. 
gaçào foi fÇJrmalizada pelo Decreto_ n'i' 10.773, de lO de 
fe!lereiro de 1914, embora durante todo esse periodo não 
tenha havido a devida adequação da lei interna. 

A Marinha, na tentativa de cOntribuir para preencher 
lamentável lacuna da nossa_legislação, realizou _estudos 
com a participação de entidades ligadas ao setor, dentre 
as quais citamos a Associação Brasileira de Direito 

.M.arítimoJ,t\ªDMj,_§_y.pcríntcndência de Segu-ros Priva-
dos (SUSEP), Associação do_s_ Armadores 8J;'asileir.Q.§.9e __ _ 
Longo Curso, Sindicato Nacional_das Empresas_de Na~ 
vegaçào Marítima (SINDARMA), Superintendência 
Nacional da Marinha Mercante (SUNAMAM), J;Jtlpre~ 
sa Brasileira de Petróleo (PETROBRÁS) e EmpreSa de_ 
Portos do Brasil (POR,TOBRÃ.S), que ind_ícaram a con­
veniênCía de elaborai;' 1,1,01 diploma legal sobre o assL~:nto. 

Tal documento, o Anteprojeto de Lei que a esta acom~ 
panha, foi ainda apreciado pelos Ministérios da Justiça e 
da Fazenda, cujas sugestões e recome!)dações foram in~ _ 
corporadas ao texto íriicial. - -

Assim sendo, tenho a honra de submeter à. elevada 
apreciação de Vossa Excelência o Anteprojeto de Lei que 
dispõe Sobre a pesquisa, exploração, remoção e demo· 
lição de coisas ou bens afundaQos, submersos, encalha~ 
dos e perdidos em águas sob _jurisdiÇão nacional em Ter:-

DECRnO-LEI N• 1.284 
DE 18 DE MAIO DE I939 

Cria a Comissão de Metalurgia, e dá outras provi~ 
dências. 

ArL 59-- A.e.xploraçào das metais de cascos de navios 
s.ubmersos, encalhados ou abandonados só será permiti­
da _com audiência da Co_missào, respeitada a preferência 
para a indústria bélica. 

. ' . ' .. _ .. ' .. ' ....... _ ...... _ ............ ~ ..... . 
DECRETO-LEI N• 1.608 

DE 18 DE SETEMBRO DE I939 

Código de Processo Civil 

•.L•_• • ~o o':!..!___! • ~ •• •• o •• • • •• • o o • • • o •• ~• •••• • •• • • •• 

---- TITULO XXI 
Dos salvados marítimos 

Art. 769. Quci.ndo a venda dos salvados marítimos 
_não :>e f'!udcr realizar sem autorização do Juiz, o produto 
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d() lcilào, salvo dispositivo legal em contr~rio, será depo· 
siladv, por ·conta daquele a quem pertencer. 

A Venda n~o se efetuurá sem a assistência do emprega­
-- do JiscaJ, preposto às operações de salvamento .. 

Art. 770. A decisão de qualquer dUvida ou recla­
mação sobre a entrega dos salvados, o_u_do seu produto; 
compete privativamente_ ao Juiz de direito da comarca 
onde o naufr~gio ocorrer. 

Parágrafo único. Se o navio naufragado pertencer a 
nuç~o estrangeira que com o_Brasil tenha celebrado tra­
tado ou convenção sobre o assunto, e tenha na comarca 
agente consulur, observar-se-á o que houver sido tratado 
ou convencionado. 

Art._ 771. O produto líquido do leilão feito pela au­
t.oridade _alfandegária, reunido aos Tietes recebidos pelo 
gestor, e os salvudos remanescentes sei'~ o depositadosju­
dkiidmcntc, por cÕnta -daquele a quem pertencerem, à 

-disposição do Juiz, c a este serão remetidas cópius autên-
tic_as du auto do sinistro, do inventário dos salvados ar­
recadados e d.as cont~s de tod01s as vendas efetuadas, 
além dto: relação das despe.<;as, créditos e direitos pagos ou 
dcdwddos do produto das vendas. 
.. ~-· . ·~~-- ~~~ ·-~~ ··-~.,. ~----- ~ ... ~ .. · .. •;•. -~ •.· .. · . .,. · ..... ·--

DECRETO-LEI N• 8.256, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE I945 

Cria no Ministério da Marinha o Departamento 
Administrativo de Recuperação do Material 

__ (PAR_.M_), e dá __ Qutras prqvidê_ncias. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição. 

Decreta: -
Art. l9 Ê criado no Ministério da Marinha um De­

partamento Administrativo de Recuperação do Mater_ial 
(DARM), diretamente subOrdinado ao MinjstrQ. da Ma­
l-inha, com a finalidude econômica de promover o apro­
veitamento de todo o material naval, manufaturado ou_ 
não, considenldo inservível para á finalidade especifica-
da. - -

Art. 2Q Para o objetiVo_definrdo_no art. l'i' o DARM _ 
furá arrcca·aar ao "seu parque industrial todo o mat<.'1'ial 
Íl}servívcl aos navtos, .corpos e cstubelecimentos, seja ela 
inútil ou não, desde que tenha matéria-prima utilizável. 

§_ [9 Os navios, corpos e eshtbelecimentos farão re­
colher ao DARM, mediante remessa, todo o material 
nas condições referidas neste artigo. 

· § 29 Esse material depois de arrecadado pelo 
DARM será periciado c classificado, para nova apli­
C<!<.;ào ou uproveitamentc. 

Art. 39 O DARM, de acordo com a sugestão dos pe­
ritlis pro-moveni os meios necessáriOs para a restauração 
ou read<Íptação do mutei-iUJ, para posterior- suprimento 
mediante requisição. 

~ [9 · O material rcstaur:.~<io ou readaptudo deverá ser 
novamente avaliado para fins de cargo ao responsável. 

~ 2'? O material recolhido ao DARM que não possa 
t-t..:r mais aplicação na Marinha poderá ser por ele aliena-
do. , _. ~ .. ___ ,__,_ . _ . 

Art. 49 Os casoS dos- navios que H verem baixa do 
serviço da Armada e não tenham aplicação na Marinha 
serão alienados pelo DARM, mediante concorrência 
públic:.l. 

Art. 59 Os cascos metálicos de navios submersos ou 
cncalhudos e definitivamente abandonados ficarão sob o 
CútilYole do DARM que poderá autorizar a sua eKplo­
ração, por pessoa considerada idônea, medíante concor­
rência c contrato lavrudo com o Ministério da Marinha. 

§ J9 As concessões para essa exploração dev_erão 
compreende_r, entre outras, a obrigação por parte do 
concc.'isiunário de desobstruir o local, se se tratar de por­
to, canal, via de acesso ou de perigo à navegação.-

§ 29 No .contrato a ser firmado deverá sempre cons­
tar a obrigatoriedade ao concessionário de recolher ao 
DARM uma caução arbitrada sobre o valor do casco 
aerc_:;cido do valor da carga ütil. 

§ Jl' bsa eauç~o só poderá ser levantada depois do 
ccrtifíeudo da C01pitania dos Portos de que o contrato 
fichncntc observado, e caducará em favor do Fundo Na­
vul se, esgotado o prazo do contrato, não tiver o mesmo 
sido cumprido ou tenha sido verificado má fé ou negli­
géndu por parte do concessionário. 
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§ 4.., A adjudicação será cõnferida a quem maiores 
vantagens oferecer na proposta, ficando o Ministério da 
Marinha com _opção de compra do material recuperado. 

Art. 6~ A rcmoçiio de cascos não metálico;; submer­
sos ou encalhados ficará sob a juriSdição e competência 
das Capitanias de Port_o!; ou D_epartamento de Portos, 
Rios e Canais, conforme a sua localização. 

Art. 7'~ A venda a pessoa natural ou jurídica de ma­
terial inservívcl, pertencente ao Ministério da Marinha, 
só poderá se processar pelo DARM. 

Art. 8'1 A renda arrecadada pelo DARM será apli­
cada na recuperação do material, devendo o saldo serre­
colhido ao Fundo Naval. 

Art. 9? Fica extinta a Comissão de ___ Metalurgia, a 
que se refere o Decreto-lei n9 1.284, de 18 de maio de 
1939 e assim liberado o comércio e as transações sobr_c 
metais que eram por ela contrOlados e de propriedade es­
tranha ao Ministério da Marinha. 

Art. I O. O_Mi_n_í::;_t_ro da Marinha deverá elaborar o 
Regulamento para a execução deste decreto-lti, 
submetendo-o oportunamente à aprovação do Presiden­
te- da República. 

Art. I I. O presente decreto-lei entrará em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1945; 1249 da Inde­
pe-ndência e 579 da República. 

LEI N• 1.471, 
DE 21 DE NOVEJVrBXO DE 1951 

Extingue o Departamento Administrativo de Recu­
peração do Material, e dá outras providências. 

O Presidente da Repüblica: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. t? B extinto o Departamento Administrativo 

de Ret·uperação do Material. 
Art. 2'<' As atribuições do referido Departamento 

são transferidas para o Arsenal de Marinha do Rio de 
Janeiro. 

Art. 3~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 I de novembro de 1951; J JQ'I da Inde­
pendéncia e 639 da República. 

LEI No 4.213, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 1963 

Reorganiza o Departamento Nacional de Portos, 
Rios e Canais, dando-lhe a denomina(;ào de Departa­
mento Nacional de Portos e Vias Navegáveis, disci· 
plina a aplicação do Fundo Portuário Nacional, e dá 
outras providências. 

................... ··- ... --···· ··-· ............... . 
Art. )9 Ao DN PVN compete especialmente: 

p) promover a retirada de cascos e_o_u_tros objetos sub­
mersos que obstruam ou impeçam a navegação dos por­
tos e vias navegáveis, c decidir sobre a disposição dos sal-
vados: -

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

* Vide arts. 12 e 13 da Lei n~ 6.014, de 27-12-1973. 
fV --ao Registro Torrens (arts. 457 a 464}: 
* Vide <lrts. 278 e seguintes da Lei n__l' 6_._0!5, dt: 31-12~ 

_l973. 
V- Us averbaçàeLQ~_ retifiC<\ÇÕes do registro civil 

(urts. 595 a 599); · 
* Vide _arts. 93 u 114 da Lei n~> 6.015, de 31-12-1973. 
VI- ao bem de família (art.S. 647 a 651); -
* Vide arts. 261 e seguintes da Lei n9 6.015, de 3_1-12-

1973. 
VIl- ü dissolução e liquidação das sociedades (arts. 

655 a 674); 
VIII- ü habilitação para casamenÍo (ãrts. 742 ã 745); 
* Vide arts. 68 e seguintes da Lei n~' 6.015, de 31--12-

1973. 
IX- ao dinheiro a risco (arts. 754 e 755); 
X - ü vistoria de fazendas avariadas (art. 756); 

_)(1- à apreensão de embarcações (arts, 757 a 761); 
_XII- à avaria a cargo .. do segurador (arJs. 762 a 764); 
XIII- ú~ avarias (arts. 765 a 768); · 
XIV- aos salvados marítimos (arts. 769 a 771_); 
XV - às arribadw.; forçadas (arts. 772 a 775). 

__ ( Â Comi.ucio dt• Constituição (:' Ju.1·liça.} 

-0 SR. PRESIDENTE (Pas.->os Pôrto)- O Expediente 
lido vai à publicaÇão. -

Sohrc a mesa, projetos de ld que vão ser lidos pelo Sr. 
I '·'-SCcret:'trio. 

Si'lo lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 334, de 1985 

Altera a redação do art. 16 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, passando o parágrafo único a§ ]9 e 
cri_~n~o um § 29, para dispor que as exigências para o 
fornecimento de Carteiras do Trabalho e Previdência 

__ ~ocial ao menor de 18 anos somente serão feitas por 
ocasião da admissão no emprego. 

O COngresso Nacíonal decreta: 

Art. 19 Alterada a numeração do parágrafo -único 
para§ 1..,, o Art. 16 da Consolidação das Leis do Traba­
lho_._ aprovad<.t pelo Decreto-Lei n9 5.452, de J9 de maio 
de- 1943, fica acrescido de um § 29, com a seguinte re­
dw.;1'to: 

.. § 2Q As exigências contidas no§"!~> deste arti­
-gú~ somente serão Cuirtpi'iaas pelo menor, no aiO de 
sua udmissUo, perante o empregador." 

~.!'1-rt. 2\' Es.ta Lei entr:.t_rá em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

b Projeto de Lei sOb exame~ decorre cte s-ugestão apre­
............... ~ .•. ~ ..... ., .... -~ ...... ~-.-.... -· ...----- __ SCfl_~ad:.q~or órgãos encarregados da expedição de -Cartei­

ras de TrabaiJlú e Previdência- SoCial do Ministério do 

CÚDIGO DE PROCESSO CIVIL 

(Lei n~ 5.869, de 11-1-1973, com as retificações da Lei n9 
5.925, de 1~>-10-1973) 

Art. 1.218. Continuam em vigOr atê serem incorpo­
rados nas leis especiais os procedimentos regulados pelo 
Dt."Creto~lci n~> 1.608, de l 8 de setembro de 1939, concer­
nentes: 

I -ao loteamento c vendu de imóveis a prestações 
{arts. 345 :.1 349); 

* Vide art. 19 da Lei n9 6.014, de 27 de dezembro de 
1973 .. -- . 

li - ao despejo (arts. 350 a 353); 
I li- à renovação de contrato de locação de imóveis 

dc...;;tinados a fins Comerciais (arts. 354 a 365); 

Trabalho, cumprindo destacar o Posto Regional do Tra­
- balho de Burra do Garças, no Estado de Mato Grosso. 

O que se busca é simplificar o procedimento de expe­
diçào desse importante documento aos menores de 18 
anos;-vêZCjUC, atualmente, dispõe o parágrafo único do 
:iir.-1 (). verbis: ' · . . 

.. Parágrafo -únk:o. - Além das demais exigências, 
quando se tratar de menor de 18 anos. atestado mé­
dico de capacidade física, escolaridade e autori­
zação do pai, mãe ou responsável legal e, na falta 
deste, da pessoa sob cuja guarda estiver o menor ou 

- da uutoridade judicial competeõte." 

NOsso entendimerito é de que essas exigências cons­
t<mtcs do dispositivo legal supratranscrito são íinportan­
tcs c devem ser preservadas. No entanto, poderão elas 
s~! pcrfL'it:tmente exigidas por_ ocasião da admissão do 
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menor :10 emprego, poupando, desta forma, os adqui­
rentes de Carteira de Trabalho e Previdência Social de 
tcf-lJ-Ut! exibir os documentos por ocasião de em simples 
f'ornedmento. Com efeito, mesmo o atestado de escolari­
dade, acreditamos possa ser dispensado no ato de expe­

-êHÇão du carteira, viSto que somente se cogitará de ado­
tar ftS providéncias cabíveis para que o menor possa fre­
qüentar estabelecimento dC-Crisino por ocasião da admis-
são ao emprego. ·- -

Ademais, o fornecimento de Carteira de Trabalho e 
Prcvidénda Social dcvC ser o mais facilitado possível, 
como deve ocorrer com qualquer outro documento pes­

. s-();.ll Poi ísso, entendemos que somente deve ser exigido 
como condição para a expedição de certidão de nasci­
mento, para comprovar a idade e as duas fotos costumei­
ms. 

Noss"tt intençiTO-SinlP-lificadora ê possibilitar melhores 
conLiiçõcs de serviço ao público por ocasião do forneci­
mento da Carteira de Trabalho e Previdência Social, ca­

--bendo as cxigéncias legais, que, pre.<;ervamos, para a oca­
Sll'lo da admissilo do menor ao emprego-. 

Esses os motivos que nos levam a submeter ao veredic­
to elOs· n<::ihres P_ar:es desta Casa Legislativa a presente 

_ proposição, na expectativa de que possamos obter sua 
- aprovação. 

Sul<i das Sessões, 19 _de novembro de 1985. - Carlos 
Chiarelli. 

LEGISLA ÇÀ O CITA DA 

DECRETO· LEI N• 5.452 
DE I• De MAIO DE 1943 

Consolidação das leis do Trabalho 

................... '~· ................... . 
' ' ' ' ' ' ' ' • ' • o o ' •• • O O.':__'< • • • • • • • • ~ • o • O. O o .A •• O O 

1\rt. I 6. A Carteira de Trabalho e Previdência So­
cial euntcrú, além de número, série e data de emissão, os 
seguintes elementos quanto ao portador: 
I- J'otogrnlia de frente, de 3 x 4 centímetro_s, com da­

t<~. de menos de um ano; 
li - impressão digital: 
111 - nome, filiação, data e lugar de nascimento e as~ 

sinatura: 
IV- espct:ificaçã_o do documento que tiver servido de 

base para a emissão; 
V - nome, idade e estado civil dos dependentes; 
VI- D1.:crcto de Naturalização, ou data chegada ao 

Brasil c demais elementos constantes do documento de 
Identidade de Estrangeiro, quando for o caso; 

VI f - contrato de trabalho e outros elementos de pro­
teção ao trabalhador. 

Purâgrafo único. A Carteira de Trabalho e Previdên­
cia Social será fornecida mediant_e a apresentaçiio, pelo 
interessado, dos seguintes elementos: 

a) duas fotografias com as características do item I; 
b) ccrLid~o de idade, ou documento legal que a substi­

tua: 
c) dci:rcto de nuturalizaçào, quando for o .caso, ou, se 

c:->trangeiro, carteira de estrangeiro autorizado a exercer 
atividade remuncrad;,l no País e, quando se tratar de 
l'ronteiriço, o documento de ide_ntida.de expedido pelo 
õrgào próprio; - -

d) além das demais exigêitCias, quando se tratar de 
menur de 18 anos, u:testado médico de capacidade físiCa, 
comprovante de escolaridade e autorização do pai, mãe 
ou responsftvellegal e, na falta deste, da pessoa sob cuja 
guarda estiver o menor ou da autoridade judicial corripe­
tentc.; 

e) prov;:1 de alistamento ou de quitação com o serviçO 
militar, dentro dos limites de idade e validade previsto na 
lcgi:-.laç~ro específica; ----

f) outro documento hábil que contenha os dados pre­
vistos neste artigo. 

-•••••••• ''• ~--·-~ ••••• -·. ---- ·-~~ < •••••• '·' •• _, .,_ ••• --~· 

_.O • O. O T •• < 0 TO. '' '' Ó''. -·. '<'·~'.'f 0 0'' .. ,, •.•• ' 0 0 

( il.\' Comi\'.I'(Jlw de Constiluiçào e Justiça e de Le­
gi.l"lariio Soda/.) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 335, de 1985 

Acrescenta dispositivo à ConsolidaçãO das Leis do 
Trabalho, para o fim de determinar que incidam juros 
e correção monetária sobre todos os valores mone­
t:ãrios discutidos e julgados em _dissídio coletivo, a 
partir da instauração da instância. 

O Congrc.:>so Naciorial .d~rda: 

Art. ]\' É <)Crt::~cent_ado ao art. !:!67 da Consolidação 
das Leis do TG!balho o seguinte§ 2"S. cOiTI ·renv.m_<;r.fl._ção 
do atU<!l parCtgrafo ú!l[co p-ai'a § ]<.>: 

DIÁR)QDO, ÇQNG~,ESSONAClO)'IAL (Seção IIL 

tubi- de. firina individual, ao diretor, aos sócios de todas 
as cOridlçôCS~ ao ãutônomo·e-ao empregado domêstico a 
proteção da Lei n<:> 6.367, de 19 de outubro de 1976, que 
dispõe sobrt! o seguro de acidentes..do_ trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Há oradores 
inscritos para a scsssão ordinária de hoje. Con_ce-d_o ini~ 
ciulmente a palavra ao nobre Senador João Calmon, 

---O.Sii..C.lOXO.CALMON PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE. ENI'REGUE À Ri;:v_[SifO DO 

---ORA7JOK~SERÁ PUBLICADO /'OSTER!OR-
-- -~J(ENiE: --
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cmin~.:nte Sct}udor _l'~els_on Carneiro, que se elas o fizerem 
com o mesmO vigor, Cõm o mesmo entusiasmo; com que 
V. Ex~ vem utuundo nas lutllli políticas deste País, há 
mais de 40 anos, sC elas o fizerem com eSsa: altivez com 
eise entl.ishinO patfiótiCo, ãí, ainda mais, as instituições 
democráticas passarão a se fortalcc_er. V. Ex• ~t:.erce a 
atlvidude roliticu na acepção legítima do termo, n~ pure· 
za do étimo, de ciência da administração da coisa públi­
ca, du gestão dos negócios coletivos, servindo nos cargos 
que tem ocupado e jamais se serviu deles. Por isso, V. 
-Ex~. neste Senado d_a República, sempre nos dá, a nós 
qut: c."tamos aqui a segui-lo como alunos, a melhor lição; 
a lição de dedicação ao cumprimento rigoroso_ das Qbri~ 
gaçj>cs que a ou_torga do mandato popular impõe; a lição 

"A.rl. 867. . .... ~ r• ••••••••••• -~- -~ •••••• _ J·~- ""'"-;"'0~-fB._E~JJ?ENT"E,.J.Pa~so~ fô~to) ~ ~on~d_o_ a __ ~t!-_p_at'i_o_t_i~~?-~~-~içã<?_• :n~~_,_de~ocrãtíca, co_~peli_n~o, 
.... -~ ~u. ~.H""''",. P-"-- •••.•..• - ·----~.,. ~.J?~T'.! • ~~~~~~~r~ ~;:Td~.Jvt~a.áo. __ ... !E~~-~.!.]~tando m~~-~~~-~-u~-~d~ lh~ sobran~ O.JUSto 

§ I" . · · ..... · • · · .. • • ""' ·-· • ....... __ . '"'"''"-e.t .,--.-,. ... n; -... ___ ....... ,h. - ..,_
1 

* . _ , _ _ _ __ _ _ -'"''"'(ltr_cttQ :.JÕ'Çb;can~o~ ao oc1um cum _d1gmtatem, dtretto re-
g 2? -"Sobre os valores m_onetá.rios_discuti_çios e _-~"y; SR. NIVALDO MAc'7.t;~;----;;;NuNCIA """'"''- ê0nhêmãõãq~emSeA:;l4-'i'41ferrfri-ahãl~o-u·s~m i:lesc~n-

julg<!dos nos dissídios co_le_tivos incidem juros e_cor- ---~DISCURSO QUE. ENTREGUE Ã REVISÃO DO soe ~ _q~cm am. ?a. es:a co.~ _a, _mesma ~tspostçà.o d. o JO· 
rcçào monetária, contudos a partir da instaura(;ã-ô fJRADOR. SERA- PUBLICADO POSTERIOR- vem m1C1~nte nas hdes po11t1cas,_com o_1deal ~e Iuta,r pe-
da instúnda... MENTE los a!tos mteresscs do nosso Pa1s. Mutto obngado a V. 

. EXP 
Art. 2'-' Esta Lei entr.urú _em__ vigor na data dt: __ sua 

puhlit:açào. 
Art. ]\' Revogam-se as -diS:PosYÇõC_s_ em contrâdó~-

Justificação 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto) - Concedo a 
-pal<tvra <to nobre Senador _Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (RJ. Pronuncia o se~ 
A ..:onsidcraçào da Çasa m:lis uma alteração na Con- guint<.: discurso. Sem revisão do orador.)- SrrPresiden-

~olid;Jçàn das Leis do Trabalho, sugerida pelo SindiCato--~=-~rc-'1.....--sr~t-·senador~s: 
do), Bancirlos do E:'>tadodl! Goiás. · 

A medida netu preconiz;da ê, toduvia, da máior juS." Muit:.Ls considcruções, muitos comentários, muitas 
tiça umu vez que obji:tiva- determinar a incidência clej~,:~- cdtíca1-i têm_ sido feitas aos resultudos do pleito_ do último 

--dia 15 de novembro, Busca-$e lição agui e ãii, procura-se ros c correção monetfiría sobre todas as quantiãs discuti-
das c julgadas nos diSsídios coletivos, a purtir da instau- motivo acolli e mais adiante, mas há uma coisa queres-
ral.;ÜO du instància, tudo de modo a compensar os traba- salta dessas eleições e para que ninguém atentou, é a pre-
Jlwdorcs pela morosidade com gue se comporta a Justiça · -----st·nça da mulher particiPando do pleito eleitoraL Isso é 
d(> Trab<!lho na soluçt10 de tais pendências. _ _ que é_importuntc. Quero .referir-me aqui àquelas que 

Sala das Sessões, 19 de novembro 9-e 1985. -Senador~ partkiparam desse pleito. Pouco importa que algumas 
delas não tenham sido vitoriosas, mas o que vale ressal­
tar é· que a mulht!r compreendeu c{ue deve participar ati­
Viuiicnl_C~da vida pública, pleiteando, disputando os car­
gos públicos deSte País. Quero, põrianto, nesse riiOrii.en~ 
h>, homcnagear entre outras- que certamente me esca­
pariam ror desconhecer-lhes os nomes, aquelas que do 
nortc.ao .sullutar'-!m para conquistar o direito de dirigir a 
sua- ~idadt.:. Çuero me referir à Srf A mine Li !idOso, que 
-diS[iuúw n·o Amazonas o pleifcYC!eitoral; à Sr• Gardênia 
Castêlo que conquistou a Prefeitura de São Luís; à Sr• 
Maria Luiúi Fontcne!e cjúe· foi vitOriosa ·na-s--urn-as· de 
Forta'ICZã:;e àS-:S:r~s Vilma Maia e Miriam Souza que f o~ 

_ ram ji_aníciri_es: º-;,tJuta eleitoral travada na Capital do 

Nelson Carneiro. 

DECReTO-LEI N' 5.452 
DE I' DE MAIO DE 1943 

Aprova a Coõsolidaçào das Leis do Trabalh() 

........... -. -~ ·-·-. ~ ·-· .. ·-·~ ............. ·-~ ·- ... . 
Art. ~67. Da decisã_o do Tr:i_bunal serão notificadas 

as p<trlcs, ou seus representantes, em registrado poSiãl, 
com franquia, fazendo-se, outrossim, a sua publicação 
no jornul oficial, para ciência-dos Qemais-in_tercssados. 

Parflgmfo único. A sentença normativa vig~rarâ: 
a) a partir da data de sua publicuçào, quando a-juiza· 

do o dissídio após o prazo do_ art. 616, § 3?,_ou quando 
ntio existir m:ordo, c_onvçnção ou sentença normativa em 
vigor na datu diJ ajt!izamento; · · - -~----

b) a partir do dia imediato ao tt!rmq fina..! .dt! yjg§rfcia . 
do acordo, convenção ou sentença normativa, quando 
ajüizado o dissídio no prazo do artigo 616, § 3~>. 

·-· •••••••• ~~-- -~~-·~.~-""-'!---" ~-· ....... • . .- ~--~----~~--

( Ãs Comissões de Constituirão e Justica e de Le· 
gislaçào Soaãl.; 

O SR. PRESlDENTE {Passos Pôrto)- Os projetos 
lidos serão publicados e rentetidos_às comissões compe­
tentes. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- 1\_ Presidência 
rct.-cbcu as Men!iagcns n~'s 276 a 281, 285 c 28c5, de ! 985 
(n'-'s 571 a 576, 581 e ;582/85, na origem),_p·e_Jas quais o 
Senhor Presidente da República, nos termos do art. 42, 
item VI, da Constituição, e de acordo com o art. 2_~' da_ 
Rc.-;o!u(,;ào n<:> 93(76, do-Senado Federal. solicita autori· 
zaçào pam que as prefeituras Municipais de Agudos, 
Campo limpo Paulista, Caraguatatuba, Mococa, Mogi­
Guaçu c São Sebastíão, (Õd<.ts do Pstado de São Paulo, 
Barn! Mansa (RJ) e Pur<.!.naguá (PR), poSsam coniratar 
oper:1ções de crédito, para os fins que especificam. 

As matéria.'i. se_rào .despachadas às Comjssões de Eco­
nomia, de Constituição e Justiça e de. Muniçípios. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A Presidência 
comunica que, nos termos do art. 278 do Regimento Irl­
tcrno. por ter recebido pareceres contrários, quanto ao 
mérito, da:; comissões a que foi distribuído, determinou 
o :tr(,juivamenlo do _erojcfo de Lei da Câmara n~' 214, de 
1984 (n'-' 1.720/79, na Casa de origem), que estende-aO ti~ 

Rio Grande do Norte, e afinal a minha çOilierrânea -ES~ 
ter de Almc_ida_, que no Rio de Janeiro eQtrou na peleja 
elcitOrtre-lutou <lté o 'últímo instante. -- __ 

-- . E-u __ que sempre, Sr. -Presidente-_-Convoquei as mulheres 
no decorrer dt! minha longa e acidentada vida pública, 
para que saíssem do silêncio dos !ares para disputar nas 

___ urnas_u.dircito de repre:;;entar o pensamento da mulher, 
_cu hoje me congratulo com a presença dessas senhoras 
na luta eleitora!. - --

Qut!rO aqui estender um apelo, já não mais às mulhe­
res, porque agora elas tiveram a consciência da sua força 
e o vulot da sua presença, mas quero me referir àqueles 
que jú completaram mais de 70 anos _e que se valem do 
dispositivo constituciOnal para não votar. Nôs precisa­
mos chamar_ aquel~ que já completaram os 70 ariõs pa­
r~l--~e_il.guanto fivàein Siiúde;eoinparecerenr às urnas, dis­
putarem cargos-Ce, --se rlão quiserem diS-putar cargos da­
rem o seu voto,_() voto da sua experiência, para a escolha 
do_~ qu~ julg~m me!ho~ para dirigir o des_tino do seu Es- · 
tudo.- - --- -· · · 

O Sr. Nivaldo Machado-- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NE~Q.!S ÇARNEIRO -Com muita honra. 

O Sr. Nivaldo Machado--Senad-or Nelson Carneiro, 
ass.odo-me, de bom grado e até com entusiasmo, à sau· 
dação gue V. Ex' faz, nesta hora, à mulher, pela sua ex­
pressiva participação nas eleições de 15 de novembro. 
Estou certo dt.: que a presença da mulher brasileira no 
procesSo político serã cada .vez ma_isirit_c;:õsa. Isso virá em 
bcnclkio do equilíbrio polítiCo e do aperfeiçoamento dew 
mOc-riítiCo. Q_ Pais e suas instit1,1içi5es passarão alucrar 

--com-essa presenÇa eft!liva da mulher brasileira._Eu diria, 

-o SR. NELSON CARNEIRO - Muito obrigado, 
nobrt! Senador. As excessivas palavras de generosidade 
com que V. Ex~ me brinda, são um atestado da velha es­
tima que já se consolidou em tão pouco tem pó nesta C a~ 
su, mas que vem de uma antiga e constante ã.dmiração, 
desde o tempo em que o acompanhava no Estado de Per­
nambuco. 

Sr, _Pn.-'Sidentc, _a minha pala vi-a é de saudação à mu­
lh~.:r, à mulher que participou do pleito, a mulher que, 
n~o apenas votou, mas votou na mulher, à mulher que se 
elc;g_eu_, _à. mulher .que vai dirigir os destinos de capitais 
brasileiras, àquelas que, embora derrotadas, contribui­
rum, com a sua presença, para demonstrar que a luta da 
mujhcr ganha hoje um novo sentido e marca defiriitiva­
mentc a sua pre.-;ença na vida pública atuante do País. 

Concluo, Sr."Presidente, lembrando que esse exemplo 
deve se_r lcvadQ também aos_ que ultrapassaram os 70 
anos c que se· recolhem à sombra do dispositivo legal que_ 
pcm1ite as suas ausências _das urnas. Não! Precisamos 
convocar os maiores idosos a comparecerem as urnas 
pura que todos, desde os jovens de 18 anos até aqueles 
que ultrapassaram os 70 anos, todos, homens e mulhe­
res, contribuam na escolha dos representantes do povo e 
do), seus s_upremos dirigentes. Esta é a grande lição. Bus­
quem outras interpretações, pois, a que me resta é asa­
tisfação de ver ao fim da minha vida.que a mulher con­
quistou aquele lugar pelo qu<!! eu sempre lutei desde que­
entrei ·nesUCCãsa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
P;,i~lll<!S.) __ 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Akidcs Paio ....,..,_ Galvão Modesto - Moacyr Duarte 
- Martins Filho- Humberto Lucena- Cid Sampaio 
- Guilhe_r_m~ Palmeira- Carlos Lyra- ..:\!bano Fran~ 
co -José Ignácio Ferreira- Moacyr Oalla- Amaral 
Peixot~ -.Itamar Franco- Amaral Furlan- Fernan­
do Henrique Cardoso - Severo Gomes - Henrique 
Suntillo - Roberto Campos - Marcelo Miranda -
Saldanha Derzi- Roberto Wypych --Álvaro Dias­
Jorge Bornhausen. 

O SR. PRESJD~NTE (Passo.s Pôrto)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 
horas c JQ minutos, destinada à apreciação das seguintes 
matérias: 

-Projeto de Lei do Senado nl' 249, de 1985-DF, 
_que estima a receita e fixa a despesa do Distrito Fe­
dt!rul para o exercício financeiro de 1986, nas p8.rtes 
relativas ao Gabinete do Governador, à Procurado­
ria Geral e às Secretarias de Governo e de Adminis­
trução; e 

-Mensagens n9s 163, f65, 166, 171 a 175,207 e 
215, d~_L285, relativas à escolha de Chefes de Mis­
sões Diplomáticas. 

O SR. PR:Eslri~NTE {PasS-os Pôrta') - Está esgota­
do o tempo destinado ao Expediente. 

Passa~se à 
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ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. ]<.>. 

Sl.!~n.:Lúrio. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 449, de 1985 

Requeiro, nos termo:; regimentais, a inversão da Or­
dem do Dia a fim de que o item 20 seja apreciado em se­
gundo lugar. 

Sub das SessõeS, 19_dc novembro de 1985.- Nel_son 
Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Pass?s Pôrt_o) """':"-Item 1 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 201, DL 1985- COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgência - art. 371, 
c, do Regimento Interno) 

Votação, (:m turno único, do Profeta de Lei do 
Senado n<.> 201, de 1985- Corriplementar, de auto­
ria do Senador Benedito Ferreira e outros Senhores 
Senadores, que cria o Estado do Tocantins e dá ou­
tras providências, tendo, 

PARECERES FAVORÃVEJS, sob n9s 707 a 
709. de 1985, das Comissões: 

-de Constituicão e Justica, de Servico Público 
Civil c de Financas; tendo, ainda, pareceres orais, 
sobre a Emenda n9 I, de Plenârío, das Comissões; 

-de Constituicão e Justica, pela constituciona~ 
!idade e juridicidade e, no mérito, favorável, e 

- de Servico Público Civil e de Finanças, con~ 
trários. 

Passa~se à votação da matéria que;-nos termos do in­
ciso li letra a do art. 322, do Regimento Interno, depen­
de. para sua aprovação, do voto favorável da maioria 
tlhsoluta da composição da Casa, devendo ser feita pelo 
r:ocesso nominal. 

Havendo acordo de lideranças, vai-s6 proceder à vo­
tação simbólica. 

Em votação o projeto, sem prejuízo-da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, 

O Sr. Faõio Lucena- Sr. Presidente, peço verifícação­
de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Vou suspen­
der a sessão por dez minutos, acionando antes as cam­
painhas a fim de que os Srs. Senadores possam compa­
recer ao plenário. 

(Suspensa às 15Jwras e 18 minutos, a sessão é rea­
herta às 15 horas e 36 niinUtOs.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pó_rto)----:: Est4_ reaberta 
:1 sessão. 

Solic_ito_aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares, 
paru que possamos proceder à votação. 

(Procede-se à votação) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Albano Franco 
Alcides Paio 
Alcides Saldanha 
Alfredo Campos 
Aloysio Chaves 
Benedito Ferreira 
Carlos Chi_ar~lli 
Cid Sampaio 
Eunice Michiles 
Ftlhio Lucena 
Galvão Modesto 
Helio Gueiros 
Helvidio Nunes 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

RHS: 

lt:tmar Franco 
João Calmon 
João Lobo 
Jorge Bornhausen 
Jorge Kalume 
LCnoir Vargas 
Lonumto Junior 
Luiz Cavalcante 
Luiz Viana 
Marcelo Miranda 
Marcondes Gadelha 
Moucyr Dalla 
Moacyr Duarte 
Murilo Badaró 
Nelson Carneiro 
Nivaldo Machado 
Odacir Soares 

ABSTJ'.M-SE DE VOTAR OS SRS. SENADO-

Alexandre Costa 
Gastão Müller 

O SR. PRESlDENTE (Passos Pôrto)- Vou procla~ 
mfir o resultado. 

-Vt)tnram "SIM" 30 Srs. Senadores. 
Houve duas abstenções. 
Tot~~l: 32 votos; com o voto do Senador José Fragelli, 

33 votos. 
_Não há quorum, porque precisaríamos de 35 "SIM" e 

sô votaram 33 Srs. Senadores. 

O Sr. AMARAL PEIXOTO - Sr. Presidente, pela 
ordem 1 

"()-SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- V. Ex• tem a 
palavra pela ordem. 

~O Sf. Amaral Peixoto-Sr. Presidente, acabo de che­
gar _e não percebi que e.~távamos em regime de votação. 
Em conseqüência, não cheguei a votar. 

_O_SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -O Senador 
Amaral Peixoto não votou. 

Votaram "SIM" 34 Senadores. 

O Sr. Murilo Badarô - Sr. Presidente, peço a pala­
vra. pela orde_m. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre Líder Murilo Badaró, pela ordem. 

. -0-SICIVIURILO BADARÚ (PDS - MG. Pela or­
dCm. Sem revisão do orador.)..:. Sr. Presidente: 

Com o propósito de orientar a votação desse projeto, 
devo dizer que havia um acordo de lideranças em ~orno 
desse Projeto, o que dispensaria a votação nominal; to~ 
davia, face ao pedido de verificação do nobre Senador 
Fltbio Lucena, procedeu-se à sua realização e é evidente 
tt fúlta de quorum. Na minha opinião, se V. Ex• admitir, 
face à relevância da matéria, será o caso de se fazer nova 
chamada após a convocação dos Srs. Senadores, de vez 
que a Casa tem quorum para votar o Projeto. 

se-v. Ex~ não entender assim, neste caso, passa~se à 
discussão da matéria, de vez que não há quorum para de­
lihcração. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Votaram 
"SIM" 30 Senadores, com mais do-is votos pronuncia­
dos em público, do Senador Amaral Peixoto e .do Presi­
dente Josê Fragelli, são 32. 

-Não houve quorum. 

O Sr. Alexandre Costa- Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENT-E (Passos Pôrto)- Concedo a 
p:thtvra a V. Ex~ pela ordem. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (MA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Peço a V. Ex~ que repita a 
votação. porque eu votei Sim, sou faVorá-vel a eSse Proje­
to. vim do meu Gabinete para votá-lo, e no placar apa­
rd;c- Não. 

Quarta-feira 20 4607 · 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) --0 problema 
é de V. Ex•, não é da Mesa ... 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Meu não pode ser o 
prohlema. pode ser do serviço da Casa. Meu, não. 

O SR. PRESIDENTE (Passos PÓrtO.~ Fazendo soar a 
campainha.) - Não há possibilidade de repetir a vo­
tução. porque ela é feita através do processo eletrônico. 

O SR. ALEXANDRE COSTA -:- Pois, então, peço 
que V. Ex• retifique o meu voto, porque eu voto Sim. 

O SR._PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Aceito a reti­
ficação-de V. Ex~ 

Votam 33 Srs. Senadores Sim, e I. abstenção. 

O Sr. Américo de Souza - Sr. Presidente, também 
voto Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Votam Sim 
34 Srs. Senadores. 

Rejeitado o projeto. 

.o Sr. Hélio Gueiros- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pcht ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador HéliO Gueiros, pela ordefn. 

O SR. HtLIO GUEIROS (PMDB - PA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.)- Peço que V. Ex• mante­
nha a decisão inicia(: não houve quorum, porque, se a 
cada um que for entrando for contar o voto, assim vai 

-ser_-iiiifjllmais: acabar. A Mesa jâ proclamou que não 
houve"-quorum. Então, que seja m-an-tidã a decisão: não 
houve quorum, que foi a verdade dos fatos. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto. Fazendo acio­
ntlr a campainha.) - Trinta Srs. Senadores votaram 
Sim, mais dois, trinta e dois; mais uma abstenção, trinta 
c trê.~. e um que passou, trinta e quatro; com uma abs­
tenção. trinta e cinco. 

Lamentavelmente, o projeto está rejeitado. 
F: a decisão da Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 2 

_ú_Sr. Benedito Ferreira- Pela ordem, Sr. Pre~idente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Concedo a 
palavra pela ordem, ao nobre Senador Benedito Ferrei­
ra. 

O ·sR. BENEDITO FERREIRA (PDS- GO. Pela 
ordem-. Sem rCVis-ào do orador.)- Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

Pergunto a V. Ex•, quanto ao item I da Ordem do 
Dia. se não houve quorum para a votaç-d.o do Projeto ou 
se o considerou definitivamente rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Vou explicar 
a V. Ex~ o que ocorreu. 

Lei complementar necessita de 35 votos SIM. O Presi­
dente n·ào vota: -Ten-dO-se verificado, na votação, 34 
SIM e o Presidente, que não vota, houve quorum Para a 
votação. mas não houve quorum para a aprovação, quer 
dizer, houve quorum para a votação mas não houve a 
aprovação. Não foi aprovado o Projeto, então, ele ê re­
jeifado. porque não atingiu o quorum regimental. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Está adiada a vo­
ttl<.;ào. Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Não! O pro­
jeto foi rejeitado. 

O SR. BENEDITO FERRElRA- V. Ex~ vai me per­
mitir que recorra da decisão de V. Ex• porque V._ Ex• 
prodarilo_~ o res:ultado, anunciou que não tinha o quo­
rum e. depois, passou a aceitar votos, inclusive os que 
não foram retificados. 

O SR. P_RESlDENTE (Passos Pôrto) - Aceitei, 
como aceitei o voto do Senador Alexándre Costa, q-ue 
pedia a mudança da ab~tenção, aceitei esse voto, como 
aceitei o do Senador América de Souza, que se apresen­
tou também em plenário ainda em momento oportuno. 
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O SR. BENEDITO FERREIRA - Sr. Presidente, 
com todo o respeito ... 

O SR.-PRESfDENTE (Passos PôrtÕ)- A Presidên~ 
cia não é intransigente, mas deve cumprir o Regimento. 
Se aceito_u a mudança de voto do Senador Alexandre 
Costa, teria de aceitar também O voto âo senador 
América de Souza. A decisão da Presidência é lrrCcOirf­
vel. V. Ex' pode ... 

O SR. CARLOS CHIARELLI- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto) -Concedo -a 
palavra, pela ordem, ao nobre Senador Carlos Chiarelli. 

O SR. CARLOS CHIARELLI (PFL- RS. Pela or­
dem, Sem revisão do orador.)- Sr. PreSideil.te-,g_ostaria 
que V. Ex• nos esclarecesse exatamente a postura da 
Presidência, Pelo que entendi, proclamado o resultado, 
30 votos a favor, 2 votos em abstenção, segundo a mani­
festação da Mesa, que deve estar gravada, ouviu-se a 
manifestação do Senador Alexandre Costa, que gostaria 
de ter uma rctificaçilo de posicionamento. E V. Ex• fói 
muito enfático, ao assentar qUe se tratava de processa­
mento eletrônico e que não cabia qualquer alteração, jã 
que aquela situi:lçào estava definitivamente Consolidada. 
Isto posto, tivemos algumas manifeStações voluntárias 
posteriores a esse anúncio, de V~ Ex• de que é irrecorrí­
vel,_ como a chegada do Senador América, a manifes­
tação do Senador Amaral Peixoto, mas tudo isso depois 
da manifestação de V. Ex.~ e do seu anúncio e infor­
mação de que o Senador Alexandre_ Costa não tinha 
mais possibilidade de fazer qualquer tipo de retificil-ção 
com relação ao voto proferido, porquejâ houvera a pro­
clamação do resultado. Se jã houvera a proclamação do 
resultado. com trânsito em julgado, foi aquele dos 30 
votos a favor e duas abstenções. Logo, não houve quo­
rum e deliberação efetiva. Conseqüentem-ente, o que 
<.~conteceu foi que o projeto- riãO chegou- a ser aprovado, 
mas não está rejeitado, está adiado para uma nova deli­
beração em momento oportuno. Essa é a solicitação de 
esclarecimento que gostada mos de fazer e, mais que um 
esclarecimento, o lembrete que fazemos a V. Ex• e à Me­
sa, face à ocorrência recente doS fatos e ao testemunho 
de todos_ que participamos dele. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Eu gostaria 
de repetir para os Srs. Senadores. 

O Sr. Murilo Badaró- Peço a palavra, pela ordem, 
Sr. Presídente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Permita-me 
concluir o esclarecimento ao no6re Senador. 

Posta em votação para os Srs. Senadores, ao anurlciar 
o resultado da votação do placar, o Sr. Presidente me 
comunicou que não tinha condições de votar porque es­
tava fechada a sua caixa de votação. Então, eu disse: 
.. trinta Srs. Senadores que votaram SIM, e mais o Sr. 
Presidente, trinta e um". O Sr. Senador Amaral Peixoto 
reclama, logo após, que não conseguiu vo!ar; Somei o 
voto do Sr. Senador Amaral Peixoto. Após o Sr. Sena- · 
dor Amaral Peixoto, eu disse: .. vou proclamar o resulta­
do". Aí, o Sr. Senador Alexandre Costa reclama que te­
ria votado abstenção, no entanto, queria vo~ar SIM; so­
mei o voto do Senador Alexandre Costa. Aparece_ o Sr. 
Senador AmériCa de Souza, que proclama o voto~ e aceT:­
tei o Voto de S. Ex• como marfifestaçào de Úm SenádOr 
que veio ao plenãrio com o mesmo objetiv-o.-Lamenia~ _ 
velmente, atingiu 34 Senadores, votando "SIM" e o Pre­
sidente,_que não vota, 35; cjuer dfzer, deu quorum, mas 
não deu qualificação para aprovação, PoiS somente 34 
Senadore.c; votaram favoravelmente, e a decisão da Pre­
sidência não pode ser mais revogada. porque é uma de- _ 
cisão da Pre.c;idência. -

O Sr. Hélio Gueiros- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pelu ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Concedo a 
ralavra :10 nohrc Senador I-lélio Gueiros, pela ordem. 

--·----· 

ÍJIÃR10 DO CONGRESSO NÁCIONÃL (Seção !I) 

O SR. H~LIO GUEIROS (PMDB- PA. Pela or­
dem. Pronuncia o seguinte diScurso. Sem rev-isão do orã­
dor.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ninguém está discutindo essa conta aritmética de V. 
Ex~: tudo certinho, V. Ex~ narrou muito bem e to.dos nós 
fomos testemunhas. O que estamos contestando, ou 
queremos contestar, Sr. Presidente, é que se temos um 
placar paru anunciar o resultado publicamente, ostensi­
vamente, ou ele vale ou não vale- não tem graça-o pla­
car eletrônico ;.~nunciar um resultado e ser proclamado 
outro. 

Não entend_p esse tipo de interpretação;-ou aceitamos 
a votação eletrônica, ou não a ace_itamos, mas misturar 
eletrônica com outro tipo de votação não acho seja um 
lipo seguro de votação. De modo que volto a insistir, 
eminente Presidente, somente no caso em que V. Ex~ 
proclamou o resultado que estava no placar: eram 30 
votos "SIM", 2 abstenções, deu 32, com o voto do Sena­
dor José Fragelli, 33, e V. Ex', que não vota, 34. Não 
houve quorum. -

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Senador 
Amuml Peixoto declarou que o voto ... 

O SR. HtLIO GUEIROS- Mas já havia terminado 
<.L votação, nobre Presidente, estava encerrada! Não tem 

_graça. aí. chegar um Senador e dizer "eu quero votar 
.S~M"; •!cho_ 9!J.C __ [lào tem !l_enti_do ":":"_gu se aceita_a_.\'Q~ 
t<.lçào_ do __ placar eletrônico ou rtãQ._se ac_t:ita. _ 

-.~-\gora, ffiisturir. dcpÕiS de V. Ex' haver proclamado 
que não havia quorum, V. Ex' proclamou! 

A decisão da falta de quorum é anterior à sua em que 
Jc.clar~va que_ o Projeto estava prejudicado; a decisão 
Llltendo que nào havia quorum é anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Então, vou 
suhmeter ao plenário o recurso. e-_o plenãriO vai votar se 
deve -m:i-ri{e-r-a -decis-ão- dO- Pl-eside-nf..e ou se devefa.Zer 
nova votaçUo. 

Devolvo ao plen~rio a decisão, não quero que digam 
que sou intransigente, cumpri cf m·eu dever. (Palmas.) 

PeÇO-aó-Pfe.~TOente-"José Fragelli que ãSslurla a Prest-
dCncia. porque ele f;;í é o juiz, eu não Soú -maiS.--- --

O Sr. Carlos Chiarelli - Sr. Presidente, qual é a 
orientação de votação? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Vai ser sub­
metidO ao rifell;;íriõ s-e a decisão do Presidente foi acerta­
da. ·os que estiverem de acordo, votam SI M;-Os qUe- estiK 
verem contra a decisão do Presidente, votam NÃO. 

A votação será nominal e não serã eletrônica. 

O Sr. Carlos Chiarem- Contra a decisão transitoria­
mente: contm o Presidente, não! 

--- -- --

0 SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Solicito ao 
nohre Senador João Lobo servir de escrutinado r ao lado 
do Presidente. 

O Sr. Benedito Ferreira- Sr. Presidente, pela ordem. 

b SR. PRESH)ENTE (Josf -FiãgelÜ)--- Corlcedo a 
palavra a V. Ex~. pela arde~!!· 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PDS - GO. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) --Sr. Presidente, tendo 
em vi_sta o anúncio de não ter havido quorum, alguns dos 
Srs. Senadores que aqui se encontravam voltaram para 

__ -~c_!.!s_gab!_!!_e_!es. Pedi_r_j_ª----a V_._ Ex•. dada a significação des­
iiC PLQ.iGt.Q_- V. Ex' sabe o quanto ele significa para a 
minha regi ::i o- condescen_dência no sent_id_o .de ligar as 
campainhas para que os Senadores que aqui estiveram 
rcbJrnnf;sem ?. plenário. -

O SR. PRESIDENTE (José Fra_gelli)- Nobre Sena­
d()r, não é necessãrio isso, porque a maioria é st"mples:­
!ogo em sc~l:'i_da,_I,Ld~marei_ as campanhas. 

O Sr. Fábio Lucena-- Sr. Presidente, peço a palavra, 
rcla ordem. 

O SR. PRFSIDENTE (José Frag_e\li) - Concedo a 
p:davru a V. Ex~. pela ordem. 

O SR. F,\BIO Ll_.'CENA (PMDB - AM. Pela or­
de-m: Sem revisão do orador) -Sr. Pre.c;idente, desejo 
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retirar o pedido de verificação que formulei há poucos 
minutos.. (PalriiaS.) -

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Vou proce­
der à votação tal como se fez anteriormente, Quem vo­
tar de acordo com a decisão do Presidente Passos Pôrto, 
de que o Projeto foi rejeitado, isto é, quem votar de 
atord(l com a rejeição do Projeto, consoante a decisão 
dtl nohre Presidente Passos Pôrto, responderá "SIM", e 
quem tíver orírlíã0--cot1triiria, voto contrário, dirá 
"Nti.O". Se rrcvtlle_cer o rpaior número de ·~NÃO", va­
mos proceder ii nova votação. Ai, examinarei melhor a 
i.Jucsttto Jc urdem de V. Ex~ 

Vamo:-; proceder ü votação nominal. 

(Procede-se ü votação) 

Rlc"SI'ONDF:.If .. J CHA.\IADA E VOTAM ""NAO"" 
OS SRS. SENADORES· 

Jor_g_c Kulume_ 
Eunice Michiles 
FClhin Lucena 
;\lcides Paio 
Galvào Modesto 
1\lnysio Chaves 
Gabriel Hermes 
Hélio Gueiros 
Alexandre Costa 

~-..\~t·ri~O a c ·sot1za 
Jottá-Loho 
César Cais 
Moacvr Duarte 
MurcÓndes Gadelha 
Milt.on Cabml 
Cid Sampaio 
Nivaldo M;.~chado 
L ui; Cã~ãlcurlte 
/\lhano Franco 
Lourival Baptista 
L()munto Júnior 
ltli/. Viana 

_)QàQ Calmon_ 
l\:loacvr Da!la 
Amãr;l Peixoto 
[\amar Franco 
M urilo Badaró . 
Alfredo Campos 
Amaral Furlan 
Benedito Ferreira 
Ga.stào MUller 
M:ircelo- tvfíranda 
JorgC Bornhausen 
Carlos Chi<.~relli 
Alcides Saldanha 

Rf.'SPONDEM 3 CHAMADA E VOTAJI,-l"S!M" 
OS SRS. SENADORES: 

Hclvídio Nunes 
Pussos Põrto 
Nelson Carneiro 
lenoir Vargas 

O SR. PRESID_E_NTE (José Fragelli) - Votam Sim 
04 Srs-.Senadores .. Votam Não 3_5 Srs._Senadores. 

: RC,i.eitada a dieisãõ-dã -1\fe.c;a, vamos proceder à verifi­
c~lçào de votação. E pelo processo eletrônico rilesmo, 
porque nüo houve nenhum defeito- no meCanismO e!e"trO­
nko. Vamos fazer a verificação de votação pe!o proces­
s.o eletrônico. 

O Sr. Fábio Lucena- Sr. Presidente. peço a palavra 
rcla ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
rmlavra, pela ordem, ao nobre Senador Fábio Lucena. 

O SR. FÃBIO LUCENA (PMDB- AM. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, eU havia 
solicitado u V. Ex~ a retirada do pedido de verificação, 
na r()rma rep:imental. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Lamento, 
mc1s vou indeferir o pedido de V. Ex~. porque nós já 
lwl'iarnlls verificado. Depois, houve uma decisão da 
1\ícsu c uma do Plenúrio sobre a decisão da Mesa. 



Novembro de \985 

O SR. FÁBIO LUCENA- Mas posso desistir, Sr. 
Prc::;ident<::. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- V. 'Ex~ podia 
desistir_ antCs de feita aquela_verificação. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Vou~me retirar do Pie~ 
n[trio e V. Ex~ será obrigado a não fazer a verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Jo::;é Frage\H) - Não posso 
ftvcr is~o. Jti é uma decisão -tomad_a_ pela Mesa, feita 
uma vcrificüção sobre e..c:;ta -verificação. Vamos prõc_eder 
:t votuçào. 

Solicito aos Srs. Senadores ocupem os seus lugares 
para votar. 

Como vota a Líder do P)'v(DS? 

O Sr. Hélio Gueiros (PMOB- PA)- Sr: Presidente, 
voto SIM. mas a questão estâ_ em aber_lo._ 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PDS'? 

O Sr. Murilo Badar6 (PDS- MG.)- SIM. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PFL? 

O Sr. Carlos Chiarelli (PDS- RS.) --SIM. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Não está pre--­
~cn te o Líder do PDT. 
o~ Srs. Senadores jã podem \'Olar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Albano Franco 
Alcides Paio 
Alcides Saldanha _ 
Alexandre Costa 
Alfredo Camflõs 
Aloysio Chaves 
Amaral Ft.irlvn 
Amaral Peixoto 
América de Souza 
Benedito Ferreira 
Carlos Chiarelli 
Ccsar Cals 
Cid Sampaio 
Eunice Michiles 
Fábio Lucena 
Gabriel Hermes 
Galvão Modesto 
Gustão MüUcr 
Hélio Gueiros 
Helvídio Nunes 
lttlmar Franco 
João Calmon 
João Lobo 
Jorge Bornhausen 
Jor_f!e Kalume 
Lcnoir Vargas 
Lomanto Júnior 
Lourival Baptista 
Luiz Cavalcante 
Luiz Viana 
Marcelo Miranda 
Marcondes Gadelha 
Milton Cabral 
Moacyr Dalla 
Moacyr Duarte 
Murilo Badaró 
Nel.~on Carne-iro 
Nivaldo Machado 
Passos Pôrto. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -.Votaram 
SIM 39 Srs. Senadores, 

Não houve abstenções. 
O projeto foi aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Gostaria de 
acrescentar o seguinte: desculpe~ me o nobre e brilhante 
Senador Fóbio Lucena, mas esta é uma votação tão im­
pnrtante que ela não poderia ficar em dúvida de maneira 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

al!!-tlr'lta-Com o pedido de retirada de verificação de V. 
Ex\' E e;;ta a razão principal peh1 qua[ não pude acatar, 
data venia, H solicitação de V. Ex~ 

__ O SR. PRESIDENTE (José Fragel!i)- Em votáção 
:1 emenda. - ~ 

:=_ConlQ vota o líder do PMDB? 

O sr. Hélio GueirOS (PMDB - PA) - Não! 
Como vot~1 o líder do PPL? 

O Sr. Carlos Chiarelli (PFL -- RS)- Não! 

Como vota o líder do PDS? 

O Sr: _Murilo Badaró (PDS - MG)- Não! 

·-o SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Estando em 
desacordo com a manifes,taçào dos Srs. Líderes, está re~ 
jcitatla a cmcndu. 

, A muté~ia vai U Comissão de RCdaçto. -

E a se.!!uin~te a emenda rejeituda 

EMENDA N'>' 1 
(De Plenário) 

Ao Projeto de Lei do Senado n\' 201, de 1985-
Cõmplementar, que altera o art. 29 e seu parágraro ú~ 
Rico e o art. 3Q do Projeto de Lei do Senado n9 201, de 
1985_(Co-mPlemeiitar), dando~lhe nova redação. 

Art. !Q O urt. 2Y e seu parágrafo único e o art. 39 do 
Pn!icto de J,.ei do Senado n9 201, de 1985, passam a ter a 
sef!_uinte redação: 

"Art. 29 Abrangerão o Estado do Tocantins os 
Munlcípios_g:oianos-de Araguatins, A ugustinóPoiis, 
1\xix<l-de GoiáS, Ananás. Araguaína, Arapoema, 
1\raguacemu, Bahaçulândia, Brejinho do Nazaré, 
Colinas de Goiás, Couto Magalhães, Fátima, Fila­
délfia, Goiatins, Guaraí, Itaguatins, Itaporã de 
Goills. ltacajá, Lizarda, Miranorte, Miracema do 
Norte. Monte do Carmo, Nazaré, Nova Olind3., 
Novo Acor-do-, Presidente Kenn-edy, Pedro AfQnso, 
P~-quizeiro, Ponte Alta do Nõrte, Paraíso do Norte, 
Porfo Nacional, Rio Sono, São Sebastião_ do To~ 
cantíns. Silvanópolis, Tocantínf:a, Tocantiilópolis, 
Sítio Novo de Goiás, Xambioá e Wanderlândia," 

"Ptlrógrafo úniCo. 9s limites do Estado do T_o~ 
canlins sào as divisas sul dos Municipios de Ponte 
Alta do NÚte, Si\vanópolis, Porto Nacional, Parai· 
so do Norte, Miracemfi do Norte e AraguaCetnã.." 

_ "Art. 39 A escolha da capital do Estado do To­
cantins será feita pelo Presidente da República den· 
ltc _as_ .cidades de ArJguaína, Colinas de Goiás, 
Guarai. Miracema do Norte,_Miranorte, Paraíso 
do Norte. Porto Nacional e_ Tocantinópolis, aten~ 
dendq aos requisitos de melhor infra~estrutUra ur~ 
hana, localização_~ d_emais condições in dispensá~ 
veis à instalação do Governo," 

' O-SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a Me· 
~;,1. rmreccr da Comissão de Redação que será lido pelo 
Sr. li'~Sccretárlo. 

F: lido o. segr.inte 

PARECER 
N• 943, de 1985 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 201, 
de 1985. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n9 201, de 1985, que cria o Estado do To~ 
cantíns c_ dá outras providéncias. 

Saiu de_Rcuniões da Comissão, em 19 de-novembro de 
1985. ~ Lenoir Vargas, Presidente- Jorge Kalume, Re­
lator - Nivaldo Machado. 
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ANEXO AO PARECER Ne 943, DE 1985 

Redado final do Projeto de Lei do Senado n~ 201, 
de 1985, que cria o Estado do Tocantins e dá outras 
prol'idêlu:~ias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ]'! Ê criado o Estado do Tocantins, des~ 

-membrudo de parte da área do estado de Goiás. 
Purágrafo único. O Tribunal Regional Eleitoral do 

Estado de Goiás marcará a data da con::;ulta popular, a 
rcali;wr-sc dentro de noventa dias da publicação desta lei 
complementar, na área desmembrada, a fin)_ de aprovar 
ou den_egar o seu_desmembram~nto. 

Art. 2~ Abrangerão o Estado do Tocantins os Mu­
nicípios goianos de Almas, Alvo_rada, Ananás, Aragua~ 
cema, .1\r~tguaçu, Araguaína, Araguatins, Arapoema, 
Armias, Augustinópolis, Aurora do Norte, Axíxá de 
_Goiás, .Babaç.ulã.n.dl<.l, Brejinho de Nazar_é, _Ço]iQas __ de 
Goiás, C0lméia, Conceição do Norte, CÕuto-MaS:alhães, 
Cristalündia, Dianópo\is, Dois Irmãos de Goiás, Oueré, 
Fútimu, Figueirópolis, Filadélfia, Formoso do Anlguaia, 
Goiutins, Guaraí, Gurupi, ltacajá, ltaguatins, Itaporã de 
Goiás, Lizarda, MirUcema do Norte, Miranorte, Monte 
do Carn1o", Natividade, Na~aré, Nova Olinda, Novo 
Acordo, P;,tJmeirópolis, Paraíso do Norte, Paranã, Peixe, 
Pedro Afonso, Pindorama de Ggiás, Pium, Ponte Alta 
dÕ Bom Jesus, Ponte Alta do Norte, Porto Nacional, 
Presidente "-ennedy, Rio do Sono, São Sebastião do To­
çantins, Silvanópolis, Sítio Novo de Goiás, Taguatinga, 
Toçantíniu, TocantinQpolís, Wanderlãndia e Xambioã. 

Parágrafo único. Os limites do Estado do Tocantins 
são as_ divisas sul dos Municípios de Aurora_do Norte, 
A rraius; Pamnà, Pai mdrópolis; Peixe, Alvorada e Ara­
guaçu e :1s divisas nofte-âosMunicípioS de São Domin~ 
gos, Galht:iros, Campos Belos, Monte Alegre de Goiãs, 
Cavalcante, Formoso, Niquelândia, Minaçu, Campi­
naçu, Porungatu e São Miguel do Araguaia. 

Ar L 3~ A escolha da capital do Estado do Tocantins 
serl't feita pelo Presidente da República, dentre as cidades 
de Araguaína, Colinas de Goiás, Guaraí, Gurupi, Mira~ 
cema do Norte, Miranorte, Paraíso do Norte, Porto Na~ 
cional e Tocantinópolis, atendendo aos requisitos de me~ 
lhor infra-estrutura urbana, localização e demais con~ 
díçõcs iflPíspensáveis â ínstafaçào do Governo, 

Art. 4~ Os topônimos de municíp-ios e povoações do 
Estado_ do T oc_antins que _c-ontenham a expressão "de 
Goiás" tê-la~ão sub::;tituída por "do Tocantins". 

CAPITULO 11 

Dos Poderes Públicos 

SEÇÃO I 

Da Assembléia Constituinte e do 
· Poder Legislativo 

Art. 5"' Os DeputadOs à Assembléia Constituinte do 
EstadO do ToCãiltins s-erão eleitos nas eleiç_ões gerais de 
15 de novembro de 1986, procedendo-se 3 (três) meses 
depois, a instalação da mesma, sob a presidência do Pre~ 
sidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 
Goiás, que promoverá a eleição da Mesa. 

§ l\' O número de Deputados à Assembléia Consti­
tuinte scr;í fixado de acordo com o que estabelece a 
Constituição Federal para a composição_das Assemble­
ia~ Legislativas. 
- § 29 No pleito previsto no caput deste artigo também 

scnio efeitos os Deputados Federais e Senadores. 
§ 3~ Os dois Senadores mais votados terão 8 (oito) 

ano~ e o menos votado 4 (quatro) anos de mandato. 
Art. 6"' Promulgada a Constituição, a Assembléia 

Constituinte exercerá o Poder Legislativo ordinário, 
como /\ssembléia Legislativa do Estado do Tocantins. 

Parúgrafo único. O mandato dos Deputados de que 
lrala est~ arligo extinguir~se-á com o dos Deputados às 
Assembléias legislativas dos demais Estados, 

SEÇÃO li 

Do Poder Executivo 

1\rt. 7"' No prazo de 90 (noventa) dias da vigência 
desta lei complementar e na forma do disposto no artigo 
4<.> da Lc.i Complementar n<.>20; de l"' de julho de 1974, o 
Presklcntc da República nome.Urá o Governador doEs­
tado tlo Tocantins para o -período que se e~cerrará com o . 
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mandato do!> Governadores eleitos a 15 de novembro de 
1986. 

Par:tgrafo único. O Oo\iei•nador do Estado do To­
cantins tomará posst::, perante o Ministro_ 9il JustiÇ~, nq 
prazo de 30 (trínta) dias__de_sua nomeação, podP.ndo emi­
tir dc~..:rdos-lcis sobrc todas as matérias de competênciil -
kgislativa estadual, desde a posse até a promulgação da 
C{lnslituiçào, 

SEÇÃO 111 
DC? Poder Judiciário 

Art. 8~' O Poder Judiciãrio do Estado do Tocantins 
será cxcr~ido pelo Tt'ibunal de Justiça, ora criado Por 
seus Juizes de Direito e-Tribunais do Júri, com a colabo­
ração dos órgãos auxiliares instituídos em lei._ "" 

Purúgrafo único. O_ Tribunal de Justiça do EStado do 
Toc-tfllrins._ cOnlpor-sc-á, -inicíalmentc, de 7 (seie) Desem­
barg.Ldore-;, nomead_os pelo Presidente da República, 
dentre os membros do,~ Magistratura, do M_inístérjq 
Público goiano e dos advogados inscritos em GbLfi:s. 

Art. 9~ O Descmb;ugador mais a:nttgo, dentre oS 
quatro nomeados pelo Presidente da.Repúblicã, adotará 
as providências para a execução do disposto no artigo 
anterior, presidindo o Tribunal ,de Justiça até _a elei_çào .e 
posse do Presidente e do Vice-Presidente. - - --

P<.trúgrafo único. A ~leicào. e pOsse, previsias·n.este -­
artigo, realiz<tr-se-ii.o no quinto dia útíl se_gUíntc àqUele 
em que se completar a composição do Tribunal; exl,&iOa 
a presença mínima da maioria dos Desembargadores. 

Art. 10. A eleição do Presidente c do Vice­
Prcsidenlc do Tribunal de Justh;;a far-se-á Por escruÜniO 
secreto, eleitos_ os que_ ah::anç_ar~m. a__maiqrJ:i. ,doS"vôlOS_ -­
dos presentes. _ _ - _ -_ · - ·~· 

§ ['-' No caso de _empate, considerar-se-á__ e!cito o 
mai:-; antigo nu magistrat.ura e,_ se de igual antigUid_ade, o 
m.:ti.s ido.~o. - · · -

§ 2~' -Os mu.ndatos do Presidente e do Vice-Presidente_ 
cxpirar:lo em prazo não superior a 2 (dOis) arios. 

Art. I I. A fim de possibilitar o quorum míniino de 4 
(quatro) Dcsembarg:.Jdorcs, _para a instalação e funciona­
mento do Tribunal de JusJi_çu, poderá _o Çjovernador, n-o 
primeiro provimento. nomear Desembârg<].dÕreS perten­
centes ü Jusliça do Estado de Goiâs, dentre os que, até 60 
(sessenta) dias da vigência desta Jd Con1flie"mê.ntar, fhe 
mnnife1->tem, por escrito, ac~itar a nomeaÇão. 

§ I\' E fa(.;ultutlo_ u.P Prcsi.dente da Rcpú.bli~a, se f o' f 
inl'erior o número dos nomeados na forma do caput deste­
artigo, complet:J-lo: -

a) por promoçilo de Juízes de Direito que integram a 
Ju.~ti~a do Estado d_e GQiás, tantos cargos quantos bas­
tem para -atingir o quorum mencionado neste artigo, ob­
servado_ o_ disposto no item 111 do artigo 144 da Consti­
tuic;ào Fcde~:al~ 

b} por nomeação de. aóvogado ou membro do Minís­
tério Público, ·de notSTÍo saber jUTfdico e idoneic_ia_de mo--
ral. ---

S 29 A faculdade ___ conferida ao Presidente da Re-
pública por e.<>tc artigo cxcrcer=se~á até 1 (tim) anõ aPóS a 
data da instalaç::io do Estado, de_vcod.o as vagas remaneS- -
ccntt.:s ser preenchidas por indicação do Tr(bunal de JUS~ 
til.;<t, ob~,:<Jeddo o disposto no item JII do artigo 144 da 
Constitui~;:lo Fedem!. - - · 

§ J•.t Não preenchida a vaga de Desembargadór~ re:. 
servuda a advogado ou a membro do Ministéríó_PúPlfcõ 
pela formu prevista na letra b do§ I <i> deste arugo;--cfTfí­
bunal Ue Justiça, na quinZena-subseqüente à sua in_Sta­
lm;Uo, votará lista tríplicl.! mista, obSerVado::; os_requ_iS!~os_ 
do item IV do artigo 144 da Constituição FederaL 

§ 49 Ã nomeação mencícinãda na letra b do~ ['i' deste 
artigo, .sorhetite podem concorrer advogados inscritos na 
Ordem dos Advogados do B.rasil, Seção _de Góiis, OOni 
10 (dr.::L) anos, pelo menos, de prática forcnse·e iriembros 
do Ministério Público do mesmo Estado. 

Art. 12. O_ Prcsjdente do Tribunal de JustiÇ,a:-9o Es:­
tado do Tocantins providenciará a ínSt~liação e -o funcitf.. 
namcnto do Tribunal Regional_Elcitoral, obedecido o 
disposto no artigo seguinte. - --

Art. 13. O Ttibt,mal de Ju§tiça, até a sua quinta ses­
são ordinária, m·ediante eleiçãO-pelõ voto secreto, esCõ~ 
lh~.:rá 2 (dois) Desembargadores, 2 (dois) Juízes de Direi­
to c 6.(scis) cidadãos de notável saber jurídico l.ddonei­
d~(de moral, dentre os quais o Pr.eS1dentC -da República 
nomeará 2 (c;lois) que, com aqueles e o Juiz F~c;l~_ral, CQ!ll­

porão o Tribunal Regional Eleitoral. 

Parágrafo único. Os Desembargadores e os Juízes de 
Dirdtõ efeitos" n;ffoh'riã deste artigo serão empossados 
perante o Presidente do Tribunal de Justiça, em sessão 
do lribuiiUr Regional Eleitoral; a realizar-se no quinto 
dia sU6SeqiTen'te-aCJ-de-sua eleição e, em segUida, sob a 
pfi!.~iUêriCíatiiY Desembargador mais antigo, juntamente 
coin os outros membros já nomeados do Tribunal Re­
gional Eleitoral, elegerão o Presidente e- o Vice­
Presidente, obSeorv<ido o disposto no§ 1~> do a_rtigo 10 
d~.~!.u ki complementar. 

Art. 14. Passarão a Integrar- a Justiça do Estado_do 
Toearltins os Juízes de Direito com exercícío em circuns­
crição Judiciá-ria com ·sede no território sob sua juris­
di~ào, desde que o requeiram, até 60 (sessenta) dias da 

~ vigenda desta lei complementar, ao Governador nomea­
d6. Tf.-.Rgurados os respectivos cargos, direitos e garan­
tias. 

§ I\' FicarHo em disponibilidade os Juizes que não se 
utili.lUrem da faculdade prevista neste artigo. 

-~ 21' _ Ê criado o Tribunal de Contas dci Estado do 
Toean(ins, nomeados os respectivos Conselheiros em nú­
mero de 5 (cinco) pelo Presidente da Repúb(ica. 

SEÇÃO IV 
Do Ministério Público 

Art. iS.~--óMf;;TStêftõ ·PúbllCO do~:EStado dQ Tocan-
_ _tln,'iJ~rg_ç_omo Chefc:_o Procurad,ar-Geral, nomeado em 

Comil;sào, pelO GOVer-nador, de-otre cidadãos maiores de 
35ltrinta e cinco) anos, de notório saber jurídico e repu­
"laÇão ilibadu. 

___ _ eai~(o _!l_n(~. - Çompor~_9 o MiniStério PúbiicOdo 
Es~<lt!o cf9_ }ocantins osmerr~brOS do Ministério PúbliCo­
do Estado de GOiáS Cjue, na dãú! de instalação do novo 

. ~J.<.t_~o. ~tej_l!m ex_crçendo suas funções no território 
deste, as~eguraõdo~Sê:JhCs oS n~Sp·e-CtivOs êargoS~ direitos 
c ganmtJas, 

Art. --IO~ POâàã.o ser nomeadOs, parã funcionar jun· 
to ao Tribunal de Justiça do Estado do ToCantins os 
~rociJ_radorcs d<: Justiç;a do Estado de Goiás, desde q~e o 

.n.;qu_t;lrªm ao 9<?vernador, até. a_ Qata de insta1ação Pa­
_quc/e, sendo-lhes as::;egurados os respectivos ·cariioS·-ctí.:-
rcilos c garantias. ' 

_ Pacágrnfo únicq. As nq__meaç§cs m_encionadas neste 
_àfligo levarão em conta ãs neces$ida:aes -de SerVÍço ctO- E$~ 
Ut_df...l d!;!_ .. Goj4s~ <,tpós o desmembramento. 

-cAPITULO ÍII 
Do Patrimônio 

-Art. 17. O Estado do Tocantins sucede ao Estado de 
Goi:.ís no domínio, jurisdição e competência exercitáveis 
sobr~ o_rçspectivo território, sendo~lhe transferido opa­
f_d_Jll§~_~o-da Administração Direta desse Estado, ex:isten­

lr.::~<rdata da vigência desta Lei Complementar. 
PUrág-raTo úníco. Compn~endem o patrimônio, os 

bens, rendas, direitos e encargos. 
-~-Arr:--i-s~ -o- parrimônto das entidades da Adminis-

--(ru~âCllndireta e das fundações instituídas por lei esta-
-dual, compreendendo os bens, rendas, direitos e encar-
-gos, será distribuído entre os Estados de Goiás e do To-
. cantins, em função das respectivas necessidades, com 

__ fjfé':'ia aUdiência da Comissão E_special a ser criada nos 
termos 'deSta Lei ComPlementar; -

- Parágralo único. A partir da vigênCia desta Lei 
ComplCrilC:ntar·e até 2 (dois) anos após, os orgãos da Ad­
ministração Direta do Governo do Estado de Goiás, as 
Crltíduúe.~- da Administração Direta e fundaçõe-s criadas 
por _!ei_es1ildual, some!lt~ p_SJderào_ assumir obrigações e 
encargOs financetros Ou-picStar--gararitias quarido autori­
zadas pelo Prcsidcrlte da República. 

Art.-19. Os G_ov.ernador~_.do.s.. Es_tados de Goiás e 
do Tocantins deverão aprov-a·r, no prazo máximO de 6 
(~Cis_)_inesCs---:- a Coritar da vigência desta Lei Complemen­
tar, OS Qliáí:fros e Ta5elas do Pessoal Civil e Militar, ob­
servad9,~ os princípios estabelecidos no item V do §A'í' do 
artigo ·13 d_;,~ Constit.uição Federal. 

Parágrafo único. os--Q·rr.adros e-Tabélas de qwi'tr~âta 
cste __ ~rtigo se~ão organizados com base na lotação que 
for fix<.tda para cada órgão de cada Estado. 

Art. 20. Os servidores pertencentes ao Estado de 
Goiás, Cm exerclcíó- na data "da vigência desta Lei Com~ 
plcmcntar,_serào incluídos em Quadro.Provisório, n-a si­
tu~t~.il:õ füiiCioõUI em que se encontrarem. 
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S J9 Haverâ Quadros Provisórios de Pe~soal par~() 
Estado de Goiás e para o Estado do Tocantms, neles m­
cluÍdos, respectivamente, os servidores em exercício em 
cada um deles. 

g 29 Aprovado os Quadros definitivos e verificada a 
exisLência de excedentes. estes poderão ser redistribuí­
dos, após sua p~évia manifestaÇão~ de ~m para o ... Qutro 
Estado, a fim de completarem as respectL v as Iot~çoes, de 
conformidade com critér~os definirt.-,s pelos dms gover­

nos, eill"CõOrdenaçào cOm a Comissão Especial previ.~l.t 
nesta Lei Complementar, 

§ 31' _Os fU:ncionãrios efetivos e os servidores regidos 
pela legisl<!-ção trabalhista, estáveis e os não optanteS 
pdo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, que não 
se manifestarem favor~velmente à redistribuição, ass'im 
como os que, por falta de_vagas nas respectivas tabelas, 
não puderem ser redistribuídos, serão inclufdos em Ta­
belas. Suplementares. 

Art. 21. A partir da vigência desta Lei Complemen­
tar c até 2 {dois) anos após, fica vedado ao Estado de 
Goiás, nos termos do § 51' do artigo Jl' da Lei Comple­
mentar n9 20, de 19 de julho de 1974, admitir pessoal ou 
alterar disposições legais a respeito. 

Parágrafo único. Havendo absoluta necessidade, a 
admissão, ou contratação de pessoal, inclusive concur­
sados, ficará condicionada _à manifestação da Assem h le­
ia Legislativa. 

ArL 22. A responsabilidade do pagamento de inati: 
vos e pensionistas, existentes à data da vigência desta Lei 
Complementar, caberá ao Estado de Goiás, com a cola­
boração linanceir_a do Estado do Tocantins e do Gover~ -

-no Federal, conforme proposição a ser apresentada pela 
ComisSà(:{ESjJCCiãl prevista nesta Lei Complementar. 

CAPITULO V 

DC? Orçamento 

Arl. 23. Os Esta.dos de Goiás e do Tocantins terão, 
para o excrc1cio seguinte ao da vigência desta !-ei Com­
plementar, orçamentos própdos, elaborados de acordo 
coni as disposições legais e o estabelecido neste capítulo. 

§ J9 O proJeto de leí orçamentária anual_ do Estado 
de Goiás, para o exercílcio financeiro segUinte ao da vi­
gência desta lei_ Complementar, serã encaminhado pelo 
r-óder EXecutiVo à Âssembléia LegislatíVa, nos termos da 
!egisla~ão estUdual vigente. 

§ 29 O orçamento anual do Estl;!.do do Tocantins, 
pUra o exercício seguinte ao da vigência desta Lci Com­
plementar, será aprovado pelo Governador, mediante 
decreto-lei, no dia de sua posse. 

§ J9 Serão também aprovados, por ato do Governa­
dor, os orçamentos, para o exercfcio seguinte ao da vi­
gência desta Lei Complementar, das entidades da Admi­
nistração Indireta c das fundações criadas pelo Estado 
do Tocantins. 

Art. 24. A partir do exercfcio financeiro seguinte ao 
da vigência desta Lei Complementar, inclusive, as trans­
fcr~·ncias du União aos Estados de Goiás e do Tocantins, 
decorrente dos dispositivos constitucionais e legais vi­
gentes, deverão ser previstas como receita nos respecti­
vos on,:amcnws . 

Art. 25. É o Poder Executivo auto-rizado a abrir, no 
orçamento da União, mediante cancelamento de outras 
dotações, créditO especial no valor de 640.000 (sci::.centas 
e quarenta mil) Obrigações Rcajustãveis do Tesouro Na­
cional- ORTN, equivalente à dotação-_destínada ao Es­
tado do Mato Grosso, ~·ia Ministério do Interior, pSra 
atender a dcspe.~as preliminares com a instalação do Go­
verno do Estado do Tocantins e demais providências de-. 
c-orrentes da execução desta Lei Complementar. 

CAPITULO VI 

D~s Partidos e das Eleições 

Art. 26. O Estado do Tocantins constituirã, nas 
eleições após a vigência desta Lei Complementar, cir­
cunscrição eleitora! distinta da do Estado de Goiás, vãll­
dos os títulos nas respectivas zonas eleitorais. 

§ I<~ São extintos os atuais diretórios regionais dos 
partidos políticos do Estado de Goiás, cabendo às co­
missões executiYa:'! naçíon_ªis designarem_ comi§sões pro­
viSóriaS nOs Estados de Goiás e do Tocantins, n-os ter­
mos du Je_gislaç~o em vigor. 

' 
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§ 2<~ Sào mantidos os direlórios municipais existen­
tes nos Estados de Goiás e d9 Tocantins. 

Art._ 27. Participarão das convenções partidárias re­
gionais previstas em lei e a se realizarem nos Estados d~. 
Goiás e do Tocantins, os atuais Senadores, Deputados 
Federais_ e Deputados Estaduais, eleitos pelo Estado de 
Goiús, na circunscriÇão em que· tenham domicílio deito­
rui. 

Art. 28~ Nas primeiras eleições federais e estaduais 
nos Estados de _ _Goiás e do Tocantins, serão elegíveis ean~ 
didatos que tenham requerido, até 3 (três) meses da vi­
gência des_ta Lei Complementar, a transferência do do­
micnio dei_to(a[ _de um Para outro Estado. 

CAPITULO VIl 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 29. O Poder Executivo Fed_cral institUirá, a par­
tir da vigência des_ta Lei Complementar, programas espe­
ciais de desenvolvimento_ e çie apoio financeiro para os 
Estados de Goiás e do Tocantins~ incil,tsive quanto às 
despesas correntes com duraç_ão de .10 (dez) anos. 

§ i"' A partir da vigência desta Lei Çpmplementar, 
os referidos programas deverão desenvolver recursos da 
Uniüo no valor de 6..400.000 (sets milhões c quatrocéntus 
mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN, das quais 3.440.000 (três milhões, quatrocentas e 
quarenta mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na­
cional - ORTN, destinadas <N I:stadq. do Tocantins. 

§ 2~' Os programas especiais -Pãra õ- Estado do To­
cantins darão prioridade à produção de ene.rgia elétrica, 
à nevegação fluvial, à legalização das terras rurais, ao sa­
neamento básico, à saúde, à educação,_ à implantação de 
projetos de irrigação agrícola, à construção de e:stradas 
vicinais, aos complexos de silagem e armazenamento 
para produção agrícola, aos terminais de embarque, à 
produção mineral e à organização de bacias leiteiras. 

-*- 3<~ Os recürsos para os programas de que trata este 
artigo deverão constar dos projetos de lei orçamentária 
anual e plurianual da União. 

Art. 30. Aplicar-se-á no Estado do_ Tocantins, a le­
gislação em vigor no Estado de Goiás à data da vigência 
desta Lei Complementar, até que leis oti decretos-leis, 
expedidos nos termos do artigo 89 desta Lei Complemen-
tar, a subísfitUam:- -----

Art. 31. O Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
manterá, até a instalação do Tribunal de Justiça do Esta­
do do Tocantins, sua competência originária_!! recursal,­
abrangendo, sua jurisdição, todo o território de Goiás, 
anterior à criação' do Estado._ do Tocantins. 

Art. 32. Até que se instale o Tribunal Regional Elei­
toral do Estado de Tocanti_ns, suas atribuições serão 
exercidas pelo Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 
Goiás, aplicando-se o mesmo critério quanto à Justiça 
Federal. 

Art. 33. O Poder Exl!(:utivo Federal criará Comis-_ 
são Especit~l, vinculada ao Ministério do Interior e inte­
grada por representantes deste e do Ministério da Jus­
tiça, da Secretaria do Planejamento da Presidência da 
República __ e do Ministério -da Administração, co-in ~s se­
guintes finalidades:_ 

I- propor programas especíais de desenvolvimento 
do Estado do TocantinS, acompanhando _s_ua eXeCução-; 
I!- assessorar o Governo Federal e colaborar com os 

Governadores dos Estados de Goiás e Tocantins na exe­
cução das medidas decOrrentes da 3plicação desú. Lei 
Complementar, especialmente as relativas ao patrimô­
nio, pes:soal e orçamento, submetendo à apreciação do 
Presidente da República as questões pendentes de deci­
são no âmbito dos Governo~ dos dois Estados ou entida-_. 
des do G_ov_e_roo Federal; 

III- examinar os encargos finanCeiros das entidades -
da Administração indireta e das fundações criadas por 
lei estadual, propondo medidas dS!Stinadas à definição 
das responsabilidades financeiras,- inclusive cooperação 
do Governo Federal: 

IV- as demais que lhe forem atribuídas por esta Lei 
Complementar. 

Parágrafo úniCo. Também integratã<:>" a -comissão 
Especial representantes dos Governos dos Estados 4e 
Goiás e do Tocantins. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Art. 34. Como decorrêncih da redução do seu terri­
tório, o Estudo de_ Qoiús redi~ensionará os órgãos e.en­
tidades de .sua administração, inclusive dos Poderes Le­
gislutivo e Judiciário, 

Parágrafo úní_co. Os órgãos e entidades do Governo 
federal nos Estados de Goiás e do Tocantins serão 
adaptados às condições resultantes da presente Lei Com­
plementar. 

Art. 35. Após a nomeação do Governo do Estado 
do Tocantins, o Ministro do Interior poderá requisitar, 
sem prejuízo de direitos e vantagens, servidores do Esta­
dó de Goiãs, que ITcafão à sua disposição para atender às 
providências antecedentes à instalação_ dos poderes do 
novo Estado. 

Parágrafo único. O Prefeito da cidade escolhida para 
Capital do Estado do Tocantins completará o mandato 
pa~a ?_ qual foi eleito, 

Art. 36. Ê auto-rizado ~Poder Executivo Federª!~-. 
crim Uma ComiSsão de Estudos e Execu:ção ôa Redivisão 

-TerriloriaJ do País, a ser iniciada dentro de 5 (ci:Oco) 
anos, com prioridade para a área da Amazônia Legal, de 
que trata a legislação especifica. 

Art. 37. O Poder Executivo do Estado do Tocantíns 
prOmoverá eStudos-para promoÇão, nos 6 (seis) primei­
ros meses de sua instalação, da descentralização açlmi­
nistfãtivu Oõ Poder Público -es_t:ldUal, "criando 9 (nove) 
regiõc..'> administrativã.s abrangentes de toda a área do 
E.stado. · 

Parágrafo único. Cada Região Administrativa terá­
s~.:_dc em uma das cidades que a compõe, adotada a deci­
são dentro de critérios fixados pelo Governador do Esta­
do, observando-se as recomendações técnicas constantes 

__ dos esLUdos de que trata este artigo. 

Art. 38. Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicaç1io, 

Art. 39. Revogam-se as disposições em c'!ntrário. 

O SR. PRESiDENTE (José Fi-ai!;elli)- Em discussão 
a ~cdaçào final. Se nenhum dos Srs. Senadores quer usar 
a Palavra. vamos passar à votação. -

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a redação final, quei­

nlm permanecer sentados. (Pausa.) 
~ Estú aprovada. 
A matéría-lr-á à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 20 

Votação, em primeiro turno, do PrÕjeto de Lei 
==-do Senado n'~ 173, de 1982, de autoria do Senador 

Mou<.:yr Duarte, que altera dispositiv-o da Léi n<~ 
6:515, de 26 de de.zembro de 1977, possibilitanc.lo o 
divórcio entre pessoa nunca antes divorciada e ou­
tra j:í divorciada anteriormente, tendo 

PARECER, sob n<~ 766, de 1985, da Comissão 

-de Constiruiçoão e Justiça, pela constituciona­
lidade e juridicidade, nos termos de substitutivo 
que oferece, com voto em separado do Senador 
Nelson Carneiro. 

Enfvotaçiio o substitutivo, que ti::m -p-referência regi-
mental. -· 

Üs Srs. Senadores que o aprovam queiram permene-
çer. sentado$. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o projeto. 
A matéria irá à Comissão de Redação, a fim de serre-

digido o vencido para o segundo turno regimental. 

- E o seguinte o substitutivo aprovado 

-EMENDA SUBSTITUTIVA- No 01-CCJ 

- .. Art. l<~ Fica revogado o artigO 38 da Lei n'l 
6.515. de 26 de dezembro de 1977. 

Art. 2'~ Esta lei entra em vigor na data de sua 
puhlicação. 

_Art. 3Q Revogam-se as disposições em con­
trúrio.~· 
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O SR. PRESIDENTE; .(José Fragell_i) -Item 2: 

Vot<lçào, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n<~ 3, de 198\ (n9 1.889/76, na Casa de Qri­
g:em). <~iterando a redação dos arts. 79, 99 e to da 
Lei n~' 6.223, de 14 de jiJ.lho de 1975, que dispõe 
sobre a fiscalização financeira, e orçamentária da 
União. pelo Congresso Nacional, e dá outras provi­
dências. tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n' 204 e 205, 
de \983. das Comissões: 

- de Finan~as, e 
- de Municípios. 

Em votação_ o projeto. 

Os Srs. Senudores que o aprovam queiram permane­
-.:er sentados. (Pausa.) 

t\prOV<.IdO. 
O projeto irú il sanção. 

F â seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N<~ 3, de 1981 

(N<? 1.889/76, na Casa de origem) 

Altera a redação dOs arfs~ 7<~ ;-9<~ ·e i à da Lei n'~ 
__ 6.223, de 14 de julho de 1975, que "dispõe sobre a 

fiscalização financeira e orçamentária da União, pelo 
Congresso Nacional, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta:-

Art:- [9 Os arts: 7<~, 9'~ e lO da Lei n~' 6.223, de 14 de 
íulho de 1975, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art..7'~ As enti:dã._des públicas com personali­
dade jurídica de direito privado, cujo capital per­
tence exclusiva ou majoritariamente à União, Esta­
do, ao Distrito Federal, a ~unicípio ou a qualuqer 
entidade da respectiva administração indireta, fi­
<.:am submetidas à fiScalização financeir-a do Tribu­
nal de Contas-correspondente ou do Conselho de 
Contas dos Municípios, onde houver, sem prejufzo 
do controle exercido pelo Poder Executivo.-

Art. 9"' Os Tribunais de Contas ou Conselhos 
de Contas dos Municípios, no exercício da fiscali­
:taçào referída no art. 8<~ desta lei, não interferirão 
na política adotada pela entidade para a conse­
cuç.:io dos objetivos estatutários e contratuais. 

-Art. 10. No Julgamento das contas, os Tribu­
nais de Contas -ou Conselhos de Contas dos Mu­
nicípios tomarão por base o relatório anual, os ba­
lailços relaliVos ao encerramento do exercício, as­
sim como os certificados de auditoria dos órgãos 
que ·dCvcin pTonunciur-se sobre as contas." 

Art. 2<? Esta Lei Cntrará em vigor na data de sua 
puhlicaçào. 

Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrário, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 3: 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 

Cümara n9 13, de 1981 (n<~ 78f79, na Casa de ori­
gem), introduzindo modificações na Lei n9 605, de 5 
de janeiro de 1949, que dispõe sobre o repouso se­
manal remunerado e o pagamento de salário nos 
dias feriados civis e religiosos, tendo 

PARECERES, sob n'i's 514 a 516, de 1984, das 
Comissões: 

de Legislação Social, favorável, com voto venci­
do, em separado, do Senador Gabriel Heáne~ 

de Finanças, declarando que a matéria foge á sua 
competência regimental e solicitando que sobre ela 
s~fa ouvida a Comissão de Econ~mia; e 

de Economia, favorável. 
Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­

t..:!..'r sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
D pro.ieto irá à sanção. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 13, de 1981 

(NY 78/79, na Casa de origem) 

Introduz modificações na Lei rP' 60S, de 5 de janei­
ro de 1949, que "dispõe sobre o repouso semanal re­
munerado e o pagamento de salário nos dias feriados 
civis e religiosos". 

O CongreSso Nacional decreta: 
Art. !~> As alíneas a e b do art. 711 da Lei n~' 605, de 5 

de janeiro de 1949, passam a vigorar com a seguinte re­
dação: 

.. Art. 7'~ 

a) para os que trabalham por dia, semana, 
quinzena ou mês, à de um dia de serviço, computa­
das as horas extraordinárias habitualmente presta­
das; 

b) para os que trabalham por hora, à de sua 
jornada normal de trabalho, computadas as horas 
extraordinárias habitualmente prestadas; 

Art. 2<:> Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3'>' Reyogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Josó Fragelli)- Item 4: 

Votação, em turno úilico, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 14, de 1981 (n9 2.977/80, na Casa de ori­
gem). que suprime a alínea "b" do art. 39 da Lei n9 
3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da 
PrevidênCia Social, tendo 

PARECERES, sob n9s 26 a 29, de 1984, das Co­
missões: 

-de Legislação Social, )9 pronunciamento: fa­
vorável: 

- 2<~ pronunciamento: mantendo seu parecer an­
terior; 

-de Constituição e Justiça, favorável; e 
-de Finanças, contráriO, com votO venCido dos 

Senadores Severo Gomes e Pedro Simon~ 
Em votação o projeto, em turno único. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­
cer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
O projeto irá à sanção_. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA __ CÃMARA 
N• 14, de 1981 

(N~> 2.977 j80, na Casa de Origem) 

Suprime a alínea b do art. 39 da Lei n9 3.807, de 
26 de agosto de 1960 - Lei Orgánica da Previdência 
Social. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. \9 FiCa stiprlrriida a alfnea b do art. 39 da Lei 

n9 3.807, de 26 de agos.to de 1960. -
Art. 29 Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. _39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIOENTE (José Fragelli) '- Item 5: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 9, de 1982 (n9 3.048/80, na Casa de ori­
gem), que faculta ao segurado a retificação do en­
quadramento correspondente a seu tempo de fi­
liaçãO à Previdência S_oCial, tendo 

PARECERES, sob n9s 376 e 377 .de 1984, das 
Comissões: 

-de Legislação Social, favorável, com emenda 
que apresenta de n\' 1-CLS, com voto vencido, em 
separado, do Senador Jorge Kalume; e-· 

-de Finanças, contrário. com voto vencido do 
Senador Cid Sampaio. · 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACfONAL (Seção 11) 

Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprova queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO OE LEI DA CÁMARA 
N9 9, de 1982 

. (N9 3.048/80, na Casa de origem) 

Faculta ao segurado a retificação do enquadra­
mento c(ii'resi)Ondente a seu tempo de filiação à previ­
dência social. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Os atuaís seguradoS cuja contribuição para 

a previdência social deva incidir sobre escala de salário 
de contribuição e que, com o advento da Lei n'1 5..890, de 
& de junho de 1973, _e da Lei n9 6.332, de 18 de maio de 
1976, não foram enquadrados na classe correspondente 
a seu tempo de filiação, poderão requerer retificação de 
enquadramento no prazo de 90 (noventa) dias da pro­
mulgação da presente lei. 

§ i"' O Instituto Nacional de Previdência Social­
f'I'QP"S--:--rr-omoverá ampla- divulgaÇão da "faculdade de 
que trala este artigo. eSpeciUmente através da rede ban­
cúria arrecadadora de contribuições previdenciárias. 

§ 2<:> Não haverá incidência de multa e juros de mora 
sobre as contribuições recolhidas na forma deste artigo. 

Art. 2'1 Esta lei entra em vigor no primeiro- dia do 
mês seguinte ao de sua publicação. 

Art. ]9 Revogam-se as disposições em contráriO: 

O SR. PRESIDENTE (José Fragell_i) - Em_ votação 
a emenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permane­
cer sentados. (Pausa.} 

Aprovada. 
A matéria irá à Comissão de Redação. 

É a seguinte a emenda aprovada. 

EM_ENOA N• 1-CLS 

Ao art. l'>', caput: Onde s_e lê "saláriõ-de­
contribuiçào" leia-se "salário-base". 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelti) - Item 6: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei_ da 
Câmara n910, de 1982 (n9 4.608/81, na Casa de ori­
gem), que autoriza o Poder Executivo a instituir a 
Fundação Universidade das Missões, com sede em 
Santo Ângelo - RS, tendo 

PAREÇER FAVQ_R,Ã VEL, sob n"' 212, de 1982, 
da Comissão 

- de Educação e Cultura. 

Sobre a mesa, requerimento que serã lido pelo Sr. 19-
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
· N• 450, de 1985 

Nos termos do art. 350, combina.do com a alírlea c do 
art. 310 do ~egimen-to Interno, requeiro adiamento da 
votação do Projeto de Lei da Câinara n9 lO, de 1982, Por 
30- dias. 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 1985. -Car­
los Chiarelli. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageHi) ~Aprovado o 
requerimento, fica adiada a votação da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Item 7: 

VotaCão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 55, de 1982 (n<:> 2,631/80, na Casa de ori­
gem), acrescentando parágrafo ao art. 27 da Lei n9 
3.274. de 2 de outubro de 1957, que disciplina ore­
gime penitenciário, tendo 

PARECER, sob n9 807, de 1983, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, favorâvel, com voto 

venCido do Senador Helvldio Nunes. 

Novembro de 1985 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o a-provam queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto irá à sanção. 

Ê o seguinte o projeto_ aprovado: 

PROJETO DE LEI OA CÁMARA 
N9 55, de 1982 

(N9 2.631/80, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 27 da Lei n9 3.274, 
de 2 de outubro de 1957, que disciplina o regime peni­
tenciário. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ]9 O art. 27 da Lei nl' 3.274, de 2 de outubro de 

\957, pas:-;a a vi&orar acrescido do seguinte parâgrafo: 

"Art. 27. 
Parágrafo único. O Diretor do estabelecimento 

penitenciário providenciará, durante o cumprimen­
to da pena referida no artigo anterior, os documen­
tos exigidos por lei para a reintegração dos detentos 
à s·ociedade, dentre os quais a Carteira de Identida­
de. Carteira Pr.ofissional e Título Eleitoral." 

Art. 29 Esta-lei entra em vigor na data de sua publi­
caçUo. 

Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 8: 

VOtação. em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 22, de \983,(n9 5.450/8 r' na Casa de oriM 

· gem), que concede anistia a mães de família conde­
nadas até 5 (cinco) anos de prisão, tendo 

PARECER, sob n9 398, de 1985, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, favorável. 

Em votação o projeto, em _turno único. 
-0~ Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­

cer sentados_. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

Ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 22, de 1983 

. (N9 5.450/81, na Casa de origem) 

Concede anistia a mães-de-famflia condenadas até 
5 (cinco) anos de prisão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I"' Ficam anistiadas as mães-de-famOia conde­

nadas a penas de prisão privativas da liberdade não su­
periores a 5 (cinco) anos, que, na data desta lei, tenham 
cumprido, no mínimo, um terço da pena aplicada, se 
primárias, ou metade, se reincidentes. 

Art. 2'1 São ainda condições· para gozo do benefício 
ora instituído: 

a) bom comportamento prisional, revelador de con-
dições de reintegração no convívio social; 

b) serem mães de filhos de menos de lO (dez) anoS; 
c) serem isentas de pericu!Osídade. · 
Art. 3"' A anistia ora concedida não beneficia as 

mulheres condenridas por crime relativo a entorpecente 
ou sub~tância que cause dependência ffsica -ou psfquica; 
quando reconhecida na sentença a condiÇão de trafican­
te. 

Art. 4"' Caberâ ao Conselho Penit • .:iârio proceder 
na forma do Urt. 736 do Código de Processo Penal, de­
pois do que encaminhará o processo ao Juiz das Exe­
cuções Criminais que, verificando satisfazer a condena­
da os requisítos desta lei, declarará extinta a punibilida­
de -c exPedirá o cOrilpétente alVará de soltura. 

Art: 5<i -Estajer entra- em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. Q<1 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Item 9: 

Votação·, em turno úniCo, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 17, de 1984 (n9 2.845/76, na Casa de ori-
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gem), que acrescenta dispositivo à Lei nll 3.807, de 
26 de agosto de 1960, para dispor sobre o segurado 
que tiver assumido cargo público e pefdido o prazo 
para continuar .contribuindo como _autônomo, ten-
do _ 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 627 e 
628. de J985, _das ComisSões: 

- De Legislação Social; e 
- de Finanças. 

Em votação o projeto. _ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane-: -

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

t o seguinte o projeto aprova9o. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 17, de 1984 

(N~ 2.845/76, na Casa de origem) 

Acrescenta dispositivo à Lei n~' 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, para dispor sobre o segurado que ti­
ver assumido cargo público e perdido o prazo para 
continuar contribuindo como autônomo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !<:> O art. 99 da Lei _nl'_3.807, de 26 de agosto de 

1960, passa a vigorar acrescido do segu[nte parágr_afo, 
numerado como ~ 3<:> 

"Art. 9\' ooo.L•oooo•••ooOO~+~··••...--••••~o+ 

DIÁRJ(JDO CONGRESSO NACIONAL_(Seção li) 

Art. 29_ O Poder Executivo regulamentarã o dispos­
to ncs.ta lei no prazo de 90 (noventa) dias após Sua publíw 
cttç_ão. 

Art. 3~ Esta lei entra em vig9r na qata de sua pllbli­
caçàõ. 

Art. 49 ~evogam-se as disposições em contrário. 

Ê u seguiiltê_à emenda aprovada 

EMENDA N' I-CF 

Dê-se_ ao art. I 9-a seguinte redação: 

"Art. 19 Os depósitos e repa-sses dos órgãos 
-públicos federais do Norte e Nordeste serão credi­
tados, obrigatori3mente, no Bailco dã Amazônia 
S.-A-; - BASA e no Banco do Nordeste do Brasil 
S.A.-- BN B, respectivamente, em contas especiais, 
como receita da União." 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Hem 11: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
C limara n9 14, de 1985 (n9 2.393/79, na ca·sa de ori­
gem), que altera a redação_do art. 135_da Ccmsoli­
daçào das Leis do Trabalho, aprÕvãda p~lo 
Decreto-lei n"' 5.452, de 19 de maio de 1943, que dis-

___ - põe sobre a concessão das férias ·anl,l!liS reniuileta-
. _ d<ls. tendo -- · · · ' · 

. PAREtERFAVORÁVEL, sob n'452, de 1985, 
da c-omrss_ão_ . 
- - - ~e LegislaçãO Social. 

O 0 <O O O O O 00 00 000 00000 o00o_o>>_o·++_-+++-~A~ 
E.rri ~-otaç.ào o._ projeto. 

~ 3~' O disposto no§ J9 deste artigo não s_e_apli­
ca ao segurado que tiver assumido cargo público e 
pcrdído o prazo para continuar c_ontribu_ipdo n~ ca­
tegoria de autônomo." _ 

1\rt. 2? Esta Lei entra em vigor na data _9~_ sua 
puhlicação. _ 

Art. Jo;> Rl!vogam-se as dispos1ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) ---:Item 10: 

Votação, em turno único, do Projeto de_ Lei da 
Câmara n"' 55, de 1984 (n9 759/83, na Casa de ori­
gem), determinando que os depósitos e repasses dos 
órgãos públiCOs federais do Nordeste sejam feitos 
no Banco do Nordest~ do Brasil S.A .. -_ BNB, t~n­
do 

PARECERES. sob.nos __ HLe 612, de 1984, das 
Comissões: 

-de Economia, contrãrio; e 
-de Finanças, favoráVel, com emenda que 

apresenta de n9 I-CF. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores-que aprovam o projeto, sem prejuí-

zo da emenda, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à votação da emenda. 
Em votação a emenda. . 
Os Srs._Senadores que a aprovam queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a emenda, a matéria irã à Comissão de Re­

çlação. 

É o seguinte o píojeto· apTovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N9 55, de 1984 

(N9 759/83, na Casa de origem) 

Determina que os depósitos e repasses dos órgãos 
públicos federais do Nordeste sejam feitos no Banco 
do Nordeste do Brasil S.A. - BNQ. 

O Congresso Nacion~I decreta: 

Art. (9 Os depósitos e repasses dos órgãos públicos 
federais do Nordeste serão creditados, obrigatoriamen­
te, no Banco do Nordeste do_ Brasil S.A. - BNB, em 
contas especiais, como receita da Uni.ão. 

O's Srs~ Senadores qt:Je- o aprovain queiram permàne­
cer ·s-entados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Ó rrojCto irá à sanção. 

É o s_~guint(!S_ projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N9 14, de 1985 

(N9 2.393/79, na Casa de origem) 

Altera_ a redacão do art. 135 da Consolidacão das 
Lei_s do Tl-abalho, aprovada pelo Decreto-lei n"' 
5.452, ae-tfde maio de1943, que dispõe sobre a con· 
cessão das férias anuais remuneradas. 

_O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O caput do art. 135 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, 
de 1_9 de maio _de 1943, passa a vigorar com a seguinte re-
dação, mantidos ·c;s- atuais pãrágrafos: ~ 

''Art. 135. A concessão das_ férias sefá -partici­
- pada, por escrito, ao empregado, com antecedência 

de, no mínimo, 30 (trinta) dias. _oessa particípação 
o interessado dará recibo." -

Art. ~~ Esta lei entra em vigor na çiata de sua publi-' 
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

() SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Item 12: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n917, de 1985 (n92.296f83, na Casa de ori­
gem), QUe dispõe sobre a defesa de mêdico, servidor 
público, em processos judiciais decorrentes do 
exercício da profissão, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 604, de 1985. 
da Comissão 

- de Serviço Público Civil. 

;-Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanew 

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à Sanção. 
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É o seguinte o projeto 'aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 17, de 1985 

(N9 2.296/83, na Casa de origem) 

D_ispõe sobre a defesa de médico, servidor público, 
em processoS judiciais decorrentes do exercido da 
profissão. 

O Congresso Nacional decreta: __ 
Arf: I~ O l!lédico, servidor público da adminis­

traçãO direta OL!"índíretU,_será deferldido, nos processos 
judiciais decorrentes dÕ exercício da profissão, pelo ser­
viço jurídico do órgão onde estiver lotado, desde que a 

SQfH.:lusão _do_ingu~rito a.dmin!~V~_tíyo seja a-de que não 
a!_!iu com dolo~ culpa ou inobservânêia de regra têcnica. 

1\rt_. 2\' Esta _lei entra em vigor na data de suas 
puhlicaçào. - -

Art. 3<? Rc:vogam-se as disposições em cont[ârio, 
C'timara dos Derutados. 14 de maio de 1985. 

_O SR. PRESIDENTE .(José Fragc:lli) , Jtem 13: 

Votação, em turno único, do_Projeto de_L~i da 
C~Lm:J_ra n~ 50, de 1981 (n9 2.048/79, na Cas_a d_e ori­
gem). que dá t16va redaç.ão -ao § 29 dQ art, 458 da 
Cónsolidação das Leis da Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n? 5.452, de J9 de maio de 1943, dispon­
do_ sobre o fornecimento de transporte para o tra· 

·- · h<llhador. tendo 
PARECER FAVORÁVEL, sob n9429, de 1982, 

du Comissão: 
· -- de Legisla~ão Social. 

- -Em votação o Projeto. 
Os Srs.-S"eil3.dores que o aprovam queiram permanew 

ccr sentados. (Pausa.) 
Arrov,ldo. 
O Projeto irtí à sanção. 

É o ~-ocguinte. o "projc:to aprovado: 

PROJETO Díl LEI DA CÂMARA 
N<i 50, de 1981 

(N9 2.048/79, na Casa de origem) 

Dá nova redacão ao § 29 do art. 458 da Consoli~ 
dação das Leis do Trab.Qiho, aprovada pelo Decreto­
lei o? 5.452, de 19 de maio de 1943, dispondo sobre o 
fornecimento de transportes para o trabalhador. 

O Congresso Nacional decretã: 
Art. !<? O§ 29 do art. 458 da Consolidaç1J:o das Leis 

do Trabalho, aprovada relo Decreto-lei n<i> 5.452, de J9 
de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte re­
daçtio: 

"'"Art. 458. 

-~ ['? ····---~··-··--·-·--··-·················'· 
~ 29 Não Serào considerados como salário, 

P•ini·os-efeifoS preVistOs neSte artigo, o transporte 
fornecido pela empresa e os vestuários, equipamen­
tos e outros acessórios ne_ccssârios ao empregado e 
utilízudos no local de trabalho para a prestação dos 
rc;;Pectivos serviços." · 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
ruhlicação. 

Art. 3<? Revogam-se as disposições em contrái-iõ.~ 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelti) ~lt~m_14: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 33, de 1985 (n9 1.550/83, na Casa de. ori­
gem_). que ''"declara feriado nacional o dia 20 de no­
vembro, já celebrado Dia Nacional da Corisciência 
Negra pela comunidade Afro~brasileira", tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 611, de 1985, 
da Comissão: 

- de Educação e Cultura. 

Em votação o projeto. 

O Sr. Aloysio Chaves- Sr. Presidente, peço a palavra 
rara encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)"- ·concedo a 
pal~lVra ao nobre Senador Aloysio. Chaves. 
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O SR. ALO YSTO CT!AVES PRONUNCTA O DTS­
CUR!>O QUE. ENTREGUE .4 REVTSÀO DO ORA­
DOR. SER,{ PUBLTCADO POSTERTOIIMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como 

se .cn_contram. (Pausa.) 
Rejeitado. 

O Sr. Murilo Badaró- Sr. Presidente, peço a palavra 
paru um::t declaracão de voto. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli} - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Murilo Badaró, para uma de.­
c\aração de voto. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS,- MG. Para uma 
declaração de voto. sem revisão do_orador). 

Sr. Presidente, para uma declaração de voto, em 
nome da Bancada do PDS, que votou favoravelmente 
ao Projeto. 

O Sr. José Lins- Sr. Presidente_,_ peço a pal<!vra para 
uma declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador José Lins, para uma decla­
raçãO de voto. 

O SR. JOSt LINS (PrL- CE. Para uma declaração 
de voto.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: fornos con­
trário à aprovação do projeto e quero comunicar à Casa 
que apresentarei, d_e_ntro em breve, um projeto Criandç_Q__ 
Dia do Congraçamento Racial; este, sim, é um projeto 
que merece ser aprovado porque não é discriminatório e 
re..1.\ça o que há de mais impOrtante no sentido brasilei­
ro. que é exatamente o_congraçamento.entre as diversas 
raças que formam a nossa unidade nacional. 

O Sr. Itamar Franco- Peço_ a palavra para uma de-­
claração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUi) - Co.ncedo a 
palavra ao nobre Sen.ador Jtamªr fraQCQ, para uma de-_ 
ela ração de voto. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB -~ MG. Para 
uma declaração de voto.)- Sr. Pr~id_ente, peçqs a_V, 
Ex~ que fiqueTregiStfado O meu voto favorável ao Proje- . 
to. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Ficará regis­
trado o voto favorável de V.- Ex' 

O projeto fni, portunto, rejeitado. Será feita a devidf). 
comunicação à Câmara dos Qeputados. 

Ê o seguinte õ- projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
NQ 33, de 1985 

(N9 1.550/83, na Casa de origem) 

Declara Feriado Nacional o dia 20 de novembro, 
já celebrado Dia Nacional ~a Consciência Negra pela 
Comunidade Afro-brasileira. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~> O dia 20 de novGmbro, aniversáriQ da mQrte 
de Zumbi, "Dia Nacional da Consciéncía Negra", fica 
declarado Feriado !'{acionai, devendo ser comemorado_ 
em to_do o tcrrit_ó_dO nacionaL _ _ .- ·--·~ 

Art. 2~' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
c:.~ção. 

Art. 3~' Revogam-se as disposições: em conh'ãrio. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Item IS: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Cúnwra n"' 106, de !982 (n'' 4.800/81, na Casa de 
origem). que disciplina as atividades profissionais 
dos vigias portu[trkJs, e dú outr:.is p-rovidências, ten­
do 

PARECERES, sob n's. 1.025, 1.026 e\.027, de 
!983, das Comissões: - ·-~" o--· 

-de Constituição e Justiça, favorável; 
-de Legislação Social, contrário, com voto 

vencido do Senador José Ignácio Ferreira; e 
-de Finanças, favorável. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeÇão JD 

Em vot;.~ção o projeto em turno único. (Pausa.) 
OS Senhores Senadores que o aprovam queiram per~ 

m~l(lecef sentadoS-.--- - ---- --~- ·-

RejeitadO. 
Será arquiv;.~do e feita a devida comunicação à Câma­

ra dos Deputados. 

É o seguinte-o Pl-ojeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 106, de !982 

-(N9 4.800/SI; na ca"Sa-de origem) 

Disciplina as atividades profissionais dos vigias 
port~:~ários, e dá outras providências. 

O C_o'lgr~~so Na~i?nal __ d~cr~ta: 

~=-A-rt. I" O serviço de vigilância em navios será feito, 
exclusivamente, pelos profissionais, denominados vigias 
-portu<irios, integrantes do 49 grupo do plano da Confe­
dem:;;ào Nacional dos Trabalhadores em Transportes 
Marítimos, Fluviais e Aéreos, matriculados nas Delega­
cia~ do Trabalho Maríti!Tlo e, de_ preferência, sindicali-
zadOs_. -- ·· · 

Art. 29 _ Entende-se por serviços de vigilância em na· 
vi o a liscalizaçào da entrada e ~aJç:la de p~ssoas a bgrdo e 

---- d<LS merca,dorias em movimentação nas operações de 
carga e desc\lrga nos porões, conveses e outros locais da 
embarcação. 
- Art. 3"' Para os efeitos desta lei, entende-se que o 

serviço de vigilância em navios realizado por vigias por­
ruárlos é de natureza exclusivamente portuária~ 

Art. 4" O serviço de vigilâ!J.<:ia de que trata estã fel _é 
obrigatório na navegação de longo curso dUrante todõ o 
período de pennanência do navio no porto, atracado no 
·crris-ou- fundeado ao largo. 

Art. 59 P;.~ra cada navio nas condições do artigo an­
terior. o Comandante, o Armador ou seu Agente requi~ 

__ sitará o vigia de portaló e o vigia rondante. 
A~l.- 6"' Para a vigilância_ das mercadorias nas ope­

rações de carga e descarga, fica a critério do Comandan­
te. Armador ou seu Agente a requisição dos vigias julga­
dos necessários à ex.ecuçào_dos serv:iços. _ 

Art. 79 O serviço de vigilância portuária será dirigi~ 
do em cada tipo de operação por um vigia chefe, obser­
vad"as ;.~s nõrrriãs Contídas no art. lY desta lei, o qual per­
cCbcrá Un,· ildíCional dé :SO% (cinqilenTa por Cenfo) SObre 
o sa\<irio do vigia de maior ganho em serviço. 

Aft. 8Q O Poder Executivo, no prazo de 90 (noven­
·ta) dias, regulament<~rá a presente lei, sem prejuízo das 
vantagens e direitos atualmente_já conferidos à catego­
ria. 

Art. 9'1 Esta lei entra em vigor na data -de s_u_a publi­
cttçlto. 

Art. 10. Rcvogam·_se ªs_ disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Frageltí) - Item 16: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n9 244, de 1981 - Complementar, de auto­
rb do Senador Cunha Lima, acrescentando o§ 4Y 
ao art. 2<?_ da Lei Complementar nQ t, de 1967, que 
visa a reduzir, em casos que especifica, o limite 
mínim~o populacional de que trata o inciso- I do 
mesmo artigo~ tendo - -

PARECERES, sob nQs 945 e 946, de 1981,745 e 
7~6,~Qe_ l_9~ih _ __9a,~ ÇolJli_ssi)~: _ __ _ _ 

.:.:..~~e Constit1.1ição e Justiça - 'Q pronunciamen­
to, pela constitucionalidade e juridicídade; 29 pro­

- _ _J~u.m:iaJ.ll~nt_c)~. 1}\.~or_áye_l à ~.IT!_enda ~e Plenário; e 
------ --de -MUnicípios- lQ PrOnunciameótO, f:ivorá-

vel: 2Y pronunciamento, contrário à emenda_ de Ple­
Yt-.Trio. 

Sübrc a mesa. requerimento que serâ lido pelo Sr. !Q­
-· SdrelâtiO."-- · ·~--~ ' 

f: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
~No 451, de t985 

Nos termos do art. 350, combinado com a alí_nea c do 
art. 319 do Regimento Interno. requeiro adiamento' da 

Novembro de 1985 

votação _do Projeto de Lei do Senad_o_nQ 244, de 1981-
Comp\emcnt;:u, por 20 dias. 

Sala das Sessões,-19 de novembro de 1985.- Murilo 
Badaró. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Em votação 
o requerimento. 

O Sr. Helvidio Nunes- Sr. Presidente, peço a palavra 
para cnc~~i~-~~~. ~ votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
pahtvra ao nobre Senador Helvldio Nunes, pa.ra encami­
nhar a votação. 

O SR. HELV[DIO NUNES (PDS- PI. Para encami- _ 
nhar u votação. Sein revisão do orador.) ~:Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores: 

Não sei precisar' -a d<~ta da aprovação, mas, segura­
mente, há mais de dois anos, este Plenário acolheu, em 
v~.t.ução especial, P!ojeto de minha autoria modificando 
-oii requisitos da Cei-Complementar nQ I, de 9 de no­
vembro de 1967, para a criação de municípios. Ao tempo 
da .aprovação e, conseqüentemente, da remessa do proje,.. 
to aprovado por eSta Casa para a Câmara dos Deputa­
dos, recorri à Liderança no sentido de apressar, dada a 
relevância da matéria, a aprovação do projeto pela Câ­
mara revisora. 

Em contato posterior com o Ministério da Justiça e 
também com a Liderança do Governo e da Maioria no 
Senado Federal, soube que o Poder Executivo entendia 
que titio- deveria ser alterada a legislação existente, que 
pr.aticari1f:nte inviabilizava, como ainda -inviabiliza, a 
criação de municípios nas regiões Norte e Nordeste do 
Brasil. 

Certo ê que, há mais de dois anos, o projeto está na 
Câmara dos Deputados. Fiz apelo, através de amigos co­
muns, às lideranças partidárias daquela Casa, e, inclusi­
ve chegou-me a notlcia ontem de que o pedido de trami­
taç::io urgente já estaria assinado. Ocorre que, no último 
di;.~ do mês anterior, ao examinar a pauta dos nossos tra­
balhos, verifiquei que na Ordem do Dia fagurava um 
projeto semelhante ao meu, reduzindo a exigência popu­
lacional de dez mil habitantes, que consta na Lei Com­
r)lcffientar n9 -1, de 1967, para cinco mil habitantes. 

No avulso distribuído hoje, pelo Senado Federal, Sr. 
Pn:sidente e Srs. Senadores, figura ao invés da popu­
lação de dez ntil habitantes, a de cem mil habitantes e, à 
primeira vista, ao primeiro impulso, vi-me na contingên­
da..de requerer o adiamento da matéria na suposição de 
que ela estari;.~ desrespeitando a Lei Complementar n~ l. 

Fui procurado, inclusive, há 10 minutos atrás, por 
uma Comissão de Deputados da Assembléia do Rio 
Grande do Sul, pre:~ente o Senador Octãvio Cardoso, 
que demonstrou ponto de visfa favorável à aprovação do 
meu projeto pela Cilmara dos Deputados, e que infor­
mou, inclusive, que iria diligenciar, junto às lideranças 
d.:tquela Casa, no sentido de que meu projeto alcançasse 
urgência na sua votação. 

Ora, Sr, Presidente, ao saber dessas diligências e tendo 
constatado que, ao invés de 100 mil habitantes- erro 
grúfico no avulso distribuído pelo Senado- na verdade, 
trata-se de populaÇão de !O mil habitantes, que é o que 
consta na Lei Complementar n'i' 1, imediatamente, retirei 
meu pedido, pois pouco importa que a autoria seja de 
um Senador do Pbuí, de um Senador do Rio Grande do_ 
Nor-te, de uri-1" Senador do Rio Grande do Sul, de São 
Paulo ou de outro Est<~do qualquer; o que importa é que, 
dentro de uma política verdadeiramente municipalista e 
tendo e_m_Gonsider<}çào as peculiaridade.<> de cada área, a 
matéria seja aprovada. 

Ora, essa matéria já foi aprovada na Câmara dos De­
putados e se o for, na sessã_o de hoje, no Senado, estará. 
em condições de amanhà, possivelmente, subir à sanção 
nresí<Jencial. J:Jlt~_o! os municipalistas, sobretudo as 
áreas do Norte e Nordeste, que não têm condições de 
crescimento, alcançarão aquilo de que necessitam para 
obter o seu lugar ao sol. 
-Daí, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a minha manifes­

ta.;ào contrúria a aprovação do requerimento do Líder 
do ntcu Partido e, mais do que a manifestação contrâria, 
a ..:ondenacào a l.!sse requerimento, pois que a sua apro­
va.;ào significa ferir frontalmente os interesses das popu~ 
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!ações margimtlizadas do Norte e do Nordeste deste 
País. 

Er;,t o que eu tinha a dizer, Sr .. f:lresidente. (Muito 
bem!) 

O Sr. Murilo Badaró- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
pafa\·ra ao nobre Senador Murilo Badaró para encariú­
nhur a votação. 

O SR. MUR!LO BADARÓ (PDS- MO. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, não era __ do meu_ desejo _esúlbc!ecer coro meu emi­
nente colega e amigo, Senador Ho;lvídío NUileS, -polêmica 
em torno desse assunto, mas S._Ex, me chamou _à liça, me 
convocou à colação, de maneira que eu gostaria de justi­
ficar o porquê do adiamento. 

O adiamento, Sen_ador J:l~lvídio Nunf'<:. teve o único 
propósito de não encaminhar à s:mção=um-projeto que é, 
em muito, inferior eni qualidade, em abrangência, em in­
teresses gerais ao prvjeto de V. Ex~. que a Câmara está 
examinando. Este foi o meu propóSito. que está exata­
mente justaposto aos argumentos que V. Ex~ ex pendeu, 
com o brilho de sempre, em favor dos municípios do 
Norde...,te, de menor dimensão geogrãfica e populacional. 

E eu digo isto, também, com a mesma autoridade de 
V. Ex•. porque sou um político provenienfe de uma área 
onde os municípios em muito_ se parecem com os do 
Nordeste, que é a região do Vale do Jequitinhonh?-._ no 
noroeste do nor_çf_cste do Estado de Minas Gerais. 

O propósit~, -S~. PresidCnte, foi ~-ste. E, fespeitãndO o 
ponto de vista de V. Ex•, Senador Helvídio Nunes, espe­
ro, apenas, que seja indulgente no julgamento feito corri 
relação à apresentação do requerimento. O Óbjetivo foi, 
exatamente, render a V. bx• o tributo da nossa melhor 
homenagem, para que o seu Projeto, que rriclhor consul­
ta os -interesses -dos municTpros brasileiros, seja aquele 
que vá subir à sanção e merecer a aprovação fina{ do Po­
der Executivo. 

O Sr. Helvídio Nun~s- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem, para umu informação. -

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Cont::edo a 
pu lavra uo nobre Senador Helvídio Nunes, peta ordem. 

O SR. HELV(D!O NUNES (PDS- PJ. Pela ordem.) 
- Sr. Presidente, o nobre SCnador Murilo Budar6 re­
quereu -o-adiamento. Pcrgunjo u V. Ex•, por ~uantos 
dias'? 

O SR. PRESIDENTE (José rragelli) - Vinte dias. 
Estú no requerimento. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Sr. Presidente, 20 dias 
se <.:ompletum depois do dia 5 de dezembro, data de en­
r.:crrumento de noss<LSessào legislativa. 

O Sr. Murilo Badaró- Sr. Presidente, solicitei o adia­
mento pelo número de dius necessários paru que a Câ­
mara dos Deputados pudesse detiberar sobre o-projeto 
do Senudor Helvídio Nunes. Evidentemente, que 20 dias 
ultrapassa o período du ses.<;ào legislutiva, pelo que soli­
cito a V. Ex~ o adiamento por s- dias, para a próxima 
segunda-feira, por exemplo. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Concordo, Sr. Presi­
dente, por 5 dias estou de pleno acordo, em homenagem 
ao Líder Murilo Badaró. 

O S_R. PRESIDENTE (José Frugclli) -Será feita a_ 
modificução para à adiamento por 5 dias e coloCo o re-. 
qucrimento em votação. 

Os Srs. Senudorcs que o <.~provam, queiram permane­
cer sentados. _(Pausa.) 

Arrovudo o requerimento, a matéria Voltará., no dia 
aprazado, à yota_ção. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - lte~ 17: 

Votuc.;Uo, em turno único, do Projeto de Lei c;io 
Senu.do n<:> 56. de 19]9- Complementar~ de autoria 
do Senador Henrique Suntillo, que criu a Região 
Metropolitana de Goiânia- GO, na forma do art. 
164 da Constituição Federal, tendo 

PARECERES, sob n'>'s452 c453, de 1984, d<isComis­
~ões: 

-de Constituição e JusUça, pelu constitucionalidade c 
jUrldiCidade: cóffi voto vencido, em separudo, do Sena-
dor Murilo Baduró;.e · 

-de Economia, favorável. 

Passa~se à votação da mutéria que, nos termos do:inci~ 
so 2~', letru ";,!.'',do art. 324 do Regimento Interno, de­
pende, para a sua votuç_ào, da maioria absoluta da com­
posição du Casa, devendo s_er feita pelo processo nomi­
niil. - --

Tendo, porém, huvido acordo entre as Lideranças, a 
votuçào será feita pelo processO siinbólico. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que uprovam o projeto queiram 

pennanec<.--r scntudos. (Puusa.) 
Rejt·itado. 
O projeto vui ao arquivo. 

e- o seguinte o proje~o rejeita:do: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9' 56, de )97.9--Complementar · 

Cria a Região Metropolttana -de--Goiânia-GO, na 
forma do artigo 164 da Constitui~ào Federal. 

---u CorlgreSso Nacional decreta: 

Art. 1 9' Na forma do artigo 164 da Constituição Fe­
deral, fica criada a Região Metropolitana de Goíânia­
GO. que serú constítu_ída dos ~e_g1,1fntes Municípios: 

-Goiãnia; 
_..- Goíanàpolís; 
-- Nerópolis; 
- Goiunira; 
-Trindade; 
-Campestre; 
-Aparecida de Goiânia; 
-Bela Vista; 
~ Aragoiâniu e 
-Guapó. 
Arl .. 2<:>. A lei estadual criará um Conselho Delibera­

tivo e um Conselho Consultivo. 
§ I'>' O Conselho Dcli_berutivo serâ formado de cinco 

memb_r_o.s, s_o_b_u presidência do Governador do Çstado e· 
nomeados por este. após arrovaçào pela Assembléia Le-

- gtslativa. 
§- 2~' O Conselho Consultivo será composto pelos 

Prdcitos dos Muniçipios que integram a Região Metro-_ 
jJO!ittmu c presidido- pelo Prdeito de Goiânia. _ * 39 O Estudo se_ encarregurá da munutenção do 
Clmselho Deliberativo e do Consultivo. 

-Art. 3~" Cubc llQ Conselho Deliberativo: 
I- -promover a elaboraçUo do Pluno de Desenvolvi­

mento Integrado da Região Metropolitana e programar 
seus serviços comuns; 

li -estabelecer normas para o uso do solo; 
li I - r.:oordenar u execução do programa, projetos de 

interesse da Região Metropolítanu, objetivando-lhes, 
sempre possível, u unificução quunto aos serviços co~ 
muns. 

Arl. 4~' Ül~e ao Conselho COnsultivo: _ 
I - aprovar os planos regionais e as providências ne­

r.:e~s(trías à cxcc_ução dos seryiço:s :o:_qmuns; 
11- opinar, por solicitução' do- Coriselho -beilberaÜ­

vo, sobre questões de interesse da Regiijo Met~opplitana. 
Art. 5~" São de interesse metropolitano os seguintes 

serviços: 
I- regulumenlação do uso do solo em toda a Regíão 

Metropolitana: 
ll- pl<lnejamento integrudo do dt.'Scnvolvimento eco­

n-ômico ·e Sor.::ial: 
--- IIC- sanC"7itTierlto -b'àSíéú, nciiadànle-nte O --àbastCCi~ 
menta dt.:._ág_ua e o_!- rede -dC-csgo(ús sanitários; 

· 1\1- transpciitiS. e sisti::mu viário; 
V- uproveitamento dos recursos hídricos, controle 

Ja r"üiuk;ão uill6il.-nt:il. regulainerítuÇão -das· área·s indus­
triais. proteção norestal e impluntução de retlorestumcn­
(o, nu l'urnla d-a tei fed._craL. -· 

Arl. 6° Os Munidpios da Região Metropolitana, 
que p-artkipum dtt execução do planejamento integrado e 
dos serviços comuns, terão preferência na obtenção de 
r<.'<.'Urs(ls-feJeiiJs e cstadtiàis, incius'ive SOb a forffia de fi­
nan<.:iamCntÜs, bcin como de garantíus -p-àr-a· emprêsti-
lllllS, ""'- . ·-. 
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Art. 7? Esta lei complementar entrará em vigor na 
d<tta de sua public<tção. 

O SR. PRES-IDENTE (José Fragelli) --: Item 18: 

Votuçào, em t urna único, do Projeto de Reso­
lução n"' I !0, de 1985 (upresentudo pela Comíssãp 
de Constituição_ e Jusliça como conclusão de seu Pu­
recer n~' 778;de 1985), que suSpénde a execução do 
art. 1~" da Resolução n~' 13, de 4 de maio de 1983, na 
Câmara dos Deputados, na parte em que deliberou 
sustar o processo criminal contra o ex-Deputudo 
Domingos Antônio de Freitas Diniz Neto. 

Votuçào do Projeto em turno único. 
O:;Sr.s. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentadQ~. (Paus_a,}_ 
~Aprovado. 

A matériu vai à Comissão de Redação. 

É o seguinte _o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• [[0, DE !985 

Suspende a execução do art. 19' da Resolução n9' 13, 
de 4 de maio de 1983, da Câmara dos De-putados, na 
parte em que deliberou sustar o processo criminal con­
trif ô- eX-Deputado Domingos Antônio de Freitas Di­
niz Neto. 

O Sen<.Jdo Federal resolve: 
Artigo únicõ. f:. suspensa, por incorlstitucionaHdade, 

rios termos da decist\o definitiva do Supremo Tribunal 
Ft:derul, proferidil em Sessão Plenária de 8 de agosto de 
1983, nos autos da AçUo Penul n9' 276-0 do Distrito Fede­
r;,_tl, a execuçUo do art. l~' da Resolução n9' 13, d-e 4 de 
ffiaíó de T9KJ; dá Câmara dos Deputados na parte em 
que deliberou sustar o processo criminal, contra o ex­
Deputado Domingos Antônio de Freitas Diniz Neto. 

O SR. PRESIDENTE (José Frugelli) - Item 19: 

VOtaçUo, em turno único, do Requerimento n9' 
423, de 1985, de uutoriu do Senador Carlos Chia­
relli, Líder do PFL, requerendo nos termos do art. 
37l-C, do Regimento Interno, urgência para o Pro­
jeto de Lei da Câmara n~' 124, de 1985 (n<:> 4.014/84, 
na Casa de orig-em), que proíbe a pesca de_cetfu:_eo 
nas águas jurisdicionuís brasifeirus e dá outras pro­
vidências. 

Sobre a mesa, requerimento que serã lido pela Sr~ I~­
Seçrc~ári:l, __ 

E lido c aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 4S2, de 1985 

Nos terúli)S do art. 350, combinado com a alínea c do 
art. 310 do Regimento Interno, requeiro adiamento da 
votação do Requerimento n"' 423, de 1985, por 7 dius. 

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1985.- Hélio 
Gueiros~ 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 21: 

.Vota~ào, ern primefro turno, do Projeto de Leí 
do Senado n9 225, de 1983, de autoria do Senador 
Murilo Badarô, que cria e regula a aplicaÇão pela 
Censura Federal, o ççrtifícado de liberação e dâ ou-
lr<!.s providência.s, tendo.· -

PARECERES, sob n9s 804 e 805, de 1985.- das 
cl)lllissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali~ 
daJe e juridicidade; c 

-de Educação e Cultura, fuvorável, com emen­
<.ht~ 4ue ãprcscflta_de n~'s 1 a 4~CEC, e voto vencido, 
em separudo do Senador Jorge Kulumc. 

Em v~úitçt\60 PiOJcto, re:.;salvada:; as emendas. 
0.-. Srs. Sen~idOrcs qúC-Oap-roVani ·queini.in Permanecer 

scot<.idos. (Pausa:) 
~ Arrovado. 
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PROJETO DE LEI DQ SENADO 
N• 225, de 1983 

Cria e regula a ~plicação pela Censura Federal, o 
Certificado de Liberação Restrita e dá outras provi­
dências. 

O COngresso Nacioriál decreta: 

Art. I~' As produções_cinematógráficas que explora­
rem de forma grosseira a temática sexual, ou contiverem 
cenas gratuitas e exarcebadas de violência e crueldade, 
serão classificadas pela censura como de exibição _ _restri­
ta, recebendo o "Certificado de Liberação_Restrita"._ 

Parágrafo único. Todos os filmes que atentarem con­
tra a moral e os bons costumes, os princípiOs CrisUíos da 
famflia brasileira e ãs normas da lei pOsitiva serã-o, auto­
maticamente, d~ llber_aç_ào restrita. 

Art. 2Q A. exibição dC filmes portadores de CertifiCa­
do de Liberação Restrita fica limitada às salas de exL­
biçào cinematográfica restrita.--

Art. 3~' Entcnde-s_e_ por sala de exibição _cinemato­
grú!ica restrita aquela que será destinada à ex.ibiç~ ex­
clusiva de !ilmes portadores de Certificados de Libe­
ração Restrita, ressalvado o disposto no parãgrafo úniCo 
do art. _59 

Parúg~afo único. S_er_á-:9_!:l_r~gatório o_ rQtulo qlle indi­
que a classificação estritã,- tànto na própria Sala quanto 
em seu esquema promocional. 

Art. 49 As salas de exibiçãO cínemalcigráfica restrita 
devem atender, cumulativamente, às seguintes exigên­
CÍ<!s: 

a) situarem-se, exclusivamente, nas Capitais dos Esta­
dos c Territórios, na sede do Distrito Federal e nos mu­
nicípiOs de população superior a I.OOO.OOQ (um milliào) __ 
de_ habitantes, de acordo com o Anuârio Estatístico do 
Instituto de Geografia e EStatística; 

b) serem exploradas por exibidores que, no mesmo 
município, sejam titUlares de registro de salas de exibição 
comum, devendo o total de poltronas das salas de exi­
bição restrita nãO exceder, pennariehtemente, a 10% (dez 
por cento) do número total de poltronas de salas comuns 
de cada exibidor, no mesmo local; __ 

c) comprovarem que sua locaUzação, considerada ex­
prc.'tsamente a finaliõãdc a que destinadas, foi aprovada 
pela autoridades municipaiS; 

d) obterem registro, nessa qualidade, no Conselho 
Nacional de Cinema (CONCINE). 

§ [9 O registro previsto no item "d" acima terá vali­
dade de 2 (dois) anos, renovável, sucessivamente, por 
iguaiS Jiefíoâãs- de tempo. 

§ 21' Os exibidores_que, por esgotamento do pr<izO de 
registro estabelecido n_o parágrafo anterior, ou por Can­
celamento desse registro, conve-rterem sua sala de exi­
bição em sala comum, não poderão obter para e.'\sa sala 
novo registrO de sala de exibição restrita antes de decor­
ridos 2 (dois) anos de seu funcionamento com-õ -sala co­
mum. 

Art. 5~" Incide sobre as salas de ex.ib_ição cinemato~ 
gráfica restrita toda a legislação, i"nclusive as resoluções 
do Conselho Nacional de Cinema, aplicável às salas exi­

. bidoras comuns, notadamente as normas de proteção ao 
cinema brasileiro. 

DIÁRIO DO CONGRESSONACIONAL(Seção li) 

da da_ssilic<~,~ào ~ensória, sem apor a esta qualquer aden-· 
do, desenhos ou fotografias. 

§ 2» No recinto interno das salas de exibição restrita, 
e desde que não visíveis do exteriOr, poderão-ser fixados 
cartazes c fotografias referentes ao filme em exibição, os 
quais dever1ío ser previamente aprovados pela Censu,ra 
Federa f. cxpressadamente vedada a reprodUção de cenas 
de sexo-ou o emprego de linguagem grosseira. 

Art. 7'~ Nas salas de exibição cinematográfica rCstrt.:: 
ta é vedado: 

-a) o ingresso de menores de 18 (dezoito) anos, qual~ 
- quer que seja o filme em exibiÇão; 

b) a cobrança de meia-entrada. 
--Arl. 89 A exibição de trailers e publicidade de filmes 

com Certificado de Liberação Restrita é vedada nas salas 
., de exibição cinematográfica comum. -

Art, 9<.> Para efeito desta lei, todos os fitmes atual­
mente rotulado::; de "pornográficos", o~ "com cenas de 
sCXq,. iinplícitO-·ou --exPiíCitO'',ficam, aUtOmàtTCam·enfe~ . 
classiticados como de liberaç1'ío restrita. 

-Art. l_Q., Fie<!IJ1 iseQtos de ce[lsura prévia os filmes 
que s_erào exibidos exclusivame_n_te para os júris de festi­
vais de cinema, nacio-nais ou internacionais. 
-~Art. l 1. O Conselho Superior dé Censura e o Conse­
lho Nacional de Cinema, no âmbito de suas respectivas 
atribuições, baixarão ·os atos necessários ao curliprímen­
to do disposto nesta lei. 

A(-t~- 12~- Esta lei en-irarâ em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário._ 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se à vo· 
taçào, em bloco, das Emendas n9s 1 a 4, da Comissão de 
Educação e Cullura. 

O Sr. Murilo Badàró- Sr. Presidente, requeiro a V. 
Ex~ que seja destucada a Emenda n~' 4~CEC, para ser re­
jeitada. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
àguürda o requerimento de V. Ex~ (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
['>'-Secretário. - -

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N9 453, de 1985 

Nos termos do art. 347, alínea "b", do Regimento In­
terno, requeiro destaque, para votação em separado, da 
Emenda n9 4 ao Projeto de Lei -do Senado n~" 225; de 
J9g3. 

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1985.- Murilo 
Badaró. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --Atendendo 
ao requerimento dO nobre Senador Murilo Badaró, va­
mos Votar em globo as Emendas de n9s 1 a 3, da Comis~ 
são de EducaçãO e CultUra, pâra votarmos em separado 
a EriiCnãa n~- '1.= - -- -

Os Sf.S. 5eOãdOieS quê.aprovam·as Effietlôas de n"'s·l a-
3 queira_m permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas. 
São as segqintes_ as emendas aprovadas 

EMENDA N• 1-CEC Parágrafo único. Para efeito do cumP.rimento da cota 
de obrigatoriedade de exibição de filmes nacionais de 
longa metragem, admitir-se-á que as salas de exibição ci- Numere-Se O parágrafo- ú-nico~-do art. l~" como § 111 e 

• d · aercscente~se, como § 21', a seguinte emenda: nemato_gráfica restrita exibam filmes brasileiros e_c:çrt!:- ___ _ 
~ - u§ (I' (atual parágrafo único) -

fícadu de censura comym, § 2~" Caberá ao Co_nselho Superior de Censura fi-
Àrt. 69 A publicidade dos filmes portadores de Cer­

tificados de Liberação Restrita deverá resguadar o deco­
ro público, ficando sujeita -à -aprOVação prévia pelos ór­
gãos da Censura Federal de Diver&.àg P.úb]jc~. 

§ !I' Qulllquer publidd3de doS filmes assim classifi­
cados realizada fora do __ recinto interno das salas de exi­
bição restríta só poderá consistir na indicação do nome 
do filme e de sua ficha técnica, como obrigatória adver­
tência de sua natureza, devendo limitar-se à transcrição 

xar_ áif~i'ios de ç_l:;tssi_ficação d~ produções cinema­
- tográfícas c_omo de exibição restritã." 

EMENDA No 2-CEC . 

Na alínea a do art. 4'i', dê-se nova redação à parte final: 
"Art. 49 ·•····-~~·~·,•··~·•·•·,•-•r••-•••• 
a) ~.de acordo com a última edição do Anuário_ 

Estatístico do Brasil da Fundação Instituto Brasilei­
ro de Geografia e Estatística." 

Novembro de 1985 

EMENDA N• 3-CEC 

Acrescente·se novo parágrafo ao art. 4~", o qual ocupa­
rú u posiÇãO-do§ [9, ficando os outros dois como os§§ 2., 
e )1• respectivamente. 

"Art. 41' .• , •..........••...•..•..•••••. 
§ I~" Em relação ao critério estabelecTdo ã:cima 

no item "a", o Conselho Nacional de Cinema 
(CONCINE) poderá, em casos excepcionais, incluir 
outros-Municípios, ao considerar indicadores edu­
eucionais _e culturais mais significativos ·que ()Cri­
tério populacionaL" 

O SR. PRESIDENTE (José Fragel!í) - Passa-se ago­
nt, à votação- da E.menda n9 4, cujo destaque vem de ser 
requerido pelo nobre Líder Murílo Badaró. 

Os Senhores Senadorc_s que a aprovam queíram per­
tiwnC:cc"r ·sentadOs-. (Pausa.) 

Rejeitada. 
A matéria irá à Comissão _de Redação, a fim de ser re­

digido o vencido, para o segundo turno regimental. 
É a seguinte a emenda rejeitada 

EMENDA N' 4-CEC 

SuprimtHe, no art. 99, os termos "implícito", ou da 
expressão "com cenas de sexo, implícito ou explícito". 

O SR. PRESIOILNTE (JOsé Fragelli) ~ Item 22: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 96, de 1980 

(Tramitando em corijunto com o Projeto de Lei 
- · do Senado n~ 129, de [980) 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n_Y 96, de 1980, de autoria do Senador Ju­
tah)I_Magulhàes, que dispõe sobre a participação 
dos servidores nos órgãos de direção e fiscalização 
das entidades que menciona, tendo 

PARECERES, sob n% 349, 350, 354 e 355, de 
1983, das Comissões: 

de Constituição e Justiça, pela constitucionalida~ 
de, jurldicidade e, quanto ao mérito, favorável; 

de Legislação Social, favorável; 
de Serviço Público Civil, favorável; e 
de Finanças, favorável, com voto vencido dos Se­

nadores Roberto Campos c José Lins. 
Votação do projeto, em primeiro turno. 

__ _O~ S_e_obille:s_Senadores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa). 

Aprovado. 
Fica prejudicado o i1em n9 23, que trata da mesma ma­

téria. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N~" 96, de 1980 

Dispõe sobre a participação dos servidores nos ór­
gãos de direção e fiscalização das entidades que men­
ciona. 

Q_ C_qngr~o Nacional decreta; 
Art. '"' As empresas públicas e as sociedades de eco­

nomia mista, no ãmbito_da União, manterão na respecti­
va Diretoria e Conselho Fiscal, pdo menos um diretor e 
um conselheiro eleitos pela Assembléia GCTal, deritre 
seUs Servidores efetivos ou contratados com no mínimo 5 
(dnco) anos de serviço na entidade. 

§li' O mandato dos eleitos na forma deste artigo será 
igual ao dos demais diretores e conselheiros, de idêntica 
categoria, da respectiva entidade. 

§ 29 As dispoSições deste artigo não se aplicam à em­
presas públicas e sociedades de economia mista, que não 
tiverem 5 (cinco) anos completos de atividades. 

Art. 2'! O Poder Executivo regulamentará esta lei 
dentro de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 3» Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 41' Revogam-se as disposições em contrário. 

o SR. PRESllfENTE (José Fragelli) - Item 24: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n~" 336, de 1980, de autoria ,do Sena~or 
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Pedro Simon, que dispõe sobre privilégios assegura~ 
dos às empresas de auditagem de capttal nacional e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 248 a 250, de 1983, das 
Comissões.-

- de Constituição e Justi~a, pela constitucionali­
dade e juridicidade e quanto ao mérito, favorável, 
nos termos de substitutivo que apresenta; 

-de Economia, favorável ao substitutivo dâ Co­
missão de ConstituiçãO e Justíç;t,_com voto vencido 
dos Senadore.'i José Lins, Gabriel Hermes e Lenolr 
Vargas; e 

-de Relações Exteriores, favorável ao substitu­
tivo da Comissão de Constituição e Justiça. 

~obre a mesa, requerimento que será 'lido pela Srf 
I~ Secretária. 

E lido e aprovado o _seguinte 

REQUERIMENTO 
N9 454, de 1985 

Nos tennos do art. 350, combinado com a alínea c do 
arL 3/0 do Regimento Int_!!rno, çequeirO adianlento da 
votação do Projeto de_ Lei do Senado n-~ 336, de 1980, por 
Md~ .• 

Sala das Sess_õ_cs, em 19- de n0veri1b"rO-de 1985.- se~~ 
nadar Roberto Campos. 

O SR. PRESIDENTE {José Fragelli)- A matêria en­
trarú na Ordem do Dia na data preestabelecida. 

O SR. PRESID~NTE (Josê Fragelli) - Item 25: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n<.> 20, de I 984, de autoria do _ _Senador 
Nelson Carneiro, que-acrescenncdispositivo à Lei n"' 
6.649, de I 6 de maio de 1979, estabelecendQ privilé­
gio em favor dos locatários com m·ais de 80 anos de­
idade, no caso de despejo, tendo 

PARECERES, sob n"s 597 e 598, de 1984, das 
Comissàcs: 

-de Constituição e Justiça, pela constituciona~ 
\idade e juridicidade; e 

-de Legislação Social, faVorável, com voto 
vencido do::; Senadores Hélio GueiroS e Carlos 
Chiarelli. 

Votação do projeto, em primeiro turno. 

O Sr. Nelson Carneiro -Sr. Presidente, peço a pala~ 
vm para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Frage\H) - ConcedQ_a­
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, para enCa~ 
minhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEI_RO (RJ. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.)_- Sr. Presidente Srs. 
Senadores: -

Quando este projeto veio.~ -debate,-ofereci uma errien~ _ 
da que o refunde inteiramen_te, Infelizmente, o projeto já 
se encontrava em fase de votação ... 

O apelo que endereço agora às Lideranças da Casa é 
que aprovem o projeto, em primeiro turno, pois não há 
po!>~ibilidade de emendá-lo nesta oportunidade, para 
que no segundo turno, então, se examine_a emenda subs­
titutiva que já-está na Mesa e que, oportunamente, será 
examinada pelas comissões: ~~nicas. 

De modo que o meu apelo é para que seja aprovado 
em primeiro turno, com fJ compromisso de revisão 
quando do segundo turno. _ 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presiden_te. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação 
o projeto, em primeiro turno. -

Os Senhores Senadores que o aprovam queriam per­
mt~necer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado. o projeto voltarã opor-tunamente para o 

. segundo turno regimental. 

DIÁRIO DO CON(iRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
n"' 20, de 1984 

"Acresenta dispositivo à Lei n9 6.649, de 16 de 
maio de 1979, estabelecendo privilégio em favor dos 
locatários com mais de 80 anos de idade, no caso de 
despejo." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É acrescentado ao art. 53, da Lei n9 6.649, de 

16 de maio de !_979, o seguinte§ 79: 

"§--79 Não se dará despejo contra locatário 
com mais de oitenta (80) anos de idade, salvo se a 
ação estiver fu"ndada no inciso I do art. 52, caso em 
que o prazo para a purgação da mora não poderá 
ser inferior a·cento e oitenta (180) días se em que o 
jui1, ao sentenCiar, fixará o prazo-mTnimo de um (I) 
ano, contado do trânsito em julgado, para a deso­
cupação do prêdio." 

Art. 2<:> Esta lei entrará em vigor na data de sua 
puhlic:.lção. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Item 26: 

---Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara h"' 49, de 1982 (n9-2.!59/79, na Casa de ori­
gem), qUe dispõe sobre a criação do Colégio Agrí­
cola de_ Sertânia, no Estado de Pernambuco, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's !.076, a 
1.078, de 1983, das Comissões: 

-de Agricultura; 
~ :: .... : de AsSuntos Regionais; e 

- de Educação e Cultura. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

O Sr. Benedito Ferreira- Sr. Presidente, peço a pala~ 
vra para discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (JoSé Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PDS - GO. Para 
discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Serei breve. Eu, não poderia deixar -passar sem regis­
tro li iniciativa que vem da Câmara dos Deputados, pro­
pondo a criação de um colégio agrícola em Sertânia, 
Pernambuco. 

Sem dúvida alguma, Sr. Presidente, V. Ex•, como os 
demais membros d~ta Casa, sabe quanto o ensino agrí­
cola vem carecendQ de uma atenção_especial do Gover­
no. Nós. que temos estado tão voltados para o ensino 
a:cadémic_o, liç:eaal, sem dúvida alguma temos dispendi­
d_o ~ui tos recursos públicos, preparando os nossos jo­
vens para o nada: Ou, quando muito, para fazer um cur­
so superior, sem oportunidade de aproveitamento no 
mercado de trabalho. Não poderíamos em momento al-

-gum deixar de consigilar- o nosso apoio a essa iniciatiVa, 
bt::m _como insistir jJmto às lideranças e, de modo espe­
-cíal. junto à Liderança da Maioria, Pará que dê o seu 

- :.lpoio a este pro}eto, vez que, sem dúvida alguma, sabe~ 
mos todos que os problemas sociais, que vêm cada vez 
mais asrrx-iando as nossas grandes metrópoles decorrem 
dt~ falta de uma boa remuneração, de uma boa produ ti~ 
vidade, enfim, do Jucro que a nossa agricultura e a nossa 
agropecuaria não (êm propiciado àqueles que nelas la­
butt~m. 

Dai, por que, Sr. Pre-sidente, a importância deste pro­
jeto, que vai leva_ndo para i região nordestina essa opor­
tunidade_ de_ aprendizado útil e efetivamente válido para 
tJ economia daquela região. cotno de resto para a econo­
mia de todo o Brasil. 

Sem me alongar mais, Sr. Presidente, reitero- aqui o 
meu apelo às Lideranças da Maioria para que esse prd­
.ieto pos~a. dentro do seu curso normal, com a apro­
vaÇão destã ·casa, obter a sanção do Senhor Presidente 
da República, e que Pernambuco, o Nordeste, o Brasil, 

~·---cnfim.-·possa vir a· contar com éssa escola efetivamente 
- válida. que- é uiriColégío agrrcola. . 

Era o qu~ tinha a dizer. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Continua em 
discussão o projeto. (Pausa.) 

O Sr. Hélio Gueiros- Peço a palavra, para discutir, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESlDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros. 

_ O SR. HÉLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para dis­
cutir. Sem·_revisão_do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se-
nadores: · - -

Era nosSa intenção rejeitãr O projeto, porque o mes­
mo "faz filho em mulher alheia", uma vez que no art. 29, 
diz: "o Colégio Agrícola de Sertânia funcionará no Co­
légio Imaculada Conceição, ficando subordinado ao 
Ministério da Educação e Cultura". Qu seja, o ilustre 
autor do projeto cria, mas faz uma inseminação de pro­
veta em ventre alheio, porque, na verdade, eu não sei 
como é que o Congresso Nacional pode obrigar algum 
particular a aceitar no seu próprio o funcionamento de 
uma escola. Mas, como estou ve!ldO aqui que se trata de 
um lugar no Estado de Pernambuco e que o autor do pa­
recer é o nosso Cjuerido e eininente colega Senador Mar­
co Maciel, acho que ele terã todas as condições de verifi~ 
car-a-viabilidade ou fl_ão dó projeto. S. Ex.' de_u um pare­
cer favorâvel e é claro que, sendo um autêntico pernam~ 
bucano, ex-Governador, sabe perfeitamente as con~ 
díçõcs em que essa escol~ pode funcionar. 

Nestt~s condições, Sr. Presidente, alterando a minha 
decisão atual, o PMDB vai votar favoravelmente em ho~ 
mcna~em ao e~inente Ministro Marco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragetli)- Continua em 
discussão a matêria. (Pausa.) 

Não havendo quem peça mais a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permane­
cer sentado~. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

f o ~eguinte_o_ projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 49, de 1982 

(N9 2.159/79, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a criação do Colégio Agricola de 
Sertânia, no Estado de Pernambuco. 

O Cong~:_esso Nacional decreta:-
Art. 1<:> Fica o Poder Executivo autorizado a criar o 

Colégio Agrícola de Sert_ânia, no Estado de Pernambu­
co. 

Art. 29 O Colégio Agrícola -de Sertânia funCionará 
no Colégio Imaculada Conceição, ficando subordinado 
ao Ministério da Educação e Cultura. 

Art. 3<:> A instalaQão e o funcionamento do Colégio 
Ag_rfcola de Sertânia dar-se-ão a partir do momento em 
que houver dotação orçamentária própria e suficie[\te. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 5<:> Revogam~se as disposlções em contrário. 

O SR. NELSON CARNEIRO-Sr. Presidente, peço 
a pt~lavra pela ordem. 

O SR.. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
paluvra pela ordem, ao Nobre Senador Nelson Ca~nei­
ro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (RJ. Pela ordem. Sem re­
vi_s;àQ dQ or;1_d_or) -Sr. Presidente, Srs. Sena:dores: 

-E~tou acompanhand_o atent_affiente a Ordem do Dia e, 
salvo equívoco, não ouvi a votação do Projeto n"' 23, que 
é o Projeto de Lei do Senado n<:> 129. Terá escapado'? 1:: 
exatamente o projeto de autoria do Senad_or Franco 
Montara - não vi lído: ao menos não vi a vo_tação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Acontece, 
nobre Senador, que com a aprovação do projeto cons­
tante do Item n<:> 22, tratando da mesma matéria, e1e foi 
dado como prejudicado. Mas foi anunciado aqui. 
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O SR. NELSON CARNEIRO -Peço perdão a V. 
Ex~. mus o cuidado com que eu acompanho a Ordem dO­
Dia me fez suscitar esta-dúvida, que não é só minha, mas 
de outros colegas também. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- V. Ex.' acom­
panha exemplarmente e_ dá uma lição a todos nós. Mas 
de vez em quando, a qualquer um de nós escapa Um 
pouco. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Item 27: 

Discussão, em turno úníc_o, do: Projeto de Lei da 
C:.imara n<1 16, de l 983 (n"' 531 t79, na Casa. de ori­
,gem), que fa<.:ulta a sindícalização dos integrantes 
das guardas portuárias, dando nova redação ao 
art.9" do Decreto-lei nl' 3, de 27 de janeiro de 1966;­
tendo 

PARECERES, sob n~>s 60 e 6J; de 1985, das Co­
missões: 

-de Legislação Social. favorá-vel, Oos termos 
de sub:..Lilutivo que oferece; e 

-de Constituição e Justiça; favorável ao substi~ 
tutivo da Comissão-de_ Legislação Social. 

Em diseuisll.o a matêrla. (Pausa~) 
Não hav!!ndo quem peça a palavra, encerro a discus~ 

são. - -
Encerrada. 
Em votação o substitutivo, que tem preferência regi­

mental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­

cer sentados. (Pausa.} 
Rc.icitado. 
Rejeitado o substitutTvo, passa-se 2 vOtação do proje-­

to. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­

cer sentados. (Pausa_J 
Rejeitado. 
Serü fcitu a devida comunicação· à Câmara dos Depu­

tados e arquivada a proposição. 

São os seguintes os substiüi.tivo e projetO-ie}dfa­
dos: 

EMENDA No I-CLS 
(SubStitutivo) 

Dá nova redação ao caput do art. 9~> do Decreto-lei 
n9 3, de 27 de janeiro de 1966. · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !I' O caput do art. 99 do De_crcto-lel nl' 3, de 27 

de janeiro de IÇ?66, pas:-;a a vigorar com a seguinte re­
dação, mantidos os 9§ I 9 e 2~>: 

"Arl. 9<.> As guardas portuárias, como forças 
de polidãinento, ficam subordinadas aos Capitães 
dos Portos." 

Art. 2~ 
cn<.ião. 

Art. 3~ 

Esta lei entra em -vigOr-iia data de sua i:}ubli-

Revogam-se as disposições em contráiiO: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N9 16, de 1983 

(N9 531, na Casa de origem) 

Faculta a sindicalização -dos integrantes das guar­
das portuárias, dando nova redação ao art. 99 do 
Decreto-lei n"' 3, de 27 de janeiro de 1966. 

O Congresso Nacional decretu: 
Art. \'i' O art. 9~ do Decreto-lei n~> 3, de 27 de janeiro 

de 1966, que "disciplina as-relaçõesjurídic<i.S do pessoal 
que integra o sistema de atividades portuárias, altera dis~­
positivos da Consolidoção das Leis do Trabalho, e dá 
outras providências", passa a vigorar com a seguinte -re­
dação: 

"Art. 9'i' As guardas portuãrias, com força de 
policiamento, ficam- Subordinadas aos Capitães dos 
Porto~. 

Parágrafo únicO._ Os integrantes das guardas 
portuárias podem constituir associação profissia;nal 
ou sindicato, nos termos do art. 166 da Constituição 
Federal." 

DiÁRiÓDO CóNGRESSb NACIONAL (Seção Il) 

Art. 2~ Esta k:i ent~a em vig~r na data d~ sua publi­
c-w.;ào. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Item 28: 

Discussão~ em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n" 24, de 1980, de autoria do Senador 
Franco Montoro, estabelecendo que a ordem de 
prcfr.::rência para u concessão da pensão civil será 
wmbém apliL:ada na pensão mil1tar, tendo -

PARECERES, .~ob nl's 882 a 884, de !983, das 
Comissões: 
_ - d~ Constituição e Justiça, favorável, nos ter­
mos de substitutivo que apresenta; 

_-de_ L~gi~!ação Social, f~·~~or~yel_ à()_ ~u_bstitutivo 
da Comissão de__ Constituição e Justiça; 

-----=----de.Einanças, fuvoiável ao substitutivo da Co" 
-miSSãO--di!T-ônSiTiuíçã() e· Justli;a-. - -- -- -

Eni discussão o projeto. (Pausa.) 
Não h;wcndo quem peçc1 a palavra, encerro a discus­

são. 
Pas~u-sc ü vot.1<;ào do substitutiVo, que tem preferên­

cia regimental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permaiie"c.er 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado o substitutivo, liça prejudicado o projeto e, 

-assim. voltará uo 2<:> turnO regimental. 

É o seguinte o substitutivo aprovado: 

EMENDA N' I-CCJ 

(Substitutivo) 

Dá nova redação ao item I do art. 79 da Lei W' 
3.765, d~ 4 de maio de 1960. 

O Congresso Nacional decreta: 
ArL 1<:> Dê-se ao item _1. do art. 7" da Leí n9 3. 7_Q5~ 9~. 

4 d~ nwil._; de -1960, a seguinte redução: 

"I - a viúva e, em sua falta, a companheira 
mantida h~- dnco anos." - -

Art. 2~> Esta lei eiltrará- enl vigor na dãta de- sua 
pub!ieaçi:io. 

Art. J<:> RevoganHe as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Esgotada a 
matériu constante da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra uo nobre Senador Nelson Carnci­
rn. 

O SR. NELSON CARNEIRO (RJ. Pronunda_ o se­
gu_i_rg_e d_i_~Cllf:~l?j __ -:-:--.~~. Prcsiçi~!l_t_e e Srs. Senadores:_ 

O jurista Or\;.mdo Soares, professor universitário e ad­
vogUdo mí\itante no Rio de Janeiro, encaminhou à con­
sideração do lnstítuto dos Advogados Brasileiros, um_ 
antepf~,jeto de- Estatuto do N(;gro, lembrando a situação 
excepcional dos descendentes de africanos, a justificá.f 
urna legislação especial, assemelhada ao Estatuto do 
Indio, ao Estatuto da Mulher Casada ou ao Estatuto do 
Trab;.ilhador Rural. 

Salienta qúe, -dentro de tr~ anos, estaremos comerito­
rando o centcnt1rio da abolição da escravatura no Brasil, 
não tendo bastado um século para a elaboração de pes­
quisas conclusivas sobre a participação numérica dos ne­
gros em nossa formação étnica, desde que os arquivos a 
rc..o;pcito do Lnífico negro foram destruídos por uma ini· 
cialiva de Rui Barbosa, quando Ministro da Fazenda. 

Ingrc ... ·;sundo aqui em maior número que os portugue­
ses, os africanos ofereceram extraordinários subsídios ao 
nosso desenvolvimento sócio-econômico e cultural, 
como._suporte da economia colonial e não_ menor partici­
plw,;ào depois da Independência política. Mas essa pre-­
sen~a deixou marcas dolorosas e graves sequelas socioló­
gica.'>, polfticas, econômicas, jurídicas e crirriinológicas, 
conforme acentua o Professor Orlando Soares. 

Se nlio tivemos a discriminação odienta que aparece 
em outros pafses, resta no Brasil algum preconceito ra­
cial co_Iltr!!__ps nei!;ros.l\1as em poucos países terá havido 
tão intensu miscigenação e também projeção política, li­
terária, artfstir.:a e mesmo econômica dos mestiços que, 
embora superando dificuldades, conseguiram um razoá­
vel stat!Js econômico. 
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Dai a proposição, às vésperas do centenário da Lei 
Àurc:L, .configurando um Estatuto d_o Negro, que lhe am­
plie as possibilidades de formação cultural, de afirmação 
econômica e d~ progresso social. 

Aguardamos que o Instituto dos Advogados Brasilei­
ros examine e aprove o anteprojeto do Professor Orlan­
do Soares. tã_o convincente em sua erudita justificação, 
p~na que o Congresso Nacional possa encampá-lo, 
discuti-lo e aprová-lo, criando-se o Estatuto Nacional do 
Negro, também p~1ra incrementar o aproveitamento das 
populações negras, em variados setores de atividades, 

Era o que tínhctmos a dizer, Sr., Presidente. (Muito 
be.m!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gastão MU!ler. 

Q SR.~ GASTÃ.O MÜLLER (PMD!l- MT. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senado-
rês~--- ---· 

Faz poucos dias integrei uma· comitiva parlamentar 
que visitou as instalações da Marinha, no IV Distrito 
Naval, com sede em Belém, no Pará, bem como houve a 
nossa participação numa viagem notãvel no NPaFlu Pe­
dro Teixeira, um dos navios da Patrulha Fluvial - da 
Flotilha Fluvial do Amazonas. 

Essa oportunidade de se conhecer a ação da no-ssa Ma~ 
rinha de Guerra, deve~se a ínicíativa do brilhante Minis­
tro .da Marinha, Ministro Saboia que objetiva, sempre 
que for poss[vel, manter um contato útil dos congressis­
tas, com _a Marinha, visando melhor conhecimento recí-
-]ifõco. - · 

Como sempre, Sr. Presidente, Srs. Senadores, foram 
os ofic_iais da _ _M_arinh~, _çiesçle o Vice7Aimirante até o 
mais modesto Mafinheiro pródigos em atenção, cortesia, 
fidalguia mesmo, com os Congressistas que estiveram 
presen1es--o-·e:vento. Destaca·se o Vice-Almirante Luiz 
Fernando da Silva Souza, Comandante do 49 Distrito 
Naval que não mediu esforços no sentido de proporcio­
ná~r um ·ambienle·o- melhor possivel, entre os Congressis­
tas e mifítares, liderados por ele. O Vice-Almirante Sou­
za_,.)ntegrou~se a nossa caravana, viajando de Santarém 
até Breves, Cidade da Ilha de M_arajó, no navio Pedro 
Teixeira. Sempre solícito, educado, apaixonado pelos 
problemas da Amazônia, o Vice-Almirante Souza, foi 
um grande condutor e orientador da viagem, sempre 
dando informações sobre o mundO Ainazônico e o rela~ 
cionamento dessa área brasileira, com a Marinha de 
Guerra do Brasil. 

Devo ressalvar também a ação do Capitào~de-Fragata 
Ricardo Drusedau, eficiente Comandante do "Pedr:o 
Teixeira" e que nos dedicou a melhor atenção durante a 
viagem no seu navio. Por intermédio dele, presto uma 
homenagem cordial a toda tripulação do citado navio. 

Quero Salientai- também, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, por nos ter impressionado pelo trabalho que coman­
da na área de saúde, o Capitào-de-Mar-e~Guerra, médi­
co Dr. Lenine Fenelon Costa, pelo trabalho admirável 
de_assistência médica e social as populações ribeirinhas 
do Rio Amazonas e de outros rios do complexo fluvial 
da Amazônia. 

Desejo elogiar, Sr. Presidente, Srs. Senadores a efi­
ciência, a competência e a educação que sempre d;mons­
tra ter o Capitão-de-Mar-e-Guerra, Comandante Luiz 
Paulo Aguiar Reguffe, brilhante Assessor Parlamentar 
do Ministro da Marinha- que atua brilhantemente junto 
aos Srs,_ Congressistas. 

Vou transcrever, Sr. Presidente, Srs. Senadores, como 
parte do meu discurso de aplausos à Marinha de Guerra 
por intermédio, do seu atual Líder Almirante saboia pel~ 
que vem faze~do pelo Brasil, de um modo geral e parti­
cularmente a unensa e empolgante Amazônia. 

Eis, Sr. Presidente, Srs. Senadores, as informações 
sobre a ação da Marinha de Guerra na Amazônia: 

MINISTtRIO DA MARINHA 
Navio Patrulha Fluvial "Pedro Teix.eira" 

AFLOTILHA 00 AMAZONAS 

A Flotilha do A"fnazonas foi criada por Decreto hnpe­
rial em 2 de junho de 1868, tendo completado, portanto, 
este ano, 117 anos de criação. Estã sediada na Estação 
Naval do Rio Negro nas proximidades do porto de Ma­
naus, na margem esquerda do Rio Negro. 
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Atualmente a Flotilha do Amazonas é integrada por 7 
navios, sendo 5 Navios-Patr_ulha Fluvial e 2 Navios de 
Assistência Hospitalar. 

Navios Patrulha-Fluvial: 
- N PaFlu. "Pedro Teixeira" 
- NPaFlu ... Raposo Tavares~' 
- NPaFlu ... Roraima" 
- NPaflu. "Rondônia" 
- NPaflu. "Amapá" 
Navios de Assistência Hospitalar: 
- NAsH •·osvaldo Cruz" 
- NAsH "Carlos Chagas" 
Todos esses navios foram construídos no Arsenal de 

Marinha do Rio de Janeiro e são especialmente apro:­
priados para a navegação c:m rios de baixa profundidade 
o que lhes permite alcançar pontos extremos que por 
muitas vezes ultrapassam as nossas fronteiras, 

Estes navios atuam na área juriSdicion-ada ao Coman­
do do Quarto Distrito Naval, abrangendo todos os rios 
navegáveis da parte brasileira da bacia Amazonôni.=iz­
que totaliza 3,900.00 km2• 

Convém lembrar que toda bacia Amatônica possui 
uma área de 6.100.000 km2 com cerca de 80.000 km- de 
rios navegãveis, aí"incluindo os d0nais PaíSes Amazôni­
cos. 

Deve-se considerar que os navios da Flotilha do Ama­
zonas sempre que se movimentam para qualquer missão 
sempre levam uma incumbência concomitante: a de as­
sistir, valorizando o homem da Amazônia seja por meio 
de assistência médica e odontológica, para torná-lo mais 
hígido, seja elaborado com outros órgãos como as de­
mais forças armadas, entidades federais e estaduais, e 
outros. 

MISSÃO.DA FLOTILHA DO AMAZONAS 

"Manter uma Força Fluvial'' Pronta apresentada. para. 
ações fluviais e com maios ênfase em "Operações- Ribei­
rinhas" ·~Patrulhar" a rede fluvial da Bacia Amazônica e 
"prover Assistência Hospitalar" na ârea jurisdicionada 
ao Comando_ do Quarto Distrito Naval, de fort'na a: 

a) exercer o controle efetivo de áreas de interesse ope­
rativo e, quando necessário, o seu domínio com vistas ao 
emprego do poder milítar; 

b) exereer o cont.role do lráfego fluvial de embar­
cações e navios, nacionais e estrangeiros; 

c) fiscalizar e proteger, em apoio às Organizações Go­
vernamentais, a utilização dos recurso& naturais da re­
gião, coibindo ações ilegais de caráter predatório, com 
maior ênfase, o contr~bando, e descaminho, o tráfego de 
armas e entorpecentes; -· _ 

d) executar ações de polícia naval, visando, primor­
dialmente, a salvaguarda da vida humana na via fluvial; 

e) prover, assistência médico-odontológica e de medi-. 
cina sanitária de caráter preventivo (Assistência Hospi­
talar); 

n obter e disseminar informaçõés li.idrogrâficas, hi­
drológicas e meteorológicas. de interesse operativo ejoú­
da navegação -

A fim de contribuir para a manutenção e consolidação 
da integridade territorial, manutenção da ordem, inte­
gração e desenvolvimento ~onômico-social da Região. 

Dos aspectos acima alinhados, decorre_gt~s dÕ ~postO 
do Plano Orgânico do Quarto Distrito Naval e do Me­
morando nO? 001/85 (CONF) do CONF depreende-se 
que há necessidade de se definir a forma de atuaç1ic:~ dos_ 
navios da FLOTAM, no cumprimento de três principais 
tarefas que consubstanciam a so.a missão; a saber: 

a) Operações Ribeirinhas (OPRIB) 
b) Patrulha Fluvial (PATFLU) 
c) Assistência Hospitalar (ASSHOP) 

4.0- PATRUU{A FLUVIAL 

A Doutrina Básica da Madnha, no seu Capítulo 6 -:­
A Marinha em tempo de paz, apresenta preceítos_doutd: 
nCtrios básicos sobre operações típicas de tempo de paz 
que podem, porém, ocorrer também em guerra. Entre 
elas inclue, sob a desigriação genérica de Patrulha Cos~ 
tcira, diversos conceitos que permitem estabelecer a se­
guinte definiÇão para Patrulha Fluvial: 

"Patrulha Fluvial é a designação dada às atividades 
realizadas por meios navais e ã.éreos cOm o propósito de 
implementar a legislação nacióõal vigente nas ilhas flu­
viuis e rios navegáveis das bacias potamogrâficas do 
País, com livre acesso ao_ oceano.". 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Em decorrencja desse conceito e_s~mpre à luz da Dou­
trinu Bú~>ica. pode-se inferir que a "Patrulha FlllVial"-im­
plir.:a nas seguintes atribiiiçõe""s báSicas: 

a) exercer u fiscalização que vise o resguardo dos re­
çursos naturais, de ct.mformidade com a legislação bnisi­
leira: 

b) _colabOrur com os serviços de repressão ao contra-_ 
b<.tndo c comércio ilícito de ar111as, entorpecentes e ou­
tro:-.; 

c) controlar as áreas nuviais sob jurisdição brasileira 
nO que conceme à passagem inocente de navios mercan- _ 
tes. ao trãnsito de n_~~iO·s-_di! .sue~ra e ao culnprimento da 
lcgi~luçi:i.o brusilci"ra em geral, inclusive a felafiva à ·pro­
teção ufnbicntal; 

d) colht:r e transmitir informações metereológic3s e 
OUtr<!S de interesse õp"eratiVO. 

. 5.0-ASSISTENCIA HOSPITALAR 

_ Tumbém rlo.scu capítulo 6- A Marinha em-terriPo de 
p<lz, u Doulrlnu Bãsica prevê, .sem entretando da.r-lhes 
utcnçào específica, .. ojJefações de assiStência ribeirinha". 

Assim, há que se a...,sumir um conceito para esta tarefa, 
que passa a ser o seguinte: 

.. Assistência Hospitalar·• é a designação dada às ativi­
dades realizadas por meios navais e aéreos, com o propó­
l>Íto de melhorar o estudo geral d~ saú~~ e imuiloló_gjco 
da p~[?ulaçào ribdr1nha, difundir hábitos de higiçne e 
me<.lidna preventiva e realizar pesquisas e estatí&tica de 
ducnç:.u; tropicais e infecto-contagiosas. 

Analogamente ao que foi estabelecido para Patrulha 
FJm·ial. pode-Se inf;!rir: 

"A Assistência Hospitalar implica nas seguintes atri­
buiçÕ!.!!l: 

_ __ !\) atendimento médico-ambulatorial, ctrurgico e 
odontoló~o _Qrimário a bordo; 

b) atCfidiri"1ento' m~dJco de emergência, utilizando os 
meios org•inicos do navio (HE e Lanchas); 

c) medicina_ preventTva - campanha imunológica e 
palestras, n::alizad;.~.s a bordo e com os meios orgânicos; _­
- d) ··Pesquisá & do'enÇas tropicais elnfecto cOntagiosas 

através de col!.!ta de amostra e estatística de casos. 
Ainda'da inCsma forma ciue-na Patrulha~FIUvial é ne~· 

o:.>cssário que as autoridades responsâveis formulem urha 
_ sist!.!mãtica que asses..•wre e oriente o planejamento, con­

gregando t! ordenando dados estatísticos e conhecimen­
to,~ colhí<.los. 

~ . AÇÃO CIVICO-SOCIAL (ACISO) 

Além..das duas tarefas acima explicitadas os Navios da 
Patrulha Fluvial, complt!menturmente à tarefa que_ esti­
verem envolvidos deverão buscar um entendime_nto har­
mónico c produtivo com as populações ribe-irinhas, 
auxiliundo-as e apoiando-as. 

AS!>im, sempre que possível e dentro das limitações im· 
-po--:..,Las pelos recursos disponíveis, porém, com empenho 
e a_ nç_çyssâria prioridade, deverão ser programadas e 
executadas as scguintt!s ações: 

a) assistência médico-odontológica Primária a popu-­
!açiio ribeirlnhu; 
-- b) realização de palestras educ_a_t_ivas sobre a atuação 
da MB na Bacia AmazôniCll; --- - -
-c) reparo de centros comunitários, escolas, postos de 

saúde. etc.: 
d) apoio à organiza_ções que desenvolvem ~tiVidade~­

. .assistenciais e de pesqUisa (SESAO~ Projeto RÜNDON, 
etc.): 

e) confiatÍ!r.rilzaçiió Com as~demai_S~F_fAA e popu­
lac;0es ribeiririhas; 

f) demonstrações:_ públicas de civismo e Preços aos 
Símbolos Nacionais. 

NAVIO DA ESPERANÇA 
RUMA PARA AMAZONIA 

-0 Navio de Assistência Hospitalar Carlos Chagas (fO­
to) suspendeu do Rio de Janeiro· no dia 23 de janeirci­
com destino ao porto de Manaus. No decorrer da via­
gem, o· Navio visitara os portos de Vitória, Salvador, 
Maceió, Rc!Cife, Nata{, Fortaleza~ Haquf(MA), e Belém. 

-Em Manaus, 3pôs sua incorporação à Flotilha do 
-Amawnas, o que ocorrerá na segunda quinzena de 
março, o Carlos Chagas passará a prestar apoio à popu· 
!ação ribeirinha da Amazônia, a exemplo do que já ocor­
re com o primeiro navio da classe. OswaldO Cruz, incor-
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parando esforços conjuntos dos Ministérios da Marinha, 
Saúdt.!, Previdência e Assistência Social, Governos Esta­

- du;.tis, Administrações Municipais e Universidades. Em 
suas atividades normais, o Carlos Chagas prestarã assis­
tência médica e odontológica no sentido mais amplo, co­
letarà dados e desenvolverá pesquisã.s, viSando, primor­
dialnlente, a medicina _sanitária de cara ter preventivo­
uma noVa etapa eln pi-ol do bem-estar e do desenvolvi­
menlo econômico e social da região. 

Lançado ao mar a 16 de abril de \984 e incorporado à 
Armuda a 7 de dezembro do mesmo ano, o Carlos Cha­
gas, de concepção totalmente brasileira, baseada nos 
navios-patrulha fluvial da classe Roraima, tem o expres­
sivo índice de na_ciona\ização de 95% e está adequada· 
mente equipado, inclusive com helicóptero. -

NA. BACIA AMAZONICA 
A açllo da MariÍlha também se estende ao interiol- dÕ 

País, através de nossos rios navegãveis. Os trabalhos 
mais intensivos SãO reaJizadoS n·a região Amazônica, es:... 
pcci<1lmente nos rios Amazonas e Solimões e seus ª_fluen­
tc.s. 

A r!.!giào fica sob ;.~jurisdição do 49 Distrito Naval, que 
é Hunbém responsável pela segurança da área marítiini:i 
col_!lprcendida desde a foz do rio 01apocfue a_té a divisa 
do Estad_o_d_o Maranhão Com o Ceãrâ. Cabe a este Dis­
trito o controle e a segurança da navegação e ath·idades 
qui Possibilítem o desenvolvimento e integração da 
Amuzônli!:. 

As lições aprendidas pela Marinha com a Batalha Na­
val do Riachuelo in_diçar~rn claramente a necessi"dade de 
umu Flotilha na região Amazônica. Em 1868, criou-se a 
Flotilha do AmazOnas (FlotAM). 

Atualmente a FlotAM dispõe de navios-patrulha flu­
viais (NP;,1Fiu) que foram prjetados e construídos no 
Brm;il especialmente para a navij:açào em rios de pouca 
pr_o(undidad!.! e sinuosos. Eles podem atingir pontos ex· 
tr!!ll,lOS nUVegávejs bem afastados e até mesmo adiante 
das fronteiras COIT! nossos vizinhos amazônicos. 

OUTRAS ATIVIDADES 
Alt!m das atividades específicas de patrulha a Flotilha 

do Am:izonas Ci'njjenha~se diariamente em funções de as­
sistênôa médico-odontológica às populações ribeirinhas, 
de pc..,quisas científicas na região etc. 

Os navios-patrulha fluviais são, freqüentemente, a ú­
nica fonte de socorro para dezenas de milhares de pes· 
sons. Dotados de helicópteros (os dois maiores), estes 
nuvios aproveitam us viagens de patrulhamento para 
rt.!<llizar tarefas de. ca.rátec, humanitário e_ social, 
incluindo-!lc aí a medicina preventiva e até mesrilo are­
gularização de documento.s. Por isso estas unidãdr;:s são 
conhecidas como os "navios da esperança". 

A onze de_julho de 1983 o Arsenal de Marinha do Rio 
de Janeiro lançou ao m,;:Lr o primeiro navio de assistência 
ho~pitalar do Brasil, o Oswaldo Cruz, que juntamente 
com o C_arlos _ Çh_a,gas, n~vio da mesma classe, dará 
maior dimensão a assistência _médico-odontológica na 
região. 

A importância do alcance da Marinha na Amazónia 
pode ser melhor imaginada quando lembramos que 
pode-se navegar _no rio Amazon_as, acima de Manaus, 
dur~_iltc m-ãis d_e_ sete dLas, ou seja, cerca de 3.600 Km. 

Ainda dentro da atuação da Marinha do Brasil na 
Amazônia. podemos citar a presença constante dos fuzi­

- !eiras nttvais; realizando operações de treinamento de 
guerra nas selvas, garantindo assim a nossa integridade 
em úrcas de difícil acesso. 

NA BACIA DO PRATA 

A invasão da antiga Provfncia de Mato Grosso du­
rante a Guerra do Paraguai - e o posterior desembar­
que na cidade de.-Cor_umbá - foi suficiente para mos­
trar o erro de se deixar indefesas fronteiras fl.uviais tão 
extensas e acessíveis. A Nação despertava para a neces­
sidade de criar ut'na Base avançada sobre o riQ P:araguaJ. 
Fm: l87_3:.Surgia à atual Ba_se Naval de Ladârio e, -ein 
1870, a Flotilha de Mato GrosSO. Era_ dado passo firme 
para o estabelecimento de um ponto de apoio numa im­
portante rota fluvial de penetração. 

Em 1932 a !Yiar_inha transferia tropas de Fuzileiro$ 
Nav-ais sediadas no Rio de Janeiro para as nossas frcin~­
teifas ·no _rio_ Par·aguai, complementava-se- a defesa de 
uma.. âiea consid~radl!- il;).dispensáyel para a._Segu:a~ça 
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Nacional e garantia-se a_ efetívação da posse de vias 
aquátícas da Bacia do Prata, i-nteriores e fronteiríças ao -
nosso País. 

A Marinha mantém_atu_alm_e.Dte no ri_o" Paraguai qu_a­
tro navios- o Monitor_ Pamaiba, o Navio-Tanq11e Pq-----'­
tengi, o Navio-Transporte Fluvial Paraguassu e o Aviso 
de Transporte Fluvial Piraim -e diversas Embarcaçõe~ 
de Desembarque e Viatura e Pessoal e Lanchas-Patrulha 
Fluvial- sUo os meios navais que integram a Ftotllha 
de Mato Grosso. Tropas do Grupamento de Fuzileiros 
Navais de Ladário, permanentemente adestradas para 
operar na região, garantem a defesa das ins_tªJações da 
Marinha e cooperam na segurança de nossas fronteiras. 

Mas a atuação da Marinha não termina aí. Tropas es­
pecializadas de Fuzileiros Navais,_ me~gulhadores de_ 
combate e helicópteros da Força Aeronayal, todos sç- __ 
diados no Rio de Janeiro, freqUentemente realizam 
ex.erdcios no Pantanal Matq-grossense visando um~~---­
lhor conhecimento de_suas peculiaridades. Operações 
com a participação da Marinha paraguaia são periodi­
camente realizadas com o intuit9 de uroa ação c;:onjun_~a 
na defesa das vias _fluviais. 

A ex.emplo do que ocorre na região Amazônica, os 
navios da Marinha que executam o patrulhamento no 
rio Paraguai prestam aSsistência ao homem do campo 
que vive ao longo do rio, levando-lhe o confo~:to e os r~ 
cursos da civilização _moderna. Naquela longinqua ie­
g:iào, o simples soar do apito do navio traz às margens 

_PARECER l'AYORÃVEL, sob n' 934, de 1985, da 
Co-missão do Distritu Federal. 

-3--

__ __Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n\0 163, de 
1985 (n'U67 j85, na origem), de 9 de agosto do corren__te_ 

_ a_oo, pela qual o Senhor Presidente da República subme­
te à deliberação -do Senado a escolha do Senhor Rodolfo 
Óodoy de Sou~ã. Dantas, Ministro de Primeira Classe, 
da carreira de Diplomata, para exercer a função de Em­
baixador do _Brasil junto à República Dominicana. 

-4--

Discussão, em turno úniCo, do Parecer da ComisSão 
---- 4~~-IÇe:~~Ç§es ~Xt~íOi-~s··sobre _a- M_enSãgém.-nQ "1"65·, ·de 

1985 (n~' 369/85, na origem), de-9 d.e-igostÕ-do corrente­
a'!_<;~, p_ela_qu_aJ o Senhor Pres~dente da g.epública _subme­
fe~à deliberação do Senado a _esc_olha _dQ Senhor Osvaldo_ 
Biato, Ministro de Segunda Classe, da carreira de Diplo­
mata, para exercer a função de Embaixador do Brasil 
jurito à República de-Gana. _ 

-5-

Discussão, ein turno único, do Parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem nt 166, de 
1985 (n-9 370/85, na origem), de 9 de agosto do corrente 

_ano, pela qual o Senhor Presidente da República subme~ 
te à deliberação do Senado a escolha do Senhor Amaury 

do rio dezenas de brasileiros carentes. 
Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

___:_o_~_õ__C_o_ =----- Bter, Ministro de Segunda Classe, da carreira de Diplo-

O SR. PRESiüENTE (josé Fragelti) ...;... Não há mais 
oradores inscriio"s. --- -

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente 
sessão, designando para a extraordinária das 18 horas e 
30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Sena~. 
do n'i' 249, de 1985- DF, que estima a receita e fixa a 
despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro 
de 1986, nas partes relativas ao Gabinete do Governador 
e à ProCuradoria Geral, tendo _ _ 

PARECER FAVORÁVEL, sobn' 933, de 1985; da 
COmissão do Distrito Federal. 

-2-

Discussão, em turno úniCo, do Projeto de Lei do Sena­
do n~' 249, de 1985- DF, que estima a Receita e fixa a· 
Despesa do Distrito Federal para o exercido financeiro 
de 1986, nas partes relativas às Secretarias de Governo e 
de Administração, tendo 

mata, para exercer a função de EmbaixadOr do BraSil em 
Barbados. 

-6-

-----Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n'l' 171, de 
1985 (n9_ 380/85, na origem), de 15 de agosto de 1985, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor Francisco de 
Assis Grieco, Ministro de Primeira Classe, da carreira de 

-Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto ao Reino_ dos Países Baixos. 

-7-

Discussã-o, em turno único, do parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n'l' 172, de 
1985 (n9 381/85, na origem), de l5 de ago_sto do corrente 
an-o, pela qual o Senhor Presidente da República subme­
te à deliberação do Senado a escolha do Senhor Celso 
Diniz, Mínistro de primeira classe, da carreira de diplo­
mata. para exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à República Popular da Hungria. 

:.s-
Discussão, em turno único, do parecer da Comissão 

de- Relações Ex_teriores sobré" a Mensagem_ nl' 173,-ife 
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1985 (n<1382(85, na origem), de 15 de agosto do corrente 
ano. pela qual o Senhor Presidente da República subme­
te à deliberação do S~nad_o a escolha ç(o Senhor Antônio 
_Fantinato Neto, Ministro d~ primeir;I classe, da carreira 
diplomática. para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República Popular da Bulgária. 

-9-

Discussão. e·rn turno único, do parecer da Comissão 
de Relações Exteriores _sobre a Mensagem n9 174, de 
l9R5 (n<:> 383/85, na origem), de 15 de agosto de 1985, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
dclibemção do Senado a escolha do Senhor CyrQ 
Gabr'iel do Espírito Santo Cardoso, Ministro de segun~ 
da classe, da carreira de diplomata, para exercer a 

-runção de Embaixador do Brasil junto à República de 
Honduras. 

-lO-
Discussão, em turno único, do parecer da Comissão 

de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 t 75, de 
1985 (n<1 384/85, na origem), de 15 de agosto de 1985, 
p-ela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor Tarcísio 
Marciano da Rocha, Ministro de segunda classe, da car­
reira de diplomata, para exercer a função de Embaixa­

_dor do Brasil junto à Jarnairia Ãrabe Popular da Líbia. 

-11-

Discussão, em turno único, do parecer da Comissação 
âe Reluçoes- Exteriores sobre· a Mensagem n9 207, de 
)985 (n9 444/85. na origem), de 13 de setembro do cor­
rente .ano, pela qual o Senhor Presidente da Repúiblica 
submete à deliberação do Senado a escolha do Senhor 
Ãlvaro da Costa Franco Filho, Ministro de primeira 
classe, da carreira de diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República da Colôm­
bia. 

-12-

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão 
de Rdações Exteriores sobre a Mensagem n' 215, de 
1985 (n~' 461/85, na origem), de 20 de setembro de 1985, 
pelu qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor [van Silveira 
Bt1talha, Ministro de primeira classe, da carreira de di­
plomata, para exercer n função de Embaixador do Brasil 
junto à República Ârabe do Egito. 

OS~ PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra~ 
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 10 minutos.) 

Ata da 228~J. Sessão, em 19 de novembro de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária,, da 47~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS- SENADORES: 

Jorge Kalume- Mário Maia- Eunice Míchi_les­
Fábio Lucena- Alcides Paio- Galvão Modesto~ 
Odacir Soares- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes~ 
Hélio Gueiros- Alexandre _Costa- Amériç_g d(; 

Souza- Helvfdio N_unes ~JQ.ãPL.Q.bo.-:- Ce&~x.Cal§_:-:­
José Lins- Virgílio Távora- Moacyr Duarte-. 
Martins. Filho- Humberto Lucena- Marcondes 
Õadelha- Milton O~bral- Cicl Sampaio- Nivaldo 
Machado- Guilherme Palmeira- Carlos Lyra-

Presidência do Sr. José Fragellli 

Ignácio Ferreira- Moacyr Dalla- Amaral Piexoto­
Nelson Carneiro --Itamar Franco- Murilo 
Badaró --Alfr-edo Campos --Amaral Furlan­
Fernando _Henrique Cardoso- Severo_ Gomes­
Benedito Ferreira -Henrique Santillo- Gastão 
Müller- Roberto Campos- José Fragelli- Marcelo 
Miranda- Saldanha Derzi -Roberto Wypych­
Álvaro Dias- Enéas Faria -Jorge Bornhausen­
Lenoir Vargas- Carlos Chiarelli- Alcides 

Saldanha- Octavio Cardoso. 

_ O SR_.__pRFJ)IDENTE (José Fragelli) - .A .lista_ d~ 
presença acusa o comparecimento de 59 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniCiamoS nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo 

Sr. 19-Secretárfõ. - -

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
]'11• 455, de 1985 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, a!Inea 
"b" do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Cã-
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mara n"' 182. de 1985 (n9 6.699/85, na Casa de origem), 
que concede isencão do lmnosto sobre Produtos Indus­
trializados- IPI nu aquisição de automóveis de passa­
geiros e dú outras providências. 

Sala das Sessões, ein 19 de novembro de 1985. -
Hélio Gueiros - Murilo Badaró - Nivaldo Machado. 

REQUERIMENTO 
N• 456, de 1985 

Requeremos urgêncit!, nos tennos çlo art. 37_), ~línea 
"h" do Regimento Interno, para o Ofício S/43, de 1985, 
do Governo do Estado de São Paulo, solicitando_autori­
zaçào do Senado Federal a finf de que aquele Estado 
possa contratar operação de empréstimo externo no va­
lor tnt<ll deUS$ 80,000,000.00 (oitenta milhões de dóla­
res) 

Sala das Sessões, em 19 de novembrQ de 1985.- -.Mu­
rilo Badaró - Hélio Gueiros - Nivaldo Machado: 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os requeri· 
meniN· lidos serão votados após a Ordem do Dia nos 
t~rmos regimentais. . 

Sobre a mesa. projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr._ 
1?-Sccrclário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 336, de !985 

Altera a redação do caput do art. 3'1 da Lei n9 
6.530, de 12 de maio de 1978, que dá nova regulamen­
tação à profissão de Corretor de IDJÓVeist disciplinan­
do o runcionamento de seus órgãos de fiscalização e 
dá outras providências. 

O C~mgresso Nacional decreta: 

Arl. I\> O caput do art. 39 da Lei n9 6.530, de 12 de 
mui o de- I 978, passa a vigora-r com a seguinte redação: 

"Art. 39 Compete ao Corretor de Imóveis exer· 
cera intermediação n~ compra, venda, permuta, ad­
ministração e locação de imóveiS, podendo, ainda, 
opinar quanto à comercialização imobiliária." 

Art. 2<:> Esta lei eotrará em vigor na data de sua 
publicação. _ 

Art._ 3"' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A Lei n<:J 6.530, -de 12 de maio de 1978, inexplicavel­
mente, ao dispor sobre a competência do Corre:tor de 
Imóveis, omitiu, eril seu art. 39, a im·partante função de 
adminiStraÇão de imóveis. 

Esta lacuna da lei deve ser preenchida mediante-n-ova 
redação que ora estamos propondo para o referido art. 
3<:>, onde se iilclui, entre as atribuições do Corretor de 
Imóveis, a administração doS -mesmos. --

Trata~se de reivindicação antiga de diversas entidades 
representativas da categoria, eSpecialmente do Sindica-to 
dos Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo, que 
se tem posicionado no sentido de que a administração de 
imóveis, mister notoriamente desempenhado pela classe, 
seja, mediante lei, iricluída no elenco de atividades típi­
cas dos Corretores de Im6vejs. 

Cumpre salfentar que o- desenvolvimento que atingi­
mos nos últimos tempos no setor imobiliârio acelerou c 
incrementou o processo em que a administração de imó· 
vds representa uma das principais atividades da catego~ 
ria, sobretudo de Corretores _de_ I_móveis con~idç_rados _ 
pessoas jurídicas._ __ __ __ . __ _ 

Em razão de!ises __ aspectos ora enfocados c de Ol,ltros 
que, certu_mente,.surgirào, quando da tr:amitação'Op pro~ 
jeto, não temos dúvidas _de que oh _teremos. o apoio desta 
Casa Legislativa, na medida em que preenche uma Jacu­
nu. em benefíCiO de milhal'c.!;:> de CQrrctores de .Imóveis de 
todo o Brasil. 

Sala das Sc.ssõe:o, 19 de novembro de 1985. ~Amaral 
Furlan. 

PIÁ RIO DO CONGRESSO NAÇIONAJ,. (Seç~o li) 

LEGISLAÇ'ÀO CITADA 

LEI N~" 6.530, 
DE 12 DE MAIO DE 1''78 

Dá nova regulamentação à proflssio de Corretor 
de Imóveis, disciplina o funcionamento de seus órgãos 
de fiscalização e dá outras providências. . ' 

'.'.' ... ·•---... ......... ··~· ···~--·-···-··.··· .. _ ..... . 
-Art. 39 Compete ao Corretor de Imóveis exerc~r a 

intermediação na compra, venda, permuta e locação de 
imóveis, podendo, aindu, opinar quanto à comerci<~li­
za.çiio imobiliúria. 

Parágrafo único. As atribuições constantes deste ar­
tigo poderilo ser exercid_as, também, por pe.<>soajurídica 
inseriU.\ nos termos desta lei. 

. ·- ·~ .. .,-~+~-·.' ..... : ...... ,-. ~-· _. ·-· ..... '' .. . 
(Às Comissões de Con.~tftuição e Ju:Siiça e- deLe­

gislação Soda/.) 

PROJETOI!E LEI DO SENADO 
N• 337, de 1985 - Complementar 

Dispõe sobre o subsídio de Vereadores e dá outras 
providências. 

-O Congresso Nacional decreta: 

ArL J9 As Ol.marus Municipais fixarão o subsídio 
d(.lli_V~cndores no final de cada legislatura, para viger na 
subseqüente, observados os critérios e limítes determina­
dos na presente Lei_ Complementar. 

Parágrafo único. Na falta de fixação do subsídio a 
que se refere o caput deste artigo, poderá a Câmara Mu­
nidpal eleita lixá~lo para a mesma legislatura, observa­
dos os critérios e limit_es !;stabelecidos nesta Lei, retro a­
gindo a vigêr)Cia do ato à _ç[o início da legis_latur~._-

Art. 29 O subsídio dividir-se-á em parte fixa e parte 
Vaiiáv;;:l. 

§ J9 A parte variâvcl do sl,lbsídio não será inferior à 
lixa, c corrcsponderá ao comparecimento efetivo do Ve­
reador e tt participação nas votações. 

§ 29 Somente poderão ser remuneradas uma sessão 
- põtdíú c, no máximo, quatro sessões extraordinárias por 

mês. 
Art. 39 A reinuriCração dos Vereadores serâ _estabe­

IC_ç_i_da dt! TOi-ma- Que nUa ultrapasse a 80% (oitenta por 
ccnlo), nem seja inferíor a 6% (seis por cento) da fixada 
pam os Deputados à Assembléia Legislativa do respecti­
vo Estado. 

Parágrafo único~_Na _fixação do S!.lbsídio levar-se-á 
em_ conta a populução e renda dos respectivos municí· 
pio~. 

Art. 4~ A remuneração dos Vereadores dos T_erri· 
tórlOs do Ainapá -e- ROruimã sirá calculada cQm.base no 
sub;;idio dQ~ Deputudos às Assemb[éias Legislativas dos 
Estados do Puni e Acre, respectivamente. 
· Art. .5'1 Poderão as Cámargs Municipais atualizar a 

rei"iluricração- dos vereadores para a mesma legislatura 
quando ocorrer fixação ou reajustamento de remune­
ração dos_Deputados dos respe_ctivos Estados, observu­
do o disposto no artigo 39 

Art. 6<:> Esta lei entra_erh vigor na data de sua publi­
·c(lçào, 

Art. 7"' .Ficam revogadas as Leis Complemenràres 
fi'}'{t25f15, 38f79, 45/83 e demais disposições em con­
trário, 

Justificação 

A Nóy~ República, com seus altos propósitos de mu­
danças, apresenta-se implantada e conso_Iidada pela lide­
runça do eminente Presidente José Sarney, que tem rea­
firilH-ldo, em ínúmeraS oportunídad~..-s, o propósito de 
r~sg<liar os_ ç_ompromissos as~umi~os em pruça púOlica 
pcl~t Alíança Democrática. 

- -~ 2. E dentro do ideúrio d<l Nova República destacu-se 
ú -c.:onquísüt da liberdade com que as instituições pUblicas 
devem re_ger os seus destinos. 
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3. Dessa forma, açreditamos nós, qualquer Câmara 
de Vereadores, pormais modesta que seja, tem tanta ca· 

- paddadc c discernimento para fixar subsídios, quanto o 
Congresso Nacional. Por isso devem as Câmaras Muni­
cipais desfrutar de ampla liberdudc para fixar a rem une~ 
raçãO dos seus membros._ 

4. Por outro lado, estabelece o art. 15, § 29, da Cons~ 
tituiçfto Federal: 

"Art. 15. 

§ 2~"- A remuneração dos Vereadores serâ fixada 
pclus re.~pectivas Câmaras Municipais para a legis~ 
\atura seguinte, nos limites e segundo critérios estabe­
lecidos em lei complementar". (grifamos) 

5. Os critérios e limites em vigor po gue permite à re­
n-wncraÇão de Vereadores encontram~se regidos pelas 
L~is Comph::ment"Urcis ·-n<>s tS/75 (côm- as alterações da 
LC n<' JS/79) e 45/83. 

6. A par de outras regras, as citadas leis complemen. 
tarcs C!:itabekccm restrições no que concerne à fixação 
dos subsídios dos Vereadores pelas Câmaras Municipais, 
tomando como parâmetros a remuneração dos Deputu­
dos Estaduais do ~stado_respcctivo, a população do Mu­
nicípio e a receita ~efÇtivame.n..~e realizada no exercício 
imediatamente ante(iot (arts. 4<?' e 79 da LC n9 25/75, 
com as alterações du LC n.~ 38/79 e art. l Q da LC n9 
45/83). 

7. Em conseqtiênciu, a remuneração dos Vereadores 
dcvt: situar-se entre 10% e 70% daquela que é paga aos 
Deputados às Assembléias LegislatiVas do Estado res­
pt.·-dii.'o, desde que não ultrapasse, no total, em cada Mu. 

·nicípio, a 4% da receita efetivamente ·realizada n_o exercí­
cio anterior, sendo que esse limite de 4% não se aplica 
aos Municípios compreendidos na faixa inidul de 10%. 

- 8. Aprescntaril·sc, dessa forma, de imediato, dois ca­
minhos para conferir às mUnicipalidades a merecida li­
berdade na fixação dos subsídios de seus Vereadores: 

a) eliminar todo e qualquer limite, viu Emenda Cons­
titucional; ou 

b) considerando O preceito constitucional vigente (art. 
15, ~ 2<:>), dar-lhes maior grau de liberdade, estabelecendo 
critérios e limites m~is justos, por meio da Lei Comple­
mentar. 

9. Dada u urgência qu'e a questão requer, enteilête-­
mos que a Lei Complementar, como medida mais ágil 
em função do processo atinente à. sua trumitação no 
Congresso, se i:Omparada à Emenda Constitucional, 
deve ser o instrumento utilizado de imediato. Isto sem 
prejuízo de que, em -etapa posterior, seja-m implementa­
d:ú; medidas, j(• em estudos pelu Assessoria do Senado, 
no sentido da total eliminação das injustificadas res­
trições impoStãs às CâmUras Municipais na fixação dos 
subsidios de seus componentes. · 

lO, Por isso é que prct'erimos contornar esse óbice 
Constilucíonul, estabelecendo apenus limites máximo e 
mínimos (entre 6% e 80% da remuneração dos Deputa· 
dos Estaduais do Estado respectiVo), conferindo às Câ­
maras Municipais. deSde logo, observados esses percen­
tuais, ampla liberdade na fixação da remuneração de 
seus membros, de ucordo com a realidade de cada Mu­
nicípio, a qual ninguém melhor conhece que os Senhores 
Vereadores. 

11. -EntenderrlOs que o presente Projeto de Lei Com­
plementar. se nilo defere aos Vereadores brasileiros a 
perrrogativa de total liberdade que lhes é devida, pelo 
menos lhes confere prerrogativa mais condizentes, nã:o 
só com a tradicional autonomia Municipal brasileira, 
mas, també-m, Com o alto senso de responsabilidade ine­
rente à !"unção. 

Acreditamos, assim, que o anseio de fazer justifiça que 
norte-ia_ <I proposição encontrará, por certo, o acolhimen­
tll c aprovaçUo d~l Congresso Nacional. 

Sala -das Scssõt;s_. 1-9--dc._noyemPro de 1985, - Enéas 
Faria, 1~'-Secrctário. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N~ 25_; _ 
DE 2 DE JULHO DE 1975 

Estabelece critério e limites para a fixação da re­
muneração de Vereadores. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei Complementar: 
Art. I~' As Câmaras Municipais fixarão a remune­

ração dos Vereadores no final de cada Legislatura para 
vigorar na subseqüente, observados os critérios e limiteS 
determinados na presente Lei Complementar, 

Art. 2'? A remuneração dividir-se-á em parte fixa e 
parte variável. 

§ !I' A parte variável du remuneração não serâ infe­
rior à fixa, e correspondcrá ao comparecirriélit6 efetivo 
do Vereador e à participação nas votações. 

§ 2~> Somente pOderão ser remuneradas uma sessão_ 
por dia e, no máximo, quatro sessões extraordin"áriaS por 
mês .. 

Art. 3~> É vedado o pagamento ao Vereador de qual~ 
quer vantagem pccuniâ'ría, como ajuda de custO, rCpi'e­
scntou.;Uo ou gratificação, não autorizada expressamente 
por esta lei. 

Art. 49 A remuneração dos Vereadores não pode ul­
trapassar, no sea total, os seguintes limites em relação 
aos subsídios fixados aos Deputados _à. Assembléia Legis­
lativa do respectivo Estado: 
f- nos Municípios ·co-m população até 10.000 (dez 

mil) habitantes, 10% (dez por cento); 
li- nos Municípios com população de mais de 

10.000 (dez mil) a 50.000 (cinqüenta mil) habitantes~ 15% 
(quinze por cento): 

IJI- nos Municípios com população de mais de_ 
50.000 (cinqüenta mil) a 100.000 (cem mil) hubitantes, 
20% (vinte por cento); 
IV- nos Municípios com população de mais de_ 

100.000 (cem mil) a 300.mJO (trezentos mil) habitantes, 
25% (vinte c cinco por cento); 

V- nos Municípios com população de mais de 
300.000 (trezentos mil) a 500.000 (quinhentos milfhab_i­
tantcs, 35% (trinta e cinco_ por cento); _ 

VI- nos Municípios de mais de 500.000 (quinhentos 
mil) a 1.000.000 (hum milhlio) de habitantes, 50% (dr:l~ 
qüenta por cento); -

VII- nos Municípios de mais de 1.000.000 (um mi­
lhão) de h<~.bitunte.<>, 70% {setenta por cento); 

VIl f - nas Capitais com população até 1.000.000 (um 
milhüo) de habitantes, 50% (cinqiienta por cento); 
IX- nas Capitais com população de mais de 

1.000.000 (um milhão) de habitantes, 70% (setenta por 
cento); 

X -a remuneração mínima dos Vereadores será de 
3% (três por cento) do subsídio do Deputa_do __ estadual, 
pode-ndo, nesse caso, a despesa ultn~passar o percentual 
previsto no art. 79 

Parágrafo único. A remuneração dos Verador_es dos 
Territórios do Amapá, Rondóniã e Roraima sefá calcu­
lada com base nos subsidias dos Oeputados-- às As­
sembléias Legislativ<i.S-dot·d=:stados do_Pará, AmazOnas e 
A~.:re, respectivamente. 

Art. 5~ 'As CâmaraS-Municipais que se iÕstãfiÍrerli­
pcla primeira vez e as que ainda não tiverem fixado a rc~­
muncração dos Vereadores podem determiná-la para a 
Lcgi.slawru em curso, obedecido o disposto no artigo an­
terior. 

Art. 6'.' Poderão as Câmaras Municipais, nâo ___ ha_-
vendo coincidência de mandatos legislativos estaduais e 
municipais, atualizar a remuneraçãO dos vereadores 
para u mesma Lcgisl:.~turu, quando ocorrer fixação de 
subsídios dos Deputados, nos termos da ConstitUição- do 
respectivo Estado .. 

Art. 7Y A despesa com a remuneração dos Vereado­
res não poderá, em cuda Município, ultrapassar, anual­
mente, 3% (três por cento) da receita efetivamente ri:ali-
zada no exercício imediatamente anterior. -

Parágrafo único. Se a remuneração calculada de 
acordo com as normas do art. 49 ultrapassar esseJJmite, 
se-rá reduzida para que não o exceda. 

Art. 8Q Na atual legislatura a remuneração dos Ve­
readores. fixada com base na Lei COin-plcmentãr il9 2, de 

DIÃ!HODO CO]'!GRESSCl-l'o!ACIÓNAL (Seção II) 

29' de novembrO de 1967, alterada pela Lei Complemen­
tar n9 23, de 19 de dezembro de 1974, não será reduzida. 
ArL9~' A população do Município será aquela esti­

mada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), que fornecerá, por certidão, os dados 
às Câmaras interessadas. 

Art. 10. A presente Lei Complementar entra em vi­
gor nu data de _sua Pt:!_l?_licaçào, revogadas as disposições 
em cOntrário. 

Brasília, 2 de julho de 1975; 1549 da Independência e 
87Y da República. - ERNESTO GEISEL - Armando 
Falcão. 

LEI COMPLEMENTAR N• 38, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 1979 

Modifica a redação de dispositivos da Lei Comple­
. menta·r Q9' 25, de 2 de julho de 1975, que estabelece 
_critérios e l!mites para a fixação da remuneração de 
Vereadores. 

- --o Presidente da República faço sab_er que o Congresso 
__ N_ª_ç_i9JJJtl~çn:1-ª-_e eu ~an_ç_!_Q!W_a __ sr::guinte Lei Comple~ 

menta r: 
Art. JQ Nos arts. IQ, 2~>,_ e se_u § f9,_ e art. 59 _da Lei 

ComplemCntur n'i' 2.5, de 2 dejulho de 1975, substitua-se 
a palavra ··remuneração" por .. subsídio". 

Art. 2"' Os dispositivos da Lei Complemenlar n'i' 25, 
de 2 de julho de'l975, abaixo !!:numerados, passam a vi­
gorar com as seguintes alterações: 

--- ·~_lj__._l~ ........ -·""''-'=' ·--~-'" ~ • ,,..._.~ ....... -.._~ •_'0:"'---.,.~-~ --- ·.--

Parágrafo único. Na falta de fixação do subsí_­
dio a que se refere o ,caput deste artigo, poderá a Câ-

Novem!>ro de 1985 

Sobre a mesa, expediente que vai ser lido pc:lo Sr. 1'>'­
Secretârio. 

São lidas as seguintes 

.RESOLUÇÃO 
N• 131, DE 1985 

Prorroga por 120 (cento e vinte) dias o prazo con­
cedido à Comissão Parlamentar de Inquérito criada 
peJa Resolução n"' 22, de 1984 destinada a "analisar 
o funcionamento do Sistema Financeiro e de seu prin~ 

· clpal-agerite-firianceii-o - Banco Nacloital da Habi­
tação - BNH" 

O Se:nado Federal resolve: 

Artigo único. É prorrogado por 120 (cento e vinte) 
dias, nos tcrmos do art. 178 do Regimento Interno,_o 
prazo concedido à Comissão Parlamentar de Inquérito 
criada pela Resolução n9 22, de 1984, destinada a "anali­
sar o funcionamento do Sistema Financeiro e de seu 
principal agente financeiro- Banco Nacional da Habi­
tação- BNH". 

Sala das Comissões, em 19 de novembro de 1985.­
Hélio Gueiros- Jorge Kalume- Eunice Michilles­
Fábio Lucena - Alcides Paio - Galvão Modesto­
Odacir Soares- Helvídio Nunes- João Lobo- José 
Um.- Cid Sampaio - Nivaldo Machado- Luiz Ca­
valcante - P<1ssos Pôrto - João Calmon - Moacyr 
Dali a- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro -Alfredo 
Campos- Benedito" Ferreira- Gastão MUI!er- Mar­
celo Miranda- Jorge Bornhausen- Carlos Chiare11i 
- Alcides Saldanha ... ___ _____mar_a_Municipal eleita fixá-lo para a mesma Legisla­

tu_rr~_.__g_Q~~rvudQS._o_s_critérios e limites estabelecidos 
mista Lel, ret reagindo a vigência do ato à data do 
iilício -d~ _ Legisla~ura. RESOLUÇÃO 

N• 132, de 1985 
Art. 49 A remuneração dos Vereadores não 

pode ultrapassar,_ no_ seu total, os seguintes Imites Prorroga por 120 (cento e vinte) dias o prazo con-
-·em rel_uç_ão à dos Deputados à Assembléia LegisJati:- cedido à Comissão Parlamentar de Inquérito criada 
-v a_ 0o fÇSj)Cctlvõ~ "ESI.-adõ: - - - -- - pela Resolução n~> 7, de 1985, destinada a "investigar 

~ - · · ·_:____:_ · · · • · · ····• • • · • · · ·-· •. ·"' -· • • ~ ~. ·- ~-· • ·:~_,;a gestão das Sociedades de Economia Mista". 
11- ·--~·-····-----··········-----·-·---- . . . . 

·-111 '-" : .. : . ........••• , ••.•.••.•..••••..•••• - . , . .P . .Seo.ãd_g__FJ:.dgJ!l_,\\SQ[ve: . 
-IV_ . ;--.... •-· ............. ~- ...... ·-·· .... .-s _<.ArJigq_zú_rtÍCQ, __ E prorrogado por 120 {cento e vinte) 
V- , ...... , .•.•....• ·-- .. ····--'-----~-._; .·.. -Q.LQ.s, .!:100-.t..~mos d.g __ att. 178 do Regimento lnterno, o 

- --VI - . ~ ... ~ .•••...• ~. ~ ••..• • -,(-~ •. _,,.~...... prazo concedido à Comissão Parlamentar de Inquérito 
"-· --Vll - .... , •......••..... ~ ._ ............ ·--· ...... - cri.ada pela Resolução n9 7, de 1985, destinada a "inves-

VIII- ....... , ......... ··""· .... ___ .: .... ~-~- tígar a gestão das Sociedades de- Economia Mista". 
IX- , .. -...•.•... ~ •.•.... .- .•..•...••.• .;: .• ~ Sala das Comissões, em 19 de novembro de 1985.-
X ~a remuneração mínima dos Vereadores será Hélio Gueiros --Jorge Kalume- Eunice Michiles-

de 3% (três por cento) da que couber ao Deputado Fábio Lucena - Alcides Paio - Galvão Modesto-
estadual, podendo, nesse caso, a despesa u!lrapassar Odacir Soares- Helvídio Nunes- João Lobo- José 
o percentual previsto no art. 79 Lins - Cid Sampaio- Nivaldo Machado- Luiz Ca-

ParágrafO úniCo. A remuneração dos Vereado- valcantc - Passos Pôrto -João' Calmon - Moacyr 
rcs dos Territórios do Amapá, Rondônia e Roraima Da !la- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Alfredo 
será calculada _ _com base nados Deputados às As- Campos- Benedito Ferreira- Gastão Miiller- Mar~ 
s~n:tbléj~~_ifq_s_ J:staçiQs dO Paf;J~ Amazonas e Acre, cela Miranda- Jorge Bornhausen- Carlos Chiarelli 
respectivamente. -Alcides Saldapha, 

Art. 69 Poder~o as Câmaras Municipais atuali­
zar a remuneração dos Vereadores para a mesma 
Legislatura quando ocorrer fixação ou reaj_ustamen-

----='---'--r0 da- re:mimeraCao dos oéPUta_d_õ_s_dOS-respectivOS __ _ 
-- Estados, observados o disposto no art. 4~>" 

Art. 3Y Fica revogado o art. 3~> da Lei Complemen­
tar n9 25, de 2 de julho de 1975. 

~ri-~~~ _ _f~~_eJ)q__~Ji Ç~m?,r~_s_M_u_nicipais, na Legisla­
tu-ra em curso, atualizar a remuneração dos Vereadores, 
scg_unqº -~ crit_~rios da presente Lei. 

Art. 5~> Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publil:ação. . 

-Art. -69 RevOgam-se as disposições em contrário. 
Brusília, 13 de novembro de 1979; 158~' da Indepen­

dénda c_91~> da República.- JOÃO FIGUEIREDO­
Petrônio Portella. 

----r-;tl· Comissões de Constituição e Justiça e de Fi­
nança.\·.) 

o· SR. -PRESn:>ENtE (Josê ffagelli)- Os projetos 
lidos serão pu_bl_icac!_os_ e re_metidos_às comíssões çompe-
ten-tes.. -- -

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os documen­
tos lidos contêm subscritores em número suficiente para 
~Qns1itufrel'!:l,_ Q!;§cl~_ogQ_, _ _B.es9itJção _do _Senado, nos ter­
mos do art. 170, a, do Regimento Interno. 

Serão publicadas para que produzam os dev.idos efei­
tos. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Sc:nado_n9 249, de 1985~DF, que estima a Receita e 
fiXa a Despes-á do Distrito Federal Para o exerclcio 

·financeiro de 1986, nas partesreJ~tivas ao gabinete 
do Governadoi e à Procuradoria Geral, tendo 

PARECER FAVORÃVEi., sob n~> 933, de 1985, 
du Comissão 

-do Distrito Federal. 

Em discussão o-projeto na parte mencionada, em tur­
no único. (Pausa.) 
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O Sr. Lenoir Vargas (PDS - SC) --Sr. Presidente, 
qual é o motivo da sess:lo? 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- ~o orçamen­
to do Distrito Federal, que estima a receita e fixa a des­
rc.<>a. 

O Sr. Lenoir Vargas (PDS- SC)...:..:. Mas esta sessão 
não era rmra a apreciação dos casos de Srs.~ Embaixado­
res? . 

O SR. PRESIDENTE (José_ Fragelli) -Também. 

O Sr. Lenoir Vargas (PDS- SC)- E.rifão vou pedir 
wrificaçilo de quorum, depois. 

O SR. PRESlDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
o projeto, em turno único. (PaJ!~j_ 

Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a dis­
<:ussào. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o arrovam queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
/\provado. 

O Sr. Lenoir Vargas (PDS - SC)- ·sr. Presidente, 
requeiro a vefificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Serâ Teita ã.-
verificação Solícitada. ' 

Vamos proceder à nova votação. Na forma regimen­
tal. a votação será nominal. 

Como vota o lídt=r do PMDB'? 

O Sr. Saldanha Derzi (PMDB - MS) -Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jo_sé FragcHi)- Corno vota o 
Líder do PDS? 

O Sr. Murilo Badaró (PDS-:.._ MO) - Siin. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota- o 
Líder do PFL'? 

O Si'. América de Souza (PFL - MA) - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Pragelli)- Os Srs. Sena­
dores jú podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Albano Fmneo 
Alcides Paio 
Alcides Saldanha 
Alfi-edo Campos 
Aloysio Chaves 
Amaral Peixoto 
América de Souza 
Benedíto Ferreira· 
Ct~rlos Lira 
Cid Sampaio 
Enéas Faria 
Eunice Michiles 
Fabio Lucena 
Gabriel Hermes 
Galvào Modesto 
Helvídio Nunes 
João Calmon 
Jorg_e Bornh_au!ieo 
Jorge Kalume 
José IgnáciO--­
José Lins 
Jutahy _Magalhães 
Lenoir Vargas 
Lomanto Junio_r­
Lourival Baptista 
Lui1. Cavalcante 
Luiz Viana 
Marcelo Miranda 
Martins Filho 
Moacyr Dal\a 
Moucyr Duarte 
Murilo Badaró 
Nelson Carneiro 
Nivaldo Machado 
OctávíO Cardoso 

DIÁRIO DOCONGRESSONACIONAL(Seçãó li) 

Odacir_ So~1res 
Pas-sos Põrto 
Roh~:rto Campos 
Roberto Wypych 

-. SeverO Gõme.c; 

VOTA ""NAO"" O SR. SENADOR: 

Amaral Furlun 

O SR. PRESIDENTE (José Frage1\i) -Vai ser feita a 
apurac:Jo. {Pau_s_Q.) __ 

Votar_am SIM _40 Senadores e NAO Qt. 
N::io houve abstenção. 
Aprovl1do o projetO. 

O SR. PRESIDENTE (José Frage1\i) - Item 2: 

DisCUssão, em turoo útiiCO, d6 Projeto de_Lei do 
Scnu.dP _n_!_249, de_\985 - DF, qu~_ e_stima a receita 
c nxa a despesa do Distrito Federal para_o exercício 
finnnceirQ -d~ 1986, n~s_part!!_s _relativas às Secreta~ 
'ri:.is de Governo e de Administração, tendo 

PARECER Fi\ VORÃ VEL, sob n' 934, de 1985, 
da Co.rnissão_~ 

-do Distrito Federal. 

Em discussão. (Pausa.) . 
Não havi!ndo quem peça a palavra, encerro a discus­

~1\o. 

-_ r:ill vôh\ção. -
Os Srs. _Senadorc.s que aprovam o projeto queiram 

pt!n1ianCCer sentados. (Pausa.) 
AProvado. -

·O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 3: 
.- D-iscussâo, em tlii-nó 'único, _do 'Parecer·aa Comissão 

de -~_dações Exteriores sobre a Mensagem n_9 163, de 
1985 (n? 367/85, na origem), de 9 de agosto do corrente 
~mo. pela qual o Senhor Presidente da_República subme­

-iC 1'LOCJThCfaCã0 do Senado a escolha do Senhor Rodolfo 
Gõdoy de Souza Dantas, Ministro de Primeira Classe, 
d_:.t_curreira-de Diplomata, para exercer a função de Em­
baix<tdor do Brasil junto à República Dominicana. 

Item 4: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão 
de Relações Exteriores_ sobre a Mensagem nt> 165, de 
19~5 (n~.J69f85,,na_<;>rigem), de 9_de agosto do corrente 

__ ano, pela qual o Senho· Presidente da República subme­
te à deliberação do S_enado a escolha do Senhor Oswal­
do Biato, MinistrO de Segunda Classe, da carreira de Di­
pl~>mata, para exercer a função de Embaixador do Brasil 
,iunfo à Rerúblicâ de Gana. 

--liem 5:. 

Dise.u.'\s:_l\o, !!ll1 turno único, do Parecer da CorniJsão 
dC_ Relações Exteiíores sobre a Mensagem n9 166, de 
1985 (nl' 370/85, na orig-em), de 9 de agosto do corrente 
<mo.-pela qu<~l o Senhor Presidente da República subme­
te ú deliberação do Senado a escolha do Senhor Amaury­
Bier. Ministro de Segunda Classe, da carreira_de-Diplo­
mata. pura exercer a função de Embaixador do Brasil 
em Barbados. 

Item 6: 

Discussão, ern turno único, do Parecer da Corriissão 
de Rcl~1ç~es Ex_t_e~i_ores sob~e a Mensagem nt> l7l, de 
1985 (n<:> 380)85, na origem), de 15 de agosto de 1985, 
pelu qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor Francisco 
~Assis Órieco, Ministro de Primeira ClasSe,· da carreira 
de Dirloriuita. pUra exercer a -função de Embaixador do 
Brasil ,iurit<) ao Rein-o dos Países Baixos. 

Item 7: 

Discussão. em turno único. do Parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 172, de __ _ 
1985 (n'-' 381/85, na origem), de 15 de agosto do corrente 
ano. pela qual o Senhor Presidente da República subme-

. ·te lt deliberação do Senado a escolha do Senhor Celso 
Diniz: Ministro de Primeira Classe, da carreira de Di­
plomata. para exercer a função de Embaixador do Brasil 

- Junto ã República Popular da Huogr_ia. 
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Item 8: 

Discuss1io, em turno único, do Parecer da Comissão 
de R<.:lw.;õcs Exteriores sobre a Mens<~gem nl' 173, de 
19H5 (n~ 3!::21H5, nu -õrígem);de 15 de agosto do corrente 
ano, pelu quul o Senhor Presid~:nte da República subme­
te f1 ddibcraç1io do Senado a escolha do Senhor Antonio 
Funtinato Neto, Miõi:>tro de 'Primeira Classe, de_car_reira 
diplomática, para exercer_ a função de Embaixador do 
Brasil junto à Rt.:públicu Popular da Bulgária. 

Item 9: 

Dis<.:_u~S-do, em tu-rn9-_50!co, 'dõ PareCir.da-Comissão 
dt.: Reluçõcs Exteriores_ sObre a Mensagem nl' 174, de 
191-S5 (n•.> 3153/~5. na origem), de !_5 de agosto de 1985, 
pela qual o Senhor Pre::;idcnte da ·República submete à 
delibt.:raç~lo do Senado a escOlha do S!!nhor Çyro 

· Gühfíd -dO Espírito- Sünto- CardoS-o; M inisúo de: Segun­
da Cla:-;s_c, da carreira Oiplomática, para exercer a função 
de Etl1balxUdor do Brasil Nnto à .República de Hondu~ 

--hrs; ---~ -~ ·-

Item 10: 

I5is<.:ussão, em turnô ú-nicci, do PareCer""da Comissão 
t!c Relações Exteriores sobr~ u_Mensugem n? 175, de 
19!)5 (n"' 384/85, n<.~ orig1.;m_), de l.5 de agost_o de 19_85, __ 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
dclibcrar.,;ão do SenadQ ;,l. escQlh.a d_o __ _sentlOr T<!-rçísio 
M~1rdano:d.a. Rocb.a, ~Mini~iro âc __ Segurida_CI_asse, da 
currciru dc Diplomata, para exercer a funç_ãQ d~ EmbaiR 
xador .dQ ~Brasi_l ju[lto à Jam_airia Ãrabe_ Popular _fia 
Ubia. 

Hem 11: 

Dis<.:uss~iO~ em turnÔ Único, do Parecer da ComissãO 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n? 207, de 
19~5 tn"' 444/85, no odgCm), de 13 de setembro do cor­
rente ano, pela qual o Senhor Presidente da República 
submdc ií deliberação do Senado a escolha do Senhor 
Alvaro da Costa Franco Filho, Ministro de Primeira 
Classe, da carreira de. Diplomata, para _exercer a função 

__ de_ Embaixador do Brasil junto à República da Colôm­
bia. 

Item 12 

Díscus.~ão, em turno único, -do Parecer da COrilissão 
de Reluçõt.:s Exteriores sobre a Mensagem nQ 215 (n"' 
4()1/85, nu·origem), d~: 20 de setembro de 1985, pela qual 
o Senhor Presidente da República sUbmete à deliberação 
do Senado a escolha do Senhor Ivan Silveira Batalha, 
Ministro de Primeira Classe, da carreira dC Diplomata, 
pura ~xerccr a função de Embaixador dO Brasil jUnto à 
R~r~_E_I~<.:<!_~rubc do ~gito. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- As matérias 
Constantes dos itens 3 a 12 da pauta da presente sessão, 
nos termos-da alínea "h" do art..402 do Regimento In­
terno, dcvt;:rão ,ser apreciadm; e~ sessão secreta. 

Solicito aos Srs. fundonários_ as providências neces-_ 
súrias a lim de que seja respcit~do o dispositivo regimen­
t<.d. 

(A se.l'.\'ào t rmuforma-se em secreta à.v /8 horas e 
55 minuto.\' e volta a ser pública às 19 horas e 15minuR 
(0,\'.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se, ago­
ru, ü aprcciaçã_o do Requerimento n9 455, de urgência, 
lid() no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara nt> 
182(85. 
. Em ·voLaç~o o requerimento. 

O;; Srs, S~nadorc$ que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (P;1usa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

mutéria. 

''Discussão em turno único do Projeto de Lei da" 
Câmara n? 182/85, 6.69.9/85, rla Casa de origem, de 
inídaLiva do Senhor Presidente dá República, que 
concede_ isenção de Imposto sobre Produtos Indus­
Lri"lf~ados, IPI, na aquisição de automóveis de pas­
sagt.:iros e dtí outras providências. 

Dependendo de pareceres-das Comissões de Eco­
nomia c Finanças." 
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Solicito ao nobre Senador Amaral Furlan o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. AMARAL FURLAN (PDS_- SP. Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidente, Sfs. Senadores: 

O Projeto de Lei em pauta, encaminhado ao CQngres­
so Nacional pela Mensagem n"' 528/85, tem Por objetivo 
reduzir a carga fiscal relativa ao IPI absorvida pelos 
compradores de veículos utilizados na categoria de ai· 
gu~el (táxi). Para tanto, assegura a manutenção, até 25 
de junho de 1986, do crédito do imposto sobre produtos 
industrializados relativo às matérias-piimas, produtos 
intermediários e_ material de embalagem, efetivamente 
utilizados na industriafização dos ve!culos automóveis 
cla.'isificados nesta categoria. 

Em realidade, a efetiva absorção dos incentivos visa~ 
dos com o Decreto que reduziu a zero a alíquota do IPI 
relativa a esta categoria de veículos vem sendo obstru[da, 
pois instrução normatíva da Receita Federal determi­
nou, sem previsão legal, o estorno do crédito que men­
ciona o Projeto em anâlise, o que redunda, na prática, na 
ocorrência de uma alíquota de IPI equivalente à aproxi­
madamente 25%. Com efeito, é de se ressaltar que desde 
a edição do Decreto que produziu a zero a alíquota, e em 
seguida a determinação do estorno do crédito, não fo­
ram realizadas aquisições de veículos que implicassem 
absorção dos incentivos pretendidos. 

Por outro lado, não se pode deixar de considerar que 
geralmente as soluções desenvolvidas a nível federal, do 
IPI, embasam e orientam as soluções_ que podem vir a ser 
realizadas a nível estadual, do ICM, o que determina a 
necessidade e o caráter de_ urgência na solução do proble­
ma. 

Dessa forma, na medida em que a manutenção do cré­
dito do imposto sobre Produtos industrializados, relati­
vamente_ aos produtos que menciona, constitui um meca­
nismo efetivo que assegura aos compradores de veículos 
utili:.wdos na categoria aluguel "a total desoneração fis­
cal relativa ao IPI", votamos pela aprovação do Projeto 
de Lei. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao Senador Lomanto Júnior, para proferir ô pa­
recer da Comissão de Finanças. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR (PDS- BA. Para pro­
ferir parecer.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Pela Mensagem nl' 528, o Senhor Presidente da Re­
pública submeteu â deliberação do Congresso Nacional 
o Projeto de Lei em referência, cuja finalidade é_ a de 
complementar o favor conCedido pelo Decreto n~" 91.367, 
de 24 de julho de 1985, 

Com base em dispositivo constitucioilal, o POder Rxe­
cutivo estabeleceu alíquotas para os vefculos utilizados 
na categoria aluguel (táxi), desonerando-o de IPI à ma­
neira do que ocorrera recentemente, na vigêhcíi do 
Decreto-Lei ""' 1.944/82. 

Todavia, a competência constitUciOnal do POdá Exe­
cutivo cinge-se à alteração de alíquotas, não se estenden­
do a outras âreas que influem no quantum do imposto a 
pagar, tais como a base de câlculo e os créditos a com­
pensar no imposto devido. 

Em conseqüência, o Decreto n"' 91.367, citado, reduziu 
a zero as alíquotas dos veículos automóveis classificados 
no Código 87.02.01.03 da iabela de Incidência do IPI; 
porém não poder interferir com os créditos desse impos­
to, correspondentes às matérias primas, produtos inter­
mediários e núiterial de embalagem efetiVãffiente utiliza:. 
dos na industrialização dos citados veículOs, tal como o 
fizera o Dicreto-Lei n"' 1.944/82. ' --

Os créditos do IPI contido nos insumos aplicados com 
automóveis têrri impaCtO direto-rio-iniJ)osto 3. sÕr-fecolhi­
do pelos fabricantes de veícufos,- pois estes não recolhem 
o total do IPI destacado nas Notas Fiscãis de Vendã do 
carro mas, sim, tão-somente a diferença entre o imPosto 
nelas destacado e o imposto já pago nOS insumos "utiliZa­
dos. 

Por tal processo, as fábricas de automóveis cobram do 
cliente, a título de imposto, quantia bem maior do que a 
que tem de recolher à Receita Federal, pois que parte 
dela se destina a compensar-lhe o IPI que já pagaram nas 
Notas Fiscais de compra de matérias pril'riaS, de produ­
tos intermediários e de embalagens. 

Em conseqüência da sistemãtica descrita, a simples re­
dução a zero da alíquota do IPI' vem onerar o fabricante 
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do carro, pois para compensar a quantia que deixa de re­
ceb(!r em sua Nota Fiscal dá-se-lhe tão-somente a dis­
pe-nsa de recolher a parcela que caberia à Receita Fede­
r:l!l, mas não se lhe_ dá nada para cobdr o IPI que ele pa­
gou na aquisição dos vários insumos empregados no veí­
culo vendido. 

Para que o Decreto 91.367/85 fosse neutro em relação 
aos fabricantes e não viessem a trazer-lhes ônus com o 
b(!neficio concedido aos motoristas de carro à álcool, se­
rirt necessário que, sirriultaneamente com a redução d<i. 
alíquota, também houvesse sido facultada a manutenção 
dos ..:réditos referidos, medida que ultrapassava, como 
dito, a competência do Poder Executivo. 

Daí o Projeto ora em exame, o qual foi aprovado na 
Cflmara dos Deputados, após pareceres favoráveis de_to­
das as Comissões por onde transitou, vindo agora a esta 
Casa revisora. 

Do ponto de vista de_sta Comissão de Finanças, a 
quem compete apreciá-lo sob o ponto de vista jurfdico­
financeiro, o Projeto é oportuno, porque se destina a re­
mover obstáculos que estão a impedir a operacionali­
zaçào das medidas iniciadas com o Decreto n"' 
91.367/85. 

A sistemática do IPI, por lei, obriga ao estorno do cré­
dito dos insumos, sempre que estes forem empregados 
em produto isento ou de alíquota zero. 

COmo conseqUência, a fábrica não pode simplesmente 
deixar de lançar o IPI em sua Nota Fiscal, conservando 
os demais elementos da mesma intactos: deve ela, para 
ressarcir-se de todos os seus custos, incluído o IPI relati­
vo a insumos, acrescer o seu preço de venda em quantia 
igual à que seria necessária para !!tender a esse ressarci­
mento. 

Todavia, ta[ procedimento teria obstáculo nas suas 
Tabela!:i de Preços, sob _controle oficial. 

Por isso, faz-se necessário medida em nível hierárqui­
co de lei para, expressamente, permitir a manutenção 
dos créditos do IPI dos insumos empregados nos auto­
môveís Vertdidos com alíquota zero, a fim de que se pos­
sam comPatibilizar as práticas de comercialização de veí­
'culos com os incentiVõs fiscais introduzidOs com o De­
cretq__nl' 91.367 f85. 

A manutenção de crédito é comum na legislação do 
Imposto sobre Produtos Industrializados, ocorrendo na 
maior parte dos casos em que se trata de conceder 

- isenção desse impoSto -ou de reduzir a zero a alíquota de 
alguns produtos SUjeitoS a sua incidência. - --

Em fuce do exposto e tendo em vista que não existem 
obstáculos de ordem financeira à proposição em exame, 
opinamos pela aprovação do Projeto. 

E este o parecer. 
Sala-das Comissões, em de de 1985. 

, Presidente- , Relator. 

O SR_- PRESIDENTE (José Fragelli) - Os parecer'eS 
são favorúveíS. · 

Completada a instrução da matéria ·passa-se à sua 
apreciação._ 

Em discuSSão o projeto, em turno único: _ 

-O Sr. Murilo Badaró- Sr. Presidente, peço a palavra 
par:.i discutir. 

O SR-. PRESIDENTE (José Fragelli) - ConceQO -a: 
palavra ao tiObre Senador Murilo Badaró, para discutir 
a matéria. 

O SR. MURILO BADARÕ (PDS- MG. Para discu­
lir o projeto. Sem revisão do oradOr.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Foi com real agrado que a Liderança do PDS assinou 
requerimento solicitando á urgênCia para a votaçãO do 
prõjeto-de lei que concede isenção de Imposto Sobre 
Produtos Industrializados na aquisição de automóveis 

- de passageiros e dá outras providências. Digo com satis­
fação, Sr. Presidente, porQue esta- medida foi apoiada 
pdo PDS no Governo _passado, que teve a .primazia da 
iniciativa de conceder a esses va-lorosos profiSsiomiiS dos 
s~:rviços de táxi urbano, nas nossas capitais e no interior, 
uma forma -de subsídio que lhes possibilitasse uma me­
lhor rcmun(!ração ao seu trabalho duro, áspero, e não 
raro_ Cercado de_ alguns reais perigos.-

Não quero perder a oportunidade de chamar atenção 
du Casa, neste finill de reunião extraordinária, para ai-
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guns paradoxos que vivemos e que, na maior parte das 
vezes, deles somos protagonistas. 

Pow.:as vezes, Sr. Presidenlc, neste Pai:>, ler-t;e-á vi.slo 
-c;:: provável que a História disso não dê conta- uma 
deiçào em que os Governadores estaduais c os prefeitos 
d~>s Municípios onde se disputaram eleições usaram, de 
forma tão despudorada, recursos do erário público em 
l~tvor dos candidatos de suas preferências. E isso, de for­
ma gcncrulizada. 

Pois bem Sr. Presidente, está aqui no Senado e no 
Congresso Nacional, o projeto de reforma tributária, ob­
jeto de tantos recursos, sonho de tantas gerações de mu­
nidpalistus, com o propósito de atribuir aos nossos Mu­
nicípios, aos nossos Estados, uma melhor possibilidade 
rw bolo da riqueza nacional. 

Pois bem, Sr. Presidente, foram esses mesmos gover­
nadori:S que, no curso das eleições, criaiam uma forma 
altamt:nte demagógica de aliciar eleitores, em meio a es­
ses prolissionais, embaindo sua boa-fé, concedendo uma 
isenção duvidosa de Imposto de Circulação de Mercado­
rias, t;.unbém, na compra desses veículos, enquanto que o 
próprio Governo atual realiza uma ação pensada, debai­
xo de estudos que, de certa forma, orientaram sua deci­
s<lo ao conceder essa isenção, principalmente para dar 
um impulso à indústria automobilística que, durante a 
execução do programa de .álcool, foi responsável pela 
manutenção dos níveis de emp'rcgo em São Paulo e no 
/\BC, a decisão dos governos estaduais, principiada pelo 
Governo do .EstaUo de São Paulo, em concedendo 
isenção do Imposto de Circulação de Mercadorias que, 
de resto, é retimdo dos cofres dos municípios, dos com­
balidos c depauperados cofres municipais. 

Sr. Presid(!nte, eu queria assinalar isso sem as luzes da 
publicidud(!, apenas para ficar nos Anais, como retrato 
de um ínstant(! da vida nacional, no momento em que 
nós, pens-adamente, deliberadamente, cuidadosamente, 
estamos aprovando uma mensagem do Poder Executivo 
que concede aos profissionais de táxis do País a isenção 
de produtos industrializados para aquisição do seu fns­
tt"Umcnto de trab<ilho. E es-sa categoria de motoristas 
proríssionais do Brasil bem merece esta homenagem, na 
mediU a eni que eles são, anonimamente, dos mais fortes 
impulsionadores da riqueza nacional. (Muito bem! Pal­
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação o 
proj(!to. · 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
s~.:ntuúos. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à s:mçào. 

E o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI 
_ N~> 182, de 1985 

(N9 6.699/85, na Casa de origem) 
De ii1iciativa do Senhor Presidente da RePública 

Concede isençio do Imposto sobre Produtos In­
dustrializados- IPI, na aquisição de automóveis de 
passageiros e dá outras providências. 

O Cãngre.~O-Nidonal deCi'eta:-

1\ rt. I~ Ficam isentos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, os automóveis de passageiros 
classificados no. Código 87.02.01.03, da Tabela de Inci­
dência do Imposto sobre Produtos Industrializados-
TI PT. quando adquiridos por: -

I - motoristas profissionais que, na data da publi­
cação desta lei, exerçam, comprovadamente, em veículo 
d(! sua propriedade, a atividade de condutor autônomo 
de passageiros, na condição de titular da autorização do 
pt~dcr concedente, e desde que destinem o automóvel à 
utilização nessa ativídade, na categoria de aluguel (táxi); 

I1 -pessoas jurídicas ou equiparadas e as cooperati­
vas de trahulho que sejam pennissionárias ou concessio­
mírias de transporte público de passageiros, na categoria 
de aluguel (táxi), e desde que se destinem tais veiculas 
automotores à utilização nessa atividade. 
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§ i"' Ressalvados os casos excepcionais em que 
ocorra destruição completa do veículo, o benefício pre~ 
visto neste artigo somente poderã ser utilizado uma úni~ 
ca vez. 

§ 2"' A isenção dependerá de_ prévia verificação, por 
parte da Secretaria da _Receita Fedet~l do_MJnistêrio da 
Fazenda, de_que o adqUirente preenche os requisitos es­
tahelecidos neste artigo. 

Art. 2"' Fica assegur3da a 'manutenção do crédito 
do Imposto sobre Produtos Industrializados- IPI, re­
lativo às matérias-primas, aos produtos intermediários e 
ao material de embalagem, efetivamente utilizados na 
industrialização dos prOdutos a que se refere o artigo 
anterior. 

Art. 3\.' O imposto incidirá, normalmente,_ sobre 
quaisquer acessórios Opcionais, QUe não sejam equipa­
mentos originais do modelo de veiculo adquirido. 

Art. 4~ A alienação do ve_iculo, adquirido com 
isenção,_ antes d'e 3 (três) anos ·de _sua aquisição, a Pes­
soas que não satisfaçam _os requisitos e as c-ondições es~­
tabelecidos no art. 11' desta lei, implicará o pagamento, 
pelo alienante, dQ tributo dispensado, monetariamente 
corrigido. 

§ 11' A inobservância do disposto neste artigo acar­
retará. além da exigência do pagamento do tributo, Cor­
rigido monetariamente, a cobrli.nça de mul,ta e juros mo­
ratórios previstos na legislação própria, para a hipótese 
de fraude na falta de pagamento do imposto devido. 

* 2~" O previsto neste artigO não será exigido em ca­
sos de sinistro. em que ocorra a destruição total do veí­
culo. 

Art. 5~" Esta lei vigorará a partir dl:l: _data de sua 
puhlicação e até 25 de junho de 1986. · 

Art. (i<:' Revogam-se as diposições em contrãrio. 

O SR. PRESlDENTE (José Fragelli) - Passa-se, 
~1gora, à apreciação do Requerimento n9 456, de _urgên­
cia. lido _nQ Expediente, para o Ofício S/43/85, r:elativo 
ao pleito do Go\·erno do Estado de São Paulo. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (José _Fragelli) - Passa~se, 
agora à apreciação da matéria que foi despachada às 
Comjssões de Finanças e de Constituição e Justiça. 

So1iCito O Parecer da Comissão de Finanças que será 
proferido pelo nobre Senador Lomanto Júnior. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR (PDS --'"BA. Para emi­
tir parecer.) --Sr. Presidente, Srs. Se"i:Jildores: 

O Senhor Governador do Estado de São Paulo solici­
ta do Senado Federal, nos termos do art. 42, ifldso IV, 
da Constituição Federal, a competente autorização para 
que aquele Estado possa contratar empréstimos internos 
no valor de US$ 80 milhões, destinada à aquisição de 
equipamentos para a ãrea de sa_údc. 

As operações de crédito em moeda estrangeira, auto­
rizadas pela Lei Estadual n9 4.613, de 2 de julho de 1985, 
consistirão em: ____ _ 

a) fíntinciamento a ser negociado com o Export Im­
por! Bank ofthe United Sta_tes- EXIMBANK, nova­
lor de USS 40 milhões, destinado à aquisição de equipa- "! 

mentes médico-hospitalares, de fabricação norte­
americana. sem similar nacional, e 

b) empréstimo externo no valor de US$_40 milhões, ___ _ 
para a aquisição de equipamentos no mercado nacional 
e reali~ação das obras necessãrias à sua instalação e fun­
cionilrnen"to em hospitais do Estado. 

Constam do processo cópias dos Avisos n9s 905, de 
25-6-85: 1.205. de 25-6-85 e 1.207, de 25-8-85, nos quais 
o Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento_ da_ Pre- _ 
sidência da República r_econhec.e a prioridade do pro­
grama de atividades na área_de saúde, e a capacidade de 
pagamento, do estado pleiteante. 
· As condições financeiras d-as OperaÇões sujeitar-se-ão 

à aprovação do Banco Central do Brasil e os emprésti­
mos contarão com a garantia do Tesoúro Nacional. 

Nestas condições,_ somos pela aprovação do pedido, 
nás termos do seguinte: 

Pl!.OJETO DE RESOLUÇÃO 
N9 130, de 1985 

Autoriza O Governo do Estado de São Paulo a rea­
lizar operações de crédito extemo no valor de USS 
-80,000,000.00 (oitenta milhões de dólares norte­
americanos). 

O Senado F etlci:'tl re.~olve: 

Art. 19 E o Governo do Estado de São Paulo auto­
ri:tado a realizar, com a ·garantia da União, operações de 
empréstimos externos no valor de até USS 8.0,000,000.00 
(oitenta milhões de dólaresnorte-americanos) ou o equi­
valente em outras moedaS, de principal: junto ao Export 
lrnport Bank of thc United States- EXlMBANK e a 
instituições finuncdr:is a serem indicadas, destinadas a 
Sclr progrnma de atividades na área de saúde. 

_Ar-L_2Y As operações realizar~se-ã_o nos tenTios 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o 
exame das condições G.redi'tíciaS a ser efetUado pelo Mi­
nistério da Fazenda em articulação com o Banco Cen­
tral do Brasil, nos termos do art. (9, inciso H, do Decre­
to n9 74.157. de 6_dejunho de 1974, obedecidas as de­
mais-· exigências -da política econômico-financeira do 
Governo Federal, e, ainda, o disposto na Lei Estadual 
n9- 4.613, de 2 de julho de 1985, autoriz.atiVa das ope­
ruçàes. 

Àrt. 3Y Esta Resolução entra em vigor na data de 
suu publicação. 

Sr. Presidente ao concluir, quero dizer que tive muita 
satisfação, como Presidente da Comissão de Finanças, 
em avocar pam relatar o parecer, e eu quero me congra­
tular Gomo Goyerno c,lo Estado de São Paulo, no senti­
do de que ele possa dotar aqueles institutos, como o Ins­
titutO" da Criança, o Instituto de Psiquiatria, o Instituto 
de Ortopedia e Traumatologia e outras entidades, mas, 
sobretudo, o Instituto do Coração, para que ele possa 
dotar _essas ~ntidades daquelas_ condições e daqueles 
eqliiP<Úrie-ntOs necessários e impl"escindíveís para o Seu 
bonl fliflcionamento. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O Parecer da 
Comissão de Finanças conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 130/85, que autoriza o Gov~r~ 
no do Estado de São Paylo a _(ealLzar ope_r~çã_o de crêdi­
to externo, no valor de oitenta milhões de dólares, para 
o fim que cspe-cífiCã, _dep-endendo do parecer da CotriiS­

- sãÕ_de Constituição e Justiça, que solicito_ do nobre Se­
mJd..or José Ignácio Ferreira. 

O SR. JOSt IGNÁCIO FERREIRA (PMDB- ES. 
P<tra emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
6 presente Projeto de Resolução, da C'omissãó de Fi­
nanças do Senado Federal, como conclusão de seu Pare­
cer sob o Ofício "S" n? 043 de 1985, autoriza o Governo 
do Estado ~de São -Paulo. a contrat~t: ernprêstimos exter­
nos no valor de US$ 80,000,000~00 (oitenta milhões de 
dólã-rcs norte-americano), destinados a financiar a aqui­
sição de equipamentos para ãrea de saúde e realização 
-das obras_ neceSsárias a instalação e financiamento dos 
referidos equipamentos. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado_no 
item IV. do art. 42, da Constituição Federal, que reza: 

·~Art. 42. Compete privativamente ao Senado 
-Federal: 

. ·- .. ' .......... , ............... ·-· ... ~-···. '. 
IV- autorizar empréstimos, operações ou acor­

dos extemos, de qualquer natureza, de interesse dos 
Estados, do Distrito Federal e dos MunicípioS, -ou­
vido o Poder Executivo Federal." 

O Processo estã instruído com todos os docll,mentos 
que o h~;~bilitam a conhecer. perfeitamente, a Operação, 
os recursos para satisfazer os compromissos as-sumidos, 
bem como. o texto da autorização legislativa estadual. 

Assim, ver_ifica-se que a proposiçãO foi elaborada con­
;;oai1te ::ts·-prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o 1_1_osso encaminhamento f~-
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vor(JVel. no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de. jaridicidade e técnica legislativa. 

F. o parecer, Sr. Presidente.. 

O SR. PRESIDENTE-(José Fragelli)- O Parecer da 
Coniissão de Constituição-e Justiça -conclui pela consti­
tudónalidade e juridicidade. 
· Completada a instrução da matéria, passa-se à sua 
discussão. em turno único. 

O Sr. Benedito Ferreira- Sr. Presidente, peço a pala­
vru--ptira- diScutir: 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Benedito Ferreira, para discu~ 
ti r. 

O SR. BENEQITO FERREIRA (PDS-GO. Para dis­
cutir. Sem revisão do orador.) ~Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

. :Verifico, profundamente pesaroso, que ainda não 
pUde trazer a este_P.le_nâUo as conclusões-âe um estUdo, 
que eu venho elaborand_o, a respeito dos gastos dos Es­
t<ldos e, de_ modo especial, no que diz respeito também 
às suas receitas. 

l'ytris-. ~os dados que já pude recolher até aqui; Sr. Pre­
sid~nte. eu tenho ce:rteza_ de que, após o conhecimento 
do Senado F'ederal do verdadeiro quadro vigente nas fi­
nan.ças da maioria dos Estados brasileiros, eu tenho cer­
Leia. repito, que projetos dessa envergadura não terão o 
seu trânsito sequer naS Cõinissões técnicas desta Casa. 
Porque, no caso específico de São Paulo- Estado que 
deve m:ais da metade, individualmente, da dívida exter­
ml dos estados brasileiros. Mais de 50% das dlvidas ex­
ternas dos Estados, de todas as unidades e municípios 
somados juntos, mais de 50%, pesam sobre os ombros 
de São Paulo. 

Não obstante, Sr. Presidente, esse aspecto, que real­
mente _envolve o aval do Tesouro Nacional, em conse­
qüêncía~ absor..,endo São Paulo sozinho, onerando São 
Paulo sozinho a capacidade de individamento ·do Pafs, 
sem dúvida alguma, ele o faz em prejuízo das Unidades 
menos favorecidas. M~s o pior, Sr. Presidente, é que 
essa válvula de escape, que não é nova, já-é quase que se­
Cular no Brasil, a mania de cada gestor, de cada admi­
nistrador gastar o seu orçamento e os das adminis­
trações futuras, comprometendo~se com dívidas, vem se 
acentuando ultimamente, de maneira pior e, de modo 
particular e ·especifiCatTiente, em São PaUlo, porque sabe 
V. Ex~._que foi governador de seu Estado- como aqui 
diversos outros Srs. Senadores que também tiveram 
oportunidade de governar as suas Unidades- que São 
Paulo desde a vigência do antigo Imposto de Vendas e 
Consignações, sempre pôde privilegiar os contribuintes, 
privilegiar ·aqueles que para ali conduziram seu capital e 
a su1(cápacidade empreendedora, com alfquotas bem in­
fc[iores às vigentes, n_os outros Estados. 

Pois bem, Sr. Presidente, tentou-se corrigir essa dis­
torção no sistema tributário internacional com a insti­
tuição do ICM- do Imposto sobre Circulação de Mer­
cadorias, re.c;ervando_a União, para si, a prerrogativa de 
legislar sobre o lCM. para impedir a diversidade de alí­
quotas que significassem concorrência desleal entre as 
Uni_dades da -Fe_deração, impedindo os governadores de 
conceder pri-Vilégios, através .das isenções ou de incenti­
vos fiscais~ São Paulo encontrou uma vâlvula que trans­
cende em muito as raias da d~cência. 

O que vem ocorrendo em São Paulo, Sr. Presidente­
e esta pergunta eu coloco a V. Ex~. que governou o gran­
de Mato Grosso, hoje dívidido em dois- eu pergunta-

-~rW.aoP!enário desta Ca.sa se teria cabimento o-Estado 
de São Paulo permitir-se ao luxo de conceder a isenção 
do ICM através do processo da pura e simples não· 
fiscalização, para resultar em prejuízos mais âo que lesi­
vos e danosos às demais Unidades? E através desse pro­
cesso da pura e simples não-fiscalização, São Paulo con­
tinua carreando para o seu território toda a cipaCldade 
de investimento nacional. 

É tal o relaxo, Sr. Presidente, tal o desleixo da fiscali­
zação interna no Estado de São Paulo, que ainda hoje, 
18 anos após a vigência-do ICM, em que pese a exigên­
cia da _legislação federal para o controle sobre o talo-
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nário das notas fiscais:, naquela Unidade da Federação 
aind<1 não se exerce esse contro,lsequer, atravês da au­
tcnticacào mecânica, enquanto as demais unidades da 
Fcdcração - pelo menos, a maioria das Unidades 
pohres- de.~pendcm recursos verdadeiramente_avulta­
dos puru mecanizar-se e proceder a essa autenticação 
mecânica. o grande poderoso São Paulo se permite ao 
Jux_o_, ::tinda hoje, Sr. Presidente- eu_ repito- de não 
ter sequer o controle de autenticação do talonãrio de no­
tas fisCI.lis. 

Sr. Presidente, eu caminho para o desfecho, mas não 
poderia deixar esta oportunidade, porque eu preciso da 
atc;D.o de todos os representantes, de modo especial 
das Unid::1des menos favorecí_das deste País, para que to­
mem cochecimento, e me réspondam se é possível um 
habitante do Estado de Mato Grosso, não do próspero 
Mato Grosso do Sul, mas do mais atrasado velho Mato 
·Grosso~ pagar mais ICM per capita do que um habi-
tante do Estado de São Paulo? Esta é a realidade dos fa­
tos. Sr. Pre.<;idente. Hoje, um cidadão de Mato Grosso 
pa,p:a mais ICM per capita do que um cidadão paulista; 
um cidadão goiano paga mais ICM per capita do que 
um cidadão paulista. E sabem V. Ex$ que em São Paulo, 
onde reside menos de I /5 da população brasileira, estão 
residindo 49% das pessoas físicas que declaram rendi­
mento:-.. Logo. Sr. Presidente, esses menos de 1/5 da po­
pulação. detendo 49% de rendimentos sujeitos à decla­
r~u;Uo do Imposto de Renda,boiamente têm muito 
mais renda e muito mais capacidade de consumo, não 
do yue o vdho e sofrido Mato Grosso, mas do que todo 
o Centro-Oe::-.te reunido. 

Não obstante tudo isso, Sr. P.res_idente, esse povo, 
com esse largo poder aquisitivo, paga menos ICM, por­
que São Paulo tem esse tipo de válvula: além de receber· 
o JCM interestadual onde um cidadão do Piauí, oneran­
do os cofres do Estado do Piauí, contribui para os cofres 
do Estado de São Paulo, permite-se ainda, através do 
processo da não-fiscaliz_ação interna, retratar, através da 
hal<tnr.,;a comercial intet(:St_adual publicada pelo Minis­
tério da Fazend~ ... 

O SR. PRESIDENTE (José Frag_elli)_- Faze!Jd.o soar 
~1 campainha.)- Lembro ao nobre orador que nós te­
mos sessão do Congresso Nacional jâ marcada. 

O SR. BENEDI'fO FERREIRA- Concluo, Sr. Pre­
sidente: dados publicados pelo Ministério da-Fazenda 
retratam esses número-s que_ trago e chamo a atenção dos 
Srs. Senadores, c oportunamente, --porque estamos ul­
timando esse trabalho, estamos avançando noites a_den­
tro- talvez ainda esta semana esperamos trazer ao co­
nhecimento do Senado esse retrato absurdo do q!Je vem 
ocorrendo nas Unidades Qa Federação, de m_odo parti­
cular na Região Sudeste e, especialmente, no Estado de 
São Paulo. 

Sr. Presidente, por tudo isso quero deixar aqui assen­
tada a minha posição. Não quero obstruir, mas qüero 
crer que é o nosso dever- e esse é o dever precípUo do 
Senado- disciplinar harmonicamente o compoitainen­
to das Unidades da Federação e fazer jUstiça coirigiOdO 
os desníveis entre os desiguais. Esse é: O dever, daí por 
que temos três Scn<:~d_ores em São Paulo e temos três no 
meu pequeno Goiás. 

Por esta raz:.'io, Sr. Presidente, minha posição, quero 
deixar bem clara aqui, será a de, ora em diante, vigilante_ 
no sentido de, primeiro, fazermos com que sejam a pro·­
vados neste Senado empréstimos para Unidades da Fe­
deração aonde as Assembléias Legislativas tenham 
adartadas as suas ConstitUições aO disposto no art. 45 
da Constituição Federal, vale dizer, estabeleçam a fisca­
lh·acào- línanceíra. 

E. mais, Sr. Presidente: vou diligenciar meios, dentro 
das minhas limitações, para promover a regulamentação 
do art. 64. para podermos nós. exercendo a fiscali~ação, 
limitando os dispêndios de pessoal, só assim o Senado 
Fedcrul autorizar mais emprê!;timos para- comprometer 
- como estú sendo comprometido - não só o Brasil 
<ttual. mas alé_ o Brasil das futuras gerações. 

Em o que eu tinha a dizer. (Muito bem!) 

DIÁRIO DO CQNGRIOSSO NACIONAL(Seção"II) 

O SR. PRESIDENTE (José FrageHi)- Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane-
cer sentados. (Pausa.) 

/\rrovadó. 
1\. matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENT-E (José Fragelli) -Sobre a me­
sa. ·o parecer da Comissão de Redação que vai ser lido 
relo Sr. !*"-Secretário. 

f:: lido o seguinte 

PARECER 
N• 944, de 1985 

(Du Comissão de Redaçüo) 

Reda~;ão final do Projeto de Resolução n*" 130, de 
1985-

Relator: Senador Saldanha Derzi 
!\Comissão apr<.-senta à rcdar;ão'linal do Projeto de 

Rl!....,o!uçàu n\' , de 19g5, que autoriza o Governo do 
E-.tado d..: São Paulo a realizar operações de crédito ex­
terno no'-vulor d..: uss. go,ooo,ooo.oo (oitenta milhões de 
dúi~UL'.' amcr-kanos). 

Sala dc___R~uniõt.:s da Comissão, em 1_9 de na:vembro _ç!c 
l\IX5.- Lenoir Vargas, Presidente- Saldanha Derzi, 
Relator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER N• 944, DE 1985 

Redação final do Projeto de Resolução n*" 130, de 
--1985. 

Faço saber que _o Senado Federal aprovou, nos termos 
do ar L 42,_item_1V,_da.Cons_tituição, e eu, , Pre-
sith!n.tJ..:, prumulgo a seguinte 

· .RESOLUÇÀO N• , DE 1985 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a rea­
liz9r O}X'rações de crédito externo no valor de US$ 
80,000,000.00 (oitenta milhões de dólares america­
nos). 

O SenuJo_ Federal r~olve: 

Art. f\' Ê o Governo do Estado de Sào_Paulo autori­
.wJu a r..:ulizar, com a garantia da União, operações de 
crt!Jito e>. terno no valor de até US$ 80,000,000.00 (oiten­
t'--1 milhõe~ de dólares americanos) ou o equivalente em 

_outras moedas, dt: principal, junto ao Export lmport 
Bani. of thc Unitcd States - EXIMBA~K e_ as instl­
_U!_Lr.;õ_e~ _fi_n_ill)~cir<l.~_a_ Q~rem indicadas_,___desti!'!adas a __ ~__!! . 

programu de atividades na á_rc"!. de sa.úde .. 

ArC 2~ As operações realizar-se-ão nos moldes 
up-rovadus pelo Poder Executivo Federal, inclusive o 
C-J{Ulllc das condiçõ'es creditícias das (iperações a ser efe­
tuadO pelo Ministério da Fazenda t::m articulação com~o 
B<utco Centr;,U do Brasil, nos termos do artigo 19, inciso 
11, do D..:ercto n" 74.157, de 6 de junho de 1974, obt;!deci­
d:.i+~ as demais c~igéncías da política econômico­
linanceira do Gov..:rno Federal, e, ainda, as disposições 
Ja l.!.!_i_Lst•)du\d _n\' 4~6 ]3, de 2 de julho de 1985, autoriza­

-dora das operações. 
Art: J'! Esta Resolução entra em vigor na data de 

stta puh/kar.;ào. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa,) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em v
7

otaçã0. 
Os Srs. Senadores qut:: <:r. aprovam queiram permane­

cer sentados._ (Paus,a.) 
Aprovada. 
A matéria vai à_ promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente s.essão,_desig­
nando paru a sessão ordinária de amanhã a seguinte 
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ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n<~425, de 
1985. do Senador Alberto Silva, solicitando seja anexa­
do, aos Projetos de Lei da Câmara n'~s 49, de 1977, t 11, 
de 1981 e 124, de 1983, que tramitam em conjunto, o 
Projeto de Lei da Câmara n'~ 38, de 1984, que altera dis­
positivo da Lei n94.726, de 13 _de julho de 1965, que 
"dispõe sobre os serviços do registro do comércio de ati­
vidades afinS, e dá outras providências. 

2 

DiscussDo, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n"' 22, df: 1977 (n"' 382/75. na Casa ôe origem), que 
acrescenta parágrafos ao art. 766 do Decreto-lei n'~ 
5.4:52, de I'~ de maio de 1943 (Consofidação das Leis do 
Trabalho), tendo 

PARECERES, sob n9s 666 e 667, de 1985, dasComis­
sõe.'i: 

-de Constituição e Justi~a. favorável; e 
-de Legislação Social, contrário. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n11 57, de 1980 (n9 4.625f77, na Casa de origem), 
que acrescenta§ 5*" ao art. 169_ da Lei n'~ 4.737, de 15 de 
.iulho de 1965 - Código Eleitoral, tendo 

PARECER, sob n'~ 664, de 1984, da Comissão: 
-de Constituição e Justi~a, favorável, com voto ven­

cido dos Senadores Morvan A.cayaba, Hélio Gueiros e 
Passos Pôrto. 

4 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n9 58, de 1980 (n9 1.693/79, na Casa de origem), 
que acr-escenta parágrafo ao art. 458 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob n9s 84 a 85, de 
1985, das ComTssõeS: 
-de Legislação Social; e 

- de Finanças. 

5 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mar_a_ n*" 62, de 198Ó (n'1 1.871/79, na Casa de origem), 
que dá nova redação ao _ _art. 5<~ da Lei n*" 6.678, de 14 de 
agosto de 1979, que dispõe sobre a requisição de servi­
dores públicos da administração direta e autárquica pela 
Justiça EleitoraLJ!_dâ _o_utras providências, tendo 

PA_RECE;RJ;:u'AYQ_B.ÀVEIS, sob n's 100 e 101, de 
1984, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça; e 
- de Serviço Público Civil. 

6 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n'~ 34, de 1981 (n"' 3.658/80, na Casa de origem), 
que acrescenta parágrafo ao art. 234 do Decreto-lei n*" 
2.848, de 7 de dezembro de 1940- Código Penal, tendo 

PARECER, sob n*" 324, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade_ 

c juridicidade e, no mérito, favorável. 

7 

Discu-~sã~, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n~" 48, de 1981 (n"' 4.708/78, na Casa de origem), 
que introduz alterações no artigo 243 da lei n'14.737, de 
15 de julho de 1965- Código Eleitoral, tendo 

PAREÇER F.', VORÀ VEL, sob n' LI 90, de 1981, da 
Comissão: 

-de Constituição e Justiça. 

8 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mur.a U\' 53, de 1981 (n"' 614/79, na Casa de origem), in­
troduzindo alterações no Decreto~lei n'~ 70, de 21 de no­
vembro de 1966, e na Lei n*" 5.741, de l'~ de dezembro de 
1971, que-dispõe sobre cédula hipotecária e a cobrança 
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de crédito hipotecário vinculado ao sistema financeiro 
de habitação. tendo 

PARECER FAVORÃVEL, sob n• 1.143, de 1981, da 
Comissão: 

-de Constituição e Justiça. 

9 

Discussão. em turno único, do Projeto de Lei da Câ~ 
m;tra n'? 57, de 198\ (n" 2.109/79, na Casa de origem), 
que altera a Lei n'? 5.869, de I t de janeiro de 1973- Có­
digo de Processo Civil, na parte relativa ao procedimen­
to~ sumaríssimo, tendo 

PARECER, sob n~' 12 de 1982, da Con:t~ssãQ:_ 
-de CQnstitulção e Justiça, favorável, com emenda 

que apresenta de n"' 1-CCJ, e .voto vencido, quanto à 
emenda do Senador Lenoi_t Vargas. 

lO 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n<? 59, de 1981 (nt? 1.894/79, na Casa de origem), 
que inclui na relação descritiva das ferrovias do Plano 
Nacional de Viaçih.., instituído pela lei n<:> 5.917, de to 
de setembro de 1973, ferrovia transversal ligando 
Belém-São Luís-Teresina, tendo 

PARECER FAVORÃVEL, sob n• 149, de 1985, da 
Comi!>.;ào: 

- de Transportes, Comuni~ações e Obras Públicas. 

11 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
m<.lra n<:> 63, de 1981 (n_l' 2.087/79, na Casa de origem), 
que modifica a redação do§ 2<:> do art. 20 da Lei n~> 5.869, 
de I I de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
tendo 

PARECER FAVORÃVEL, sob n'i> 877, de 1982, da 
Comissão: 

-de Constituição e Justiça. 

12 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n'~' 81, de 1981 (n<:> 3.123/80, na Casa de origem). 
que assegura os direitos d~ autores teatrais, tendo 

PARECERES, sob n~'s 53~ a 534, de 1982, das Comis_-
sões: 

-de Educação e Cultura, favorável; 
-de Legislação Social, favorâve1; e 
-de Constituição e Justiça (audiência solicita_<!ª_ em 

plenário), pela constitucionalidade, juridícidade e, 
quanto ao mérito, favorável. 

13 

Discussão, em turno único,_ do Projeto de Lei da Câ_­
m<tra nl' 46, de \982 (n"' 903j79, na Casa de origem), que 
dá nova redação ao art. 125 do Decreto-lei n~> 200, de 25 
de fevereiro de 1967, e revoga a alínea d do§ 2~> do seu 
art. 126, tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob n•s 672 e 673, de 
1982, das Comissões: 

-de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

14 

Matéria a ser declarada prejudicada 

Projeto de Lei do Senado n'~' 130, de 1982, de autoria 
do Senador Jutahy Magalhães, que acrescenta parã,gra­
fo ao art. 73 da Lei n"' 5.682, de 21 de julho de t 971 (Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos). 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra­
da a sessão. 

( Le1•anta-se a sessão às 19 haras e 52 minutos.) 

ATO DO PRESIDENTE 

N• 247, DE 1985 

O Presidente do Senado Fed_eral, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com_a_d~le­
gaçào de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
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em vista o qü.e consta do Processo n~> 018625 85 1 Resol­
ve aposentar, volun"tariamente, Marcetlo Zamboni, Téc­
nico Legislativo_, __ .chill_~_ "Especial", Referência_NS-25, 
do Quadro Permanente do Senad9 Federal, nos termos 
dos artigos !OI, inciso I li, e 102, inciso I, alínea "a", da 
constitu1ção da República Federativa· d(i Brasil, combi­
nados com os artigos 428, inciso TI, 429, incíso I, 430, in­
cisos IV e V, e 414, § 4~>, da Resolução SF n9 58, de 1972, 
e údg_o 2"'. pãrágrafo único, da Resolução SF nl' 358, de 
\983, e artigo 3~>, da Resolução SF n"' 13, de 1985, com 
proventos integrais, acrescidos de 20%, e a gratificação 
adicional por tempo de serviço a que faz jus, observado 
o limite previsto no artigo 102, § 2~>, da Constituição Fe-

--cfCY:ãf. ·-
Senado Federal, 19 de novembro de 1985.- José 

- Fragelli, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 

N'í> 248, DE 1985 

O Presidente do Senado F'edefal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38. e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n'i> 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
C:m-Vísta o que consta do Processo n~> 018539 85 8 Resol­
ve aposentar, voluntariamente, Anselmo Nogueira Ma­
cieira, titular do cargo isolado de provimento efetivo de 
Assessor Legislativo, do Quadro Permanente do Senado 

--~Federal, nos _termOs dos artigos tol, inciso Til, e 102, in­
ciso I, alínea "a':. da constituiçà<;t !}a República Federa­
tiva do Brasil, combinados com os artigos 428, inciso II, 
429, inciso r. 430, incisos V e VI, 437, 414, § 4~>, da Reso- . 
luçào SF n"' 58, de 1972, e artigo 2~>, parágrafo único, da 
Resolução SF n<:> 358, 9e 1983, e artigo 39, da Resolução 
SF nY 13, de \985, com proventos integrais, correspon­
dentes ao vencimento do símbolo SF DAS-102.3, acres­
cidos de 20%~ gratificação de Representação de ·85% e a 
gratifiCação adicional por tempo de servíço a que faz 
ius. observado o limite previsto no artigo 102, § 29 , da 
·consti!uiÇão Federal. _ 

Senado Federal, 19 de novembro de 1985. - José 
Fragem,-PfCSii:fe"n-te do Seilã.do Federal, 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 249, DE 1985 

O Presidente do Seil:fdo Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os arts. 51, item 38, e 97, inciso 
IV, do Regimento Interno e de acordo com a delegação 
de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Co­
missão Diretora n" 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vistll o que consta do Processo n9 018635 85 7, resolve 
nposentar, voluntariamente, Hêlio Carvalho da Silva, 
Têcnico·- Legislativo, Classe Especial, Referência NS-25, 
do Qua_dro Permanente do Senado Federal, nos termos 
dos arts._ lO!, inciso 11_1, e 102, inciso_ I, alínea a, da­

_ Çgnstituiçào da Rep_ública Federativa do Brasil, combi­
nados com os arts. 428, inciso 11, 429, inciso I, 430, inci­
sos IV e V, e414, § 4"', da Resolução SF n~> 58, de 1972, e 
art._ 2~>, parágrafo único, da Resolução SF n"' 358, de 
1983, e :1rt. 3"', da Resolução SF n'i' 13, de 1985, com pro­
ventos integrais, acrescidos de 20%, e a gratificação adi­
cional por temp-o de serviço a que faz jus, observado o li­
mite previsto no a"rt. f02, § 2~', da Constituição Federal. 

Senado Federal, em 19 de novembro de 1985.- José 
Fragelli, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 2SO, DE 1985 

O Presid~nte d~ Sen~do Federal, no uso das atri­
buições que Ihe_conferem os arts. 52, item 38, e 97, inciso 
IV. do Regimento Interno e de acordo com a delegação 
de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Co­
missão Diretora n"' 2, de 4 de abril de t 973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n1 019298 85 4, resolve 
-iiposentar, Voluntariamente, Suzy Cunha e Cruz Fou­
cher, Têcnico Legislativo, Classr: "Especial", Referência 
NS-25, do Quadro Permanente do Senad-o Federal, nos 
termos dos arts. I OI, inciso IH, parâgrafo único, e 102, 
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inciso I, alínea a) da Constituição da República Federa­
tiva do Brasil, combinados com os artS. 428, inciso TI, 
429, inciso I, 430, incisos IV e V, e 414, § 4"', da Reso­
lução SF n"'- 58, de 1972, e a~rt:29, parâgrafo único', da 
Resoluqão-SF nl' 358, de 1983, e art. 3"', da Resolução SF 
n"' 13, de \985, com proventos integrais, acrescid~s de 
20% e a gratificação adicional por tempo de servtço a 
que faz jus, observado o limite previsto no art. 102, § 2'í>, 
da Constituição Fed.eral. 

Senado Federal, em 19 de novembro de 1985.- José 
FragelH, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N'í> 251, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buiÇões que lhe conferem os arts. SZ, item 38, e 97, inciso 
IV,·âõ-Regimento"Interno e de acordo com a delegação 
de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Co­
missão Diretora nY 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o -que cmfsHi dO-Processo Il"' _018528 85 6, resolve 
aposetifár, voluntariamente, Beatriz Correia de Mello, 
Taq-uíg'fãfo Teg_islãliV(), "Classe._ '"'Especial", Referência 
NS~-25. ·do Quadro· Pcrniã.nente do Senado Federal, nos 
termos dos arts. 101, inciso 111, parágrafo único, e 102, 
ii'lciSo-CS.fíneã.-a~-da Constituição da Repó.blica Federa­
tiva do Brasil, combinados com os arts. 428, inciso TI, 
429. inciso I, 430, incisoS IV e V, e 414, § 4'í>, da Reso­
lução SF ftl' 58, de 1971, e art. 2"', parágrafo único, da 
Resolução SF n~' 358", de 1983, e art. 3~>, da Resolução SF 
nl' 13, de \985, com proventos integrais, acrescidos de 
20%, e ã gratificação adicional por tempo de serviço a 
que~fa~ jus:Observado o limite previsto no art. 102, § 2~>, 
dtl Constituição Federal. 

Senudo Federal, em 19 de nõ-Vembro de 1985. -José 
Fragelli, Presidente do Senado Federal. 

CONSELHO DE S:l!PERVISÀO.OO PROOASEN 

62~ Reunião do Conselho de Supervisão do PRO DASEN 

-Ao;~trinta dias do mês.de s~tem.bro de mil novecentos 
e oitenta e cinco, às 9 horas, na sala de reuniões da 
Diretoria-executiva do PROOASEN, reúne-se o Conse­
lho de Supervisão sob a Presidência do Senador Enéas 
Faria. Presentes os Conselheiros_Dr. Lourival Zagonel 
dos Santos, Vice-Presidente do Conselho, Dr._ Jaime 
Luiz Colures, Dr. Yamil e Sousa Dutra, Dr. José de Ri­
bamar Duarte Mourão e Dr. Waldwin Bueno Netto, 
Diretor~-Ex.icutivõ do PRODASEN. Presentes, também, 

-a convite do Senhor Presidente, o Dr. Jair Pedro de Oli­
veira, Diretor da Divi"são Administrativa e Financeira 
do PRODASEN, e Dr. Otávio de Morais Lisboa, Assis­
tente do Diretor da Djvisão de Suporte Técnico e Ope­
mções. Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente dis­
pensa a -leitura iia ata da reuniãO- anterior por ter sido 
distribuída com antecedência os Senhores Conselheiros, 
s~n_do aprovada por unanimidade, A -seguir, o SenhOr 
Presidente acolhe a _sugeStão do Senhor Diretor­
Executivo no sentido de alterar a ordem dos assuntos da 
pauta. S. Ex~ con~de a palavra ao Conselheiro Yamil e 
Sousa Dutra, relator da matéria que diz respeito ao Pro­
grama de Expansão de Equipamentos para o Atendi­
mento aos Usuários e c_uja documentação foi distribuída 
com antecedência aos Senhores membr,ps do Conselho. 
Após a matéria ter sido relatada, o Conselheiro Yamil e 
Sousa Dutra passa a palavra ao Senhor Otávio de Mo­
rais Lisboa que presta detalhadas informações técnicas 
sobre o Programa de Expansão em tela. Após ampla dis­
cussão do assunto e os Conselheiros estarem convenci­
dos da necessidade premente dessa Expansão, que visa 
atender a demanda reprimida e sob pena de comprome­
ter a e_ficiêncià e -a efiCã:Cia-da ação do PRODASEN, o 
Conselho decide aprovar o referido Plano nos termos 
propostos pelo Diretor~executivo, através do documen­
to CT-DEX/SEN~388/85. Prosseguindo, o Senhor Pre­
sidente coloca em apreciação o terceiro item da pauta, 
processo PD-0333/83-2, referente ao Sistema Eletrônico 
de Votuçà_o do Senado. Eeçleral. O Diretor-Executivo 
prõpõe-e:-o Senhor Presidente aprova a convocação--da 
servidora Maria Inês Von Gal Milanezi, Coordenadora 
da Coordenação de Operações (COP) da Divisão de Su-
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prote Técnico e Opefacões, para expor o assunto conti.:: 
do no processo referido. A Senhora Coordenadora ex­
põe a sitUação atual do equipamento instalado no Ple-­
náiío do Senado Federal, desde 1972, destinado a regis­
trar_ eletronicamente o resultado das votações. Informa 
sobre o problema da falta de técnico_ para manutenção 
do Computador de Votação, por ter a AEG-Telefunken 
não concordado com a renovação do contrato de manu­
tenção, visto ser o equipamento obsoleto, alguns de seus 
componentes não existirem no mercado e os demais se-­
rem, importados. Outro aspecto apresentado é a urgente 
necessidade de ampliá-lo para atender aos novos parla­
mentares. Está totalmente utilizada a sua capacidade. 
Para sanar estes problemas torna-se indispensável o 
PRODASEN dispor de técnico especialista no hardware 
e software do equipamento, para manutenção, am­
pliação imediata provisória e auxiliar na especificação 
técnica de novo equipamento previsto para a substi­
tuição do atuat Das alternativas apresentadas para a so­
lução do referido problema, a única viãvel, por proposta 
do Senhor Vice-Presidente deste Conselho, foi a requi­
sição. para o gabinete do Senhor Primeiro-Secretário, 
através de correspondência de S. Ex• ao Excelentíssimo 
Senhor Governador _do_ Distrito Federal, de s_ervidor da 
CEB, Senhor Welomar Pereira dos Santos, profissional 
que detém profundo conhecimento do computador 
AEG-Telefunken, sendo capaz de proceder alterações 
no software e o hardware do equipamento. O quarto 
item refere-se ao processo PD-0441/84-8. Este assunto 
diz respeito ao pleito da servidora Sirley Conde de Fi­
gueiredo Cima, atualmente ocupante do Emprego de 
Analista de Administração, a fim de ser reenquadrada 
no Emprego de Analista de Sistemas, para o qual foi ori­
ginalmente contratada. O relator da matéria, Conselhei­
ro Yamil c Sousa Dutra, lê o seu parecer, manifestando­
se favoráVel ao reenquadrament_o da referida servidora, 
tornando extinta uma vaga no Emprego de Analista de 
Administração e criando outra no Emprego de Analista 
de Sistemas, desde que não haja efeito negativo sobre 
outros servidores do PRODASEN,_ Os Senhoies Conse­
lheiros discutem a matéria aprovando-a por unanimida­
de, visto haverem concluído que não haveria preju!zos 
para outros servidores_ do Órgão. Passa-se ao quinto 
item--fftocesso PD-0273/8:1-0. Trata-se de-requerimento 
do .. servidor Roberto Francisco Salviano, Analista de 
Suporte de Sistemas do Quadro de Pessoal do PRODA­
SEN, no qual solicita seja renoVada a autorização de 
sa~pensão -do seu contrato de trabalho por mais dois 
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unos, para qt.ie' possa· continuar prestando relevantes e 
indispensáveis serviços de g~rênci"a ao Centro de PiõCes:.. 
sarnento de Dados da Telecomunicações de Goiás S.A. 
- TELEGOIÃS. O Senhor Presidente concede a pala­
vru ao Conselheiro José de Ribamar Duarte Mourão, 
relator da matéria, que lê o seu parecer, manifestando-s~ 
rei o indeferimento do requerido pelo servidor, tendo em 
vista o disposto no§ 39,do artigo 68, do Regulamento do 
PRODASEN, proibin9o a suspensão contratual, para 
tratar de _ _assuntos particulares, por mais de uma vez. O 
assunto é analisado pelos Senhores presentes, os quais 
urravam, por unanimidade, o parecer do relator. Acres­
centa, ainda, o Senhor Conselheiro, que nada impede a 
celebração de novo contrato, no futuro, entre o PRO­
DASEN e o referido servidor, se esse for o seu desejo e 
desde que haja vaga no Quadro de Pessoal do úrgão, e 
que seja de interesse para o PRODASEN, por se tratar 
de técniCO de alto nível e coffiPiovada competência: o· 
sexto item trata do processo PD-0291/85-4, referente a 
requerimento do ex-servidor Sérgio de Otero Ribefro, 
solicitafldo o recebimento de diferenças salariais, a títu­
lo indenizatório. Tendo em vista a matéria ter recebido 
parecer do Senhor Consultor-Geral do Senado Federal, 
Dr. Alberto Moreira de Vasconcellos, necessitando, ain­
da,-do exame POr parti de um dos -membros. dO Conse­
lho de Supervisão, o Senhor Presidente decide encami­
nhar o processo ao Conselheiro José de Ribaniar Duarte 
MourãO- para emitir p·aT<!Cer e reia.tar na próxima i-eu­
niilo. procurando, inclusive, propor política de reinune­
raçào para os servidores do Senado Federal colocados à 
disposição do PRODASEN. A seguir,_ é colocado em 
upreciaçãÕ. o. pi-ocesso PD-0619/85-0, relativo à Pres­
taçilo de Contas do segundo trimestre de 1985. O Senhor 
Presidente.. designa o Conselheiro Jaim"e Luiz Col3res 
para emitir parecer sobre a mesma e apresentá-lo na 
próxima reuniã.õ. O oitavo item, prOcesso PD-07-58/83-
3. referente_ à conversão em vantagem pecuniária de 
períodos de afastamento, por motivo de dediCação ex­
cepcional, de 12 (doze_) s_ervidores do PRODASEN.. O 
senhofPi:eSidellle-de!iígna-o- conSelheirO JoSé de-R.Iba~ 
mar Duarte Mourão para emitir parecer e apresentá-lo 
na próxima_ reunião. Prosseguindo,_ passa-se à apre­
ciução do asSunto referente ao Plano de Complemen­
tação de Apos-entadoria dos Servidores do PRODASEN 
(CT»DEXfSEN-325/85). O Senhor P"re.Side"nfe designa o 
Conselheiro Yamil_e_S_ousa Dutra para emitir parecer 
sobre o assunto e apresentá-lo na próxima reunião. O 
décimo item é relaiivo ao pagamento da Gratificação de 
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Instrução aos titulares de Função em Comissão, Empre­
gos em C0iniss3o, bem como aos servidores que têm a 
responsabilidade pelo Encargo de Pagamento, Movi­
mcntuçilo e Guarda de Valores. O Diretor-Executivo", 
através do documento CT-DEX/SEN-326/85, propõe 
projeto de Ato, que acrescenta Parágrafo único ao arti­
go 13 do Pl;.~no de Pessoal do PRODASEN, visando 
corrigir a atual incompatibilidade para o pagamento da 
Gmtificaçào referenciada, procedimento este tomado 
por determinação deste Colendo Conselho de Supervi­
são em sua 60• reun.ião, realizada em 22-6-85, o qual 
t:onsidera esta incompatibilidade como discriminatória 
e injusta, já que gratificações correspondentes são pa­
gus. sem restrições, no Senado Federal e no CEGRAF, 
de acordo .com os respectivos Regulamentos. O Senhor 
Presidente designa o Conselheiro Yamil e Sousa Dutra 
para emitír pa(ecer e relatá-lo na próxima reunião. Pros­
seguindo, é colocada em apreciação o décimo primeiro 
ítem. O Diretor-Executivo, através da Exposição de 
Motivos EM-DE:S.::jSEN-002/85, apresenta proposta 
que trata da fixação do Indice de Produtividade para pa­
gumento do Prêmio de Produtividade aos servidores do 
PRODASEN. O 'Senhor Presidente designa o Conse­
lheiro Jaime Luiz Colares para relatar apresente matéria 
e urresentar na próxima reunião. Esgotada a pauta, o 
Diretor-Executivo expõe o assunto que trata de requeri­
mento do Senhor Norton Monteiro GUimarães, solic.i­
tando a readmissão no Quadro de Pessoal do PRODA­
Si::N. O Senhor Presidente designa o COnselheiro JoSé 
de Ribumar Duarte Mourão para relatar e apresentar na 
próxima reunião. Solicita,- também, o Serihor Presidente 
ao Senhq_r Diretor-Executivo informações quãnto ao 
Plano Diretor do PRODASEN. O Diretor-Executivo 
informa que o referido Plano está em fase final de elabo­
ração na diretoria e que, brevemente, serã encaminhado 
ao Conselho de Supervisão, nos termos do Regulamen~ 
to. Nada mais havendo a tratar, o SenhÕf--Presidenti eTI: 
cerm a presente reunião. E, para constar, eu, Ana Maria 
~crio Marengo, Secretária do Conselho de Supervisão, 
hlVrei a presente ata que vai assinada pelo Senhor Presi­
dente e dem!lis membros do Conselho. Brasnia, 30 de se­
tembro de_l985.- Enéas Faria, Presidente do Conselho 
de Supervisão do PRODASEN- Lourival Zagonel dos 
Santos, Vice-Presidente---: Yamil e Souza Dutra, Conse­
lheiro - Waldwin Bueno Netto, Diretor-Executivo do 
PRODASEN -Jaime Luiz Colares, Conselheiro- Jo­
sé de Ribamar Duarte Mourão, Conselheiro. 


